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h h ?L ?q¡sfi¡i t \–?¡?\t ¡‹d¡–?\›s?s¡£·i ‹t ¡s?fi–i ‹ǀi fii ›sY

d„?o–¡¢ ¡–¡‹ǀi \?d\s?¢ i ‹\l i d\d¡s?¡d·ǀ\t i v\sK ?\–t i st i ǀ\sK ?b·l t ·–\i s?¡?i ‹¢ ›«\t i v\s?¡«?b¡‹¡¢ –›i ›?d›
d¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?£¡–\l ?d\?ǀ›«·‹i d\d¡Z
bH o–›«›X¢ ›?d\s?\t i vi d\d¡s?\–t i st i ǀ\s?¡?j ›«\l i st i ǀ\s?‹\?ǀ›«·‹i d\d¡?¡?d\?i ‹t ¡£–\X¢ ›?d›s?«¡«b–›s?d\
bn«·‹i d\d¡?\t ¡‹di d\Z

bH q¡sfi¡i t ›?\›s?v\l ›–¡s?Ut i ǀ›s?¡?s›ǀi \i s?d\?fi¡ss›\?¡?d\?¢ \«i l i \K ?¢ \v›–¡ǀ¡‹d›?\?i ‹t ¡£–\X¢ ›?d›s?«¡«b–›s?d\
bn«·‹i d\d¡?\t ¡‹di d\Z

ǀH m¢ ›?di sǀ–i «i ‹\X¢ ›?d¡?–\X\K ?–¡l i £i 裗›K ?r¡wnK ?o–¡¢ ¡–¡‹ǀi \s?s¡‚·\i sK ?bn‹ui ǀX¢ –›?fi›l i t i ǀ›L i d¡›PU£i ǀ›

o\–t i d\–i ›?¡?ǀ›‹di X\n?rnbi \l ?‹\s?–¡l \XU¡s?ǀ›«·‹i t赧i \sZ

膘 Pn譵v¡d\d›?›?fi–›s¡l i t i s«›?d¡?fl·\l fl·¡–?‹\t ·–¡z\K ?\rri «?ǀ›«›?fl·\l fl·¡–?di s›–i «i ‹\跪n?onl i t i ǀ\K
酮›sU¢ i ǀ\K ?–\bi \l K ?–¡l i £i ›s\K ?r¡w·\l K ?d¡?£¡‹¡–›?›·?d¡?fl·\l fl·¡–?‹\t ·–¡z\?‹\?\d«i ss¢ b?d›s?\ss›ǀi \d›sZ

辨臟蝮膨Y



膘 QO?r¡–詥›b–i £\t U–i \?\?fil ·–\l i d\d¡?d¡?›fii ‹i U¡s?¡?v¡–s詥›K ?d¡?¢ ›«\?si «·l t諜‹¡\?¡«?«\t ¡–i \s?fi›l ¡«i ǀ\sK ?‹\

o–n£–\«\X跦n?noi ‹\t i v\?¡?i ‹¢ ›«\t i v\K ?di v·l £\‹d›K ?r¡«o–¡K ?\r?di ¢ ¡–¡‹t ¡s?i ‹t ¡\fi–¡t \XU¡s?–¡l \t i v\s?\›s?¢ \t ›s
‹›t i ǀi \d›sZ

膘 Rn?p·\l fl·¡–?ǀi d\d閱›?d\?ǀ›«·‹i d\d¡?b¡‹¡¢ i ǀi \d\?t ¡–詥di –¡i t ›?\?¡«i t i –?›fii ‹i U¡s?s›b–¡?fl·\i sfl·¡–?\ss·‹t ›s
\l H n–d\d›s?‹\?fi–›£–\«\X¢ b?d\?¡«i ss›–\K ?b¡«?ǀ›«›?«\‹i ¢ ¡st \–?i d¡i \sK ?o–nonrt \rK ?r·£¡rt U¡sK ?–¡bl \‹\XU¡s
n·?–¡i vi ‹di ǀ\XU¡sK ?d¡v¡‹d›?\fi¡‹\s?›bs¡–v\–?›?«›«¡‹t ›?\d¡fl·\d›?d\?fi–›£–\‹\X裗n?o\–\?¢ \z¡L l ›K

«¡di \‹t ¡?fi¡di d›?¡‹ǀ\‹i ‹⁄\d›?\?di –¡X芠–¡sfi›‹s芩v¡l ?fi¡l \?q\di ›?b›«·‹i t赧i \

–̀ t M Rn?L ?ns?di – i £¡‹t ¡s?¡?\ss›ǀi \d›s?‹¢ b?–¡sfi›‹d¡–¢ bK ?‹¡«?«¡r«n?r·bsi di \–i \«¡‹t ¡K ?o¡l \s?›b–i £\XU¡s
bn‹t –\覤d\s?fi¡l \?d‹t i d\d¡K ?–¡rr\l v\d\s?›s?ǀ\s›s?¡«?fl·¡?›s?di – i £¡‹t ¡s?–¡sfi›‹d¡–銅›?fi›–?ǀ›«fi–›v\d\?ǀ·l fi\

‹›?d¡s¡«fi¡‹⁄›?d¡?s·\s?¢ ·‹XT¡sM

–̀ t M SnL ? ?̀–¡ǀ¡i t \?d\?e›–fl·i l ⁄\?elK ?r¡–詥·t i l i z\d\K ?d‹i ǀ\?¡?¡‚ǀl ·si v\«¡‹t ¡K ?o\–\?\?bn‹r¡b·X閱n?d¡?s·\s

¢ i ‹\l i d\d¡s?i ‹st –¢ ·ǀi ›‹\i s?¡?‹\›?s¡–詥\d«i t i d\?\?–¡«·‹¡–\X¢ b?d¡?s¡·s?di – i £¡‹t ¡s?fi¡l ›?¡‚¡–ǀi ǀi ›?d¡?s·\s

¢ ·‹XT¡sK ?b¡«?ǀ›«›?\?di st – i b·i X跦n?d¡?l ·ǀ–›s?G s›b–\sH K ?di vi d¡‹d›sK ?u\‹t \£¡‹r?n·?b›‹i ¢ i ǀ\XU¡s?\?fl·\l fl·¡–

d›s?s¡·s?\ss›ǀi \d›s?›·?di – i £¡‹t ¡sM

h h ?L ?cnr? r̀rnbh c̀nrM

–̀ t M Tn?L ?r¡–詥›?\d«i t i d›s?ǀ›«›?\ss›ǀi \d›s?\s?fi¡ss›\s?¢ i si ǀ\s?¡?j ·–i di ǀ\s?fl·¡?t ¡‹⁄\‹?fi–¡¡‹ǀ⁄i d›

¢ ›«·l \–i ›?fi–›fi–l n?¡?\d«i t i d\s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?bn«?–¡ri d¡‹ǀi \?›·?s¡d¡?‹¡st ¡?«·‹i ǀi fii ›K ?d¡sd¡
fl·¡?s¡?ǀ›«fi–›«¡t \‹?\?–¡sfi¡i t \–?¡?ǀ·«fi–i –?\s?di sfi›si XT¡s?d¡st ¡?dst \t ·t ›M

–̀ t M Un?L ? ?̀d‹t i d\d¡K ?r¡–\?bn«onrt \?o¡l \s?s¡£·i ‹t ¡s?ǀ\t ¡£›–i \s?d¡?\ss›ǀi \d›sY
h ?L ?e·‹d\d›–¡s?L ?¢ ›«\d\?fi›–?t ›d›s?\fl·¡l ¡s?fl·¡?\ssi ‹\–\‹?\?\t \?d¡?¢ ·‹d\X¢ bM
h h ?L ?b›‹t –i b·i ‹t ¡s?L ?o¡rrn\?¢ i si ǀ\K ?fl·¡?u¡‹⁄\?\?s›l i ǀi t \–?s·\?\d¡s躷›?\fiUs? s̀s¡«bl ¡i \?d¡?ǀ›‹st i t ·i X¢ b?¡?fl·¡

u¡‹⁄\?\?fi\£\–?\‹·i d\d¡s?–¡£·l \«¡‹t ¡M
h蝕?L ?g›‹›–詥–i ›s?L ?r詥n?o¡rrn\r?¢ i si ǀ\s?fl·¡?s¡?d¡st \ǀ\–¡«?ǀ›«?–¡l ¡v连ǀi \?‹›s?›bj ¡t i v›s?d\?` ` d‹t i d\d¡腦 腦 腅

–̀ t M Vn?L ? s̀?ǀ›‹邳b·i XT¡s?d›s?\ss›ǀi \d›s?s¡–跦›?–¡£·l \d\s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

–̀ t M Wn?L ?r詥›?di –¡i t ›s?¡?d¡v¡–¡s?d›s?\ss›ǀi \d›sY

\H n?di –¡i t ›?d¡?v›t ›?¡?d¡?ǀ›‹ǀ›––¡–?\s?¡l ¡i XU¡sK ?ond¡‹d›?s¡–?v›t \d›s?fi\–\?ǀ\–£›s?di –¡t i v›sK ?d¡sd¡?fl·¡
\t ¡‹d\«?\›?di sfi›st ›?‹›?膘 Qn?d›?\–t M ?PQ?nZ

bH l\‹t ¡–?s·\?ǀ›‹t –i b·i X裗n?¡«?di \K ?bn‹¢ ›«¡?¡st i fi·l \d›?fi¡l \? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

ǀH q¡sfi¡i t \–?¡?\ǀ\t \–?t ›d\s?\s?d¡ǀi sT¡s?d\?ci –¡t ›–i \?¡?\s?d¡l i b¡–\XT¡s?\fi–›v\d\s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M
dH y¡l \–?fi¡l ›?‹›«¡?d\?\ss›ǀi \X鍯nZ

¡H b·‹fi–i –?¡?¢ \z¡–?ǀ·‹fi–i –?›?dst \t ·t ›?¡?d¡«\i s?di sfi›si XU¡s?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\s?i ‹t ¡«\sZ
¢ H r¡–詥£\‹\‹t i d›?›?i ‹£–¡ss›?d¡?\ss›ǀi \d›s?‹\?d‹t i d\d¡?d¡?¢ ›«\?£–\t ·i t \K ?\?tnd\?¡?fl·\l fl·¡–?fi¡ss›\?¢ i si ǀ\

n·j ·–i di ǀ\Z

£H ?̀t ›d›s?›s?\ss›ǀi \d›s?s¡–\?fi–¡s¡–v\d›K ?n·?r酣£\–\‹t i d›?›?di –¡i t ›?d¡?v›z?¡?v›t ›?‹\s?i ‹st諜‹ǀi \s

d¡l i b¡–\t i v\sM

–̀ t M Xn?L ?r詥›?fi\ssi v¡i s?d¡?fi·‹i X靗n?t ¡«on–还\?n·?d¡?¡‚ǀl ·s¢ ›?d¡譵‹i t i v\?d›?fl·\d–›?s›ǀi \l K ?⁄\v¡‹d›?j ·st \

ǀ\·s\K ?nr?\rrnbi \d›s?fl·¡?i ‹¢ – i ‹£i –?¡st ¡?¡st \t ·t ›K ?d¡sd¡?fl·¡?s·\?t –\‹s£–¡ss跦›?spj \?i ‹di ǀ\d\?«¡di \‹t ¡

–¡fl·¡–i «¡‹t ›?di – i £i d›?\?di –¡t ›–i \?fl·¡K 識¡‹t ¡?\?fi–›ǀ¡d¡‹ǀi \?d\?s›l i ǀi t \X\nK ?d¡v¡–詥s·b«¡t ¡L l \?\

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?bn‹unb\d›?¡sfi¡ǀi \l «¡‹t ¡?fi\–\?¡st ¡?¢ i «腦 o\–\?d¡l i b¡–\铨n?¢ ·‹d\«¡‹t \d\K ?\rr¡£·–\d›?›

\«fil ›?di –¡i t ›?d¡?d¡¢ ¡s\?d›?\ss›ǀi \d›?¡«?fl·¡st ¢ ›M

苅芭軨邾芤L



h蝕?̃?cnr?nqf臰›s?d?cd?rdt?etmbhnm̀ ldmsn

–̀ t M PO膛 ?膛 ?r¢ ›?U–£¢ –›s?d\? s̀s›ǀi \X\nY

\H ? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l Z ?bH ?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\Z ?bH ?b›‹s¡l ⁄›?¢ i sǀ\l ?dH ?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›

b›«·‹i t \–i ›M

–̀ t M P?Pn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?U–£\›?«詥‚i «›?d¡?d¡l i b¡–\X閱n?d\?` ` d‹t i d\d¡K K K ?r¡–詥bn«onrt \?on–?r¡·r

\ss›ǀi \d›s?¡?›ǀ›––¡–詥›–di ‹\–i \«¡‹t ¡?\?ǀ\d\?\‹›K ?‹n?d¡ǀi «›?fl·i ‹t ›?di \铝i l ?d›?«釤s?d¡?d¡z¡«b–›?fi\–\

\v\l i \X詥n?¡?o–¡st \X¢ ›?d¡?ǀ›‹t \s?d\?di –¡t ›–i \K ?di sǀ·ss¢ ›?¡?\fi–›v\X¢ b?d¡?fil \‹›sK ?o–pj ¡t ›sK ?\rr·‹tnr?£¡–\i sK

d¡v¡‹d›?›–di ‹\–i \‹¡‹t ¡?›ǀ›––¡–?\?ǀ\d\?S?G fl·\t –›H ?\‹›G rH ?fi\–\?¡l ¡i X裗n?d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\K ?b›‹s¡l ⁄›

ei sǀ\l K ?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s跦›?b›«·‹i t赧i ›?¡?¡‚t –\›–di ‹\–i \‹¡‹t ¡?fi›d¡–\?s¡–?ǀ›‹v›ǀ\d\?fi\–\

d¡st i t ·i X¢ ›?d›s?di – i £¡‹t ¡s?¡?\l t ¡–\X裗n?¡rt \t ·t连i \K ?–¡ro¡i t \‹d›L r¡?n?di sfi›st ›?‹›?膘 ?P?nM

膘 ?Pn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?fi›d¡–詥s¡–?ǀ›‹v›ǀ\d\?¡‚t –\›–di ‹\–i \«¡‹t ¡?fi¡l \?«\i ›–i \?d\?di –¡t ›–i \K ?‹n
«i ‹i «›K ?·‹?fl·i ‹t ›?d›s?\ss›ǀi \d›s?G bnl \b›–\d›–¡s?›·?¡¢ ¡t i v›sH K ?o\–\?di sǀ·ss\›?¡?d¡ǀi s¢ ›?–¡l \t i v\?\
\ss·‹t ›s?d¡?i ‹t ¡–¡ss¡?£¡–\l M ?p·\‹d›?\?d¡l i b¡–\X¢ ›?s¡?–¡l \ǀi ›‹\–?\?d¡st i t ·i 身›?d¡?di – i £¡‹t ¡s?›·?\l t ¡–\X詥n

¡st \t ·t赧i \?s¡–詥¡‚i £i d›?›?v›t ›?ǀ›‹ǀ›–d¡?d¡?d›i s?t ¡–Xnr?d›s?fi–¡s¡‹t ¡s?\? s̀s¡«bl ¡i \?¡sfi¡ǀi \l «¡‹t ¡

bn‹unb\d\?fi\–\?¡ss¡?¢ i «K ?‹\n?ond¡‹d›?¡l \?d¡l i b¡–\–K ?¡«?o‹«¡l –\?bn‹unb\fi閱nK ?r¡«?\?«\i ›–i \?\bs›蹒\

d›s?\ss›ǀi \d›sK ?n·?bn«K ?o¡l ›?«¡‹›sK ?d¡?·‹?t ¡–Xn?‹\r?bn‹unb\XU¡s?s¡£·i ·t ¡sM

膘 Qn?L ? ?̀ǀ›‹v›ǀ\X\n?d¡v¡–詥s¡–?¢ ¡i t \?ǀ›«?\‹t ¡ǀ¡d¡‹ǀi \?«覤‹i «\?d¡?›i t ›?di \sK ?\t –\uUs?d¡?¡di t \l ?›·

bn«·‹i ǀ\d›?\¢ i ‚\d›?‹\?s¡d¡?d\?腧 d‹t i d\d¡腨 ?¡?¡st ⁄di ›?d\?¡«i ss›–\K ?b¡«?ǀ›«›?‹\?s¡d¡?d\s?¡‹t i d\d¡s?fl·¡

bn«oT¡«?›?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›d裻s\›?b›«·‹i t詥–i ›K ?bn«?di v·l £\觜n?\t –\u¡r?d¡K ?o¡l ›?«¡‹›sK ?fl·\t –n

b⁄\‹\d\s?di 詥–i \s?d·–\‹t ¡?\?fi–›£–\‹\X¢ ›?d\?¡«i ss›–\K ?d¡v¡‹d›?ǀ›‹t ¡–?d\t \K ?⁄›–\K ?l ›ǀ\l ?¡?fi\·t \?d\

膘 Rn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?d¡l i b¡–\–詥¡«?fi–i «¡i –\?ǀ›‹v›ǀ\X¢ ›?s›«¡‹t ¡?ǀ›«?«¡t \d¡?«\i s?·‹?d›s
\ss›ǀi \d›s?\fit ›s?\?v›t \–?¡K ?¡«?r¡£·‹d\?ǀ›‹v›ǀ\X\nK ?t – i ‹t \?«i ‹·t ›s?\fiUs?ǀ›«?fl·\l fl·¡–?‹貌‹¡–›?d¡

\ss›ǀi \d›s?\fit ›s?\?v›t \–K ?–¡ro¡i t \d\s?\s?di sfi›si XU¡s?di sfi›st \s?‹›?膘 ?P?nM

膘 Sn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?ǀ›‹v›ǀ\d\?fi\–\?¢ i ‹s?¡l ¡i t ›–\i sK ?\l i ¡‹\X詥n?d¡?b¡‹s?i «Uv¡i s?›·?«Uv¡i s?›·
¡‚t i ‹X¢ b?d\?¡‹t i d\d¡K ?d¡v¡–\?s¡–?ǀ›‹v›ǀ\d\?ǀ›«?t –i ‹t \?di \s?d¡?\‹t ¡ǀ¡d釤‹ǀi \?¡K ?d¡l i b¡–\–詥ǀ›‹¢ ›«¡?¡st ¡

¡st \t ·t ›K ?«¡di \‹t ¡?v›t ›?d›s?\ss›ǀi \d›s?¡«?di \?ǀ›«?s·\s?›b–i £\XU¡s?s›ǀi \i s醥i \d›s?\?fi¡l ›?«¡‹›s?s¡i s

«¡s¡sK ?–¡ro¡i t \d\s?\s?di sfi›si XU¡s?di sfi›st \s?‹›?膘 PnM

–̀ t M PQn?L ? ?̀ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\?d\?d‹t i d\d¡K ?U–£銅›?¡‚¡ǀ·t i v›?¡?\d«i ‹i st –\t i v›K ?r¡–詥bn«onrt \?on–?·‹

ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡K ?·‹?ci –¡t ›–? d̀‹i ‹i st –\t i v›?¡?ei ‹\‹ǀ¡i –›?¡?·‹?ci –¡t ›–腀賕腀b隭¡–\¢臝¡s?¡

o–›£–\«\£i vK ?¡l ¡i t ›s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?fi\–\?·‹?«\‹d\t ›?l i «i t \d›?d¡?nSG fl·\t –›H ?\‹›sK ?r¡‹d›
\d«i t i d\?\fi¡‹\s?·‹\?–¡ǀ›‹d·X\nM

膘 Pn?L ? ?̀ci –¡t ›–i \?fi›d¡–詥s¡–?s·bst i t ·i d\K ?o\–\?¢ i ‹\l i z\fi¢ ›?d›?«\‹d\t ›K ?‹n?tnd›?›·?¡«?fi\–t ¡K ?«¡di \‹t ¡
d¡ǀi s\›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?–¡ro¡i t \d\s?\s?di sfi›si XU¡s?di sfi›st \s?‹›?膘 ?P?nM

膘 ?Qn?L ? fì¡fi\s?¢ \¢ \›?fi\–t ¡?d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\Y ?b–\si l ¡i –›s?‹\t ›sM ›·?‹\t ·–\l i z\d›s?⁄\?«\i s?d¡?l n?G d¡zH
\‹›s?¡?«\l n–¡r?d¡?PW?\‹›s?›·?¡«\‹ǀi fi\d›sK ?b鉀\r?–¡ri d¡‹ǀi \s?s该\‹?si t ·\d\s?‹\?\–¡\?d\?ǀ›«·‹i d\d¡

\t ¡‹di d\K ?nr?di – i £¡‹t ¡sK ?‹¢ –›?fi›d¡–\›?¡st \–?‹›?¡‚¡–ǀi ǀi ›?d¡?«\‹d\t ›?¡l ¡t i v›?fl·¡?l ⁄¡s?\ss¡£蹍¡?i «·‹i d\d¡

o\–l \‹¡‹t \–?›·?¢ ·蹍X跦n?d\?fl·\l ?d¡ǀ›––\?¢ ›–›?¡sfi¡ǀi \l M

–̀ t M PRn?L ?r¢ ›?\t – i b·i XT¡sY

h ?L ?c\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\

d„ d̀«i ‹i st –\–?¡?s·fi¡–i ‹t ¡‹d¡–?›s?t –\b\l ⁄›s?¡?›?fi\t – i «臝‹i ›?d\?¡‹t i d\d¡Z

bH b›‹v›ǀ\–?\s?–¡·‹i T¡s?¡? s̀s¡«bl ¡i \s?f¡–\i sZ



bH q¡fi–¡s¡‹t \–?\?d‹t i d\d¡K ?¡«?\tnr?o道bl i ǀ›s?›·?i ‹t ¡«›sZ

dH q¡\l i z\–?t ›d›s?›s?\t ›s?‹¡ǀ¡ss\t i ›s?\›?d¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?d\? s̀s›ǀi \X跦nM

¡H fì–¡s¡‹t \–?–¡l \t U–i ›?\‹·\l ?\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?\b¡–b\?d›?a\l \‹Xn?o\t –i «›‹i \l ?¡?›?q¡l \t U–i ›?d¡
t̀ i vi d\d¡s?Z

¢ H o–¡st \–?\s?ǀ›‹t \s?\›識‹\l ?d¡?ǀ\d\?¡‚¡–ǀi ǀi ›譵‹\‹ǀ¡i –›K ?r·b«¡t ¡‹d›?\?s·\?\fi–›v\fi\›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \

f¡–\l Z

£H b–i \–?¡?i ‹st \l \–?s¡–vi Xnr?¡?c¡fi\–t \«¡‹t ›s?fi\–\?\?–¡\l i z\X¢ ›?¡?d¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›s?d\s?¢ i ‹\l i d\d¡s?d\

赏–i 腂‹\–鋙腂i di –?s腂腂–腂?\fl·i si X¢腂?腂?腂腂‹rK i K ·l –?腂‹·s?s腂腂–腂?腂腂‹r?«腂v腂i s?腂?i «腂v腂i s?«腂腂i \·t腂?\貌z\fi¢腂
d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

h h ?L ?c›s?di – i £¡‹t ¡s

\H ?ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡Y ?–¡o–¡r¡貌\?d‹t i d\d¡K ?o\赋u\?¡?\t i v\腦 j ·di ǀi \l ?¡?¡‚t –¡d·di ǀi \l «¡·t ¡K ?bnn–d¡‹\–?¡

o–¡ri di –?\s?–¡·‹i U¡s?d\?ci –¡t ›–i \L d‚¡ǀ·t i v\Z ?\rr«\–?bn‹t –\tnrK ?flj ·st ¡s?›·?ǀ›‹v¡‹i ›s?d¡?i ‹t ¡–¡ss¡?d\
\ss›ǀl \X\nK ?£¡–i –?¡?ǀ\fit \–?›s?–¡ǀ·–s›s?\dvi ‹d›s?d¡?fi\t –›ǀi ‹i ›?s›b?¢ ›«\?d¡?\fi›i ›?ǀ·l t ·–\l K ?«nui «¡‹t \–
bn‹t \?b\‹ǀ詥–i \?ǀ›h賝·‹t \?d\?¡‹t i d\d¡?ǀ›«?›s?d¡«\i s?–¡sfi›‹s詥v¡i sK ?unt \–?¡?d¡t ¡–?›?v›t ›?d¡?d¡s¡«fi\t ¡?‹\s

d¡l i b¡–\XU¡s?d\?di –¡t ›–i \?¡?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l Z ?o–\t i ǀ\–?t ›d›s?›s?\t ›s?‹¡ǀ¡ss\–i ›s?\?\d«i ‹i st –\X芠d\

¡‹t i d\d¡K ?n–£\‹i z\–?s¡·s?s¡–vPXnr?¡?d¡fi\–t \«¡‹t ›sZ ?o\–t i ǀi fi\–?¡?fi–¡si di –?ds?–¡·‹i U¡s?d›?b›‹s¡l ⁄›
b›«·‹i t詥–i ›?Z

bH ?ci –¡t ›–? d̀«i ‹i st –\t i v›?¡蹉‹\‹ǀ¡i –›Y ?£¡–i –?\s?\t i vi d\d¡s?\d«i ‹i st –\t i v\s?¡?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\s?d\?¡‹t i d\d¡K

di – i £i –?¡?s·fi¡–vi si ›‹\–?t ›d›s?›s?s¡–vi Xnr?d¡?¡sǀ–i t U–i ›?d\?\ss›ǀl \X\nK ?\rri ‹\–?ǀ›‹t \?ǀ›邂·‹t \?ǀ›«?›s

d¡«\i s?–¡sfi›‹s詥v¡i s?¡?\ssi ‹\–?ǀ›«?›?o–¡si d¡‹t ¡?t ›d›s?›s?d›ǀ·‹¡‹t ›s?ǀ›‹ǀ¡«¡‹t ¡s?\?vi d\?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\?d\
Dd‹t i d\d¡K K K ?r¡b–ǀt \–i \–?\s?–¡·‹i U¡s?d\?ci –¡t ›–i \L d‚¡ǀ·t i v\K ?P\v–\–?\s?\t \sK ?t ¡–?rnb?s·\?£·\–d\?›s?l i v–›sK

\t \s?¡?fi\–¡ǀ¡–¡s?d\?¡‹t i d\d¡K ?b¡«?ǀ›«›?t ›d›s?›s?d›ǀ·‹¡‹t ›s?–¡l \t i v›s?\?t ¡s›·–\–i \?¡?s¡ǀ–¡t \–i \K ?di – i £i –?¡
s·fi¡–vi si ›‹\–?›s?s¡–vi Xnr?d\?t ¡s›·–\–i \?¡?d\?s¡ǀ–¡t \–i \K ?n–£\h l i z\–?¡?«\‹t ¡–?\?¡sǀ–i t ·–\X閱n?d›?«›vi «¡‹t ›

¡ǀ›‹U«i ǀ›?¡?¢ i ‹\‹ǀ¡i –›?d\?¡‹t i d\d¡Z

ǀH ci –¡t ›–?d¡?nfi¡–\XU¡s?¡?o–›£–\«\身›Y ?i «fil ¡«¡‹t \–?¡?s·fi¡–vi si ›‹\–?t ›d›s?›s?\sfi¡ǀt ›s?ǀ›‹ǀ¡«¡‹t ¡s?\

¡‚¡ǀ·X¢ ›?d›?s¡–vi Xn?d¡?–\di ›di ¢ ·s¢ b?ǀ›«·‹i t还\K ?–¡l \t i v\‹¡‹t ¡?\›s?s¡·s?\sfi¡ǀt ›s?l ¡£\i sK ?t ¡b‹i ǀ›s?¡

fl·\l i t \t i v›sK ?b¡«?ǀ›«›?s·fi¡–vi si ›‹\–?¡?t ¡–?s›b?s·\?£·\–d\?t ›d›?›?fi\t – i «U‹i ›?ǀ›‹si d¡–\d›?‹›?\«bi t ›?d\s
›fi¡–\XU¡s?–¡l \t i v\s?\›?s¡–vi Xn?d¡?–\di ›di ¢ ·s¢ ›Z ?o–n«nu¡–?\?i ‹t ¡£–\X閱n?d\?ǀ›«·‹i d\d¡?ǀ›«?›?s¡–vPXO

fi–¡st \d›K ?¡辕››–\–?›?fil \‹›?d¡?fi–›£–\«\X¢ ›?d\?¡«i ss›–\?b\s¡\d\?‹›s?«›l d¡s?d\?l ¡£i sl \身n?ui £¡‹t ¡?d›
r¡–vi Xn?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t譢\Z ?¡‚\«i ‹\–?›?ǀ›‹t ¡‹d›?d›s?\fi›hnr?b·l t ·–\i s?\?s¡–?i ––\di \d›?‹\

¡«i ss›–\K ?\rri «?ǀ›«›Z ?y¡l \–?fi¡l \?fi–›£–\«\X裗n?d\?¡«i ss›–\?¡?£·\–d\–?¡st – i t \?ǀ›––¡sfi›‹d¡‹ǀi \?ǀ›«?›

fil \‹›?\fi–›v\d›?fi¡l \?di –¡t ›–i \?d\?d‹t i d\d¡Z ?o–n«nu¡–?n?–¡l \ǀi ›‹\‹¡‹t ›?d\?d‹dd\d¡?ǀ›«?›·t –\s
¡«i ss›–\s?ǀ›«·‹i t还\s?d\s?h ›ǀ\l i d\d¡s?vi zi ‹⁄\sK ?b\rn?\r?«¡r«\r?rfl\‹?\·tn–i z\d\s?\?¡‚¡ǀ·t \–?›?s¡–vPXn

d¡?–\di ›di ¢ ·s躷›?ǀ›«·‹i t还\Z ?d¡s¡«fi¡貌\–?\s?¢ ·‹XU¡s?fl·¡?l ⁄¡?¢ ›–¡«?d¡l ¡£\d\s?›·?\t – i b·i d\s?fi¡l \

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

–̀ t M ?PSn?L ?n?b›‹s¡l ⁄›?ei sǀ\l ?s¡–詥ǀ›«fi›st ›?fi›–?t –¡s?«¡«b–›s?t i t ·l \–¡s?¡?–¡sfi¡ǀt i v›s?s·fil ¡‹t ¡s?fl·¡?t ¡«

fi›–?›閌i ¡t i v›?i ‹d¡l ¡£詥v¡l K ?¢ i sǀ\l i z\–?¡?d\–?fi\–¡ǀ¡–?s›b–¡?t ›d›s?›s?\t ›s?d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\?d\
s̀s›ǀi \X¢ ›K ?bn«?\r?r¡£·i ‹t ¡s?\t – i b·i XU¡sY

h ?L ?d‚\‹i ‹\–?›s?l i v–›s?d¡?¡sǀ–i t ·–\X閱n?d\? s̀s›ǀi \X裗nZ

N銹邭裪

裶轋鑩詬



h h ?L ?nfii ‹\–?¡?d\–?fi\–¡ǀ¡–¡s?s›b–¡?b\l \‹Xnr?¡?–¡l \t U–i ›s識‹\‹ǀ¡i –›s?¡?ǀ›‹t詥b¡i sK ?r·b«¡t ¡‹d›L nr

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?n–di ‹赧i \?›·?d‚t –\›–di ‹赧i \Z

h蝕L腀q¡fl·i si t \–?\›?ci –¡t ›–? d̀«i ‹i st –\t i v›?¡?ei ‹\‹ǀ¡i –›K ?\?fl·\l fl·¡–?t ¡«fi›K ?\?d›ǀ·‹¡‹t \X¢ ›

bn«o–nb\t U–i \?d\s?›fi¡–\XT¡s?¡ǀ›‹U«i ǀ›腚賜‹\‹ǀ¡i –\s?d\? s̀s›ǀi \X裗nZ

h uL ? ǀ̀›«fi\貌\–?›?t –\b\l ⁄›?d¡?¡v¡‹t ·\i s?\·di t ›–¡s?¡‚t ¡«›s?i ‹d¡fi¡‹d¡‹t ¡sZ

uL腀b›‹v›ǀ\–?¡‚t –\›–di ‹\–i \«¡‹t ¡?\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

o\–趔–\¢ ›貌Pi ǀ›L ?n?b›‹s¡l ⁄›?ei sǀ\l ?–¡·‹i –L r¡L詥K ?n–di ‹\–i \«¡‹t ¡K ?·‹\?u¡y?on–?\‹nK ?‹n?o–i «¡i –›?t – i «¡st –¡K

¡«?s·\?«\i ›–i \?\bs›蹒\腦 ¡?¡wt –\n–di ‹\–i \«¡‹t ¡K ?r¡«o–¡?fl·¡?bn‹unb\d›?fi¡l ›?ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡K ?n·?o¡l \

«\i ›–i \?si «fil ¡s?d¡?s¡·s?«¡«b–›sM

–̀ t M PTn?L ?n?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t鋙i ›K ?¡l ¡i t ›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?fi\–\?«\‹d\t ›?i £·\l ?\›

d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\K ?r¡–詥bn«onrtn?on–K ?‹n?«i ‹i «›K ?bi ‹ǀ›?fi¡ss›\s?–¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡s?d¡?¡‹t i d\d¡s?d\

bn«·‹i d\d¡?l ›ǀ\l K ?t \i s?ǀ›«›?\ss›ǀi \XU¡s?d¡?ǀl \ss¡K ?b¡‹¡«¡–i t \sK ?–¡l i £i ›s\s?›·?d¡?«›–\d›–¡sK ?d¡sd¡?fl·¡
l ¡£\l «¡‹t ¡?i ‹st i t ·i d\sK ?bn«?n?nbj ¡t i v›?d¡?\ǀ›«fi\‹⁄\–?\?fi–›£–\‹\身n?d\?¡«i ss›–\K ?bn«?ui st \?\›

\t ¡‹di «¡‹t ›?d›?i ‹t ¡–¡ss¡?¡‚ǀl ·si v›?d\?ǀ›«·‹i d\d¡M

o\–?£–\¢ ›?d‹i ǀ›?L ?n?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s詥›?b›«·‹i t d–i ›?d¡v¡–\?›–£\‹i z\–L r¡?\t –\uTs?d¡?s¡·

–¡£i «¡‹t ›?i ‹t ¡«›?¡?ǀ·‹fi‹–\?\s?\t – i b·i XU¡s?d¡譵‹i d\s?fi¡l \?l ¡£i sl \X閱n?ui £¡‹t ¡?s›b–¡?›?s¡–vi Xn?d¡

–\di ›di ¢ ·s¢ ›?ǀ›«·‹i t \–i \K ?d¡v¡‹d›?fi¡–i ›di ǀ\‹¡‹t ¡?¡l \l H n–\–?–¡l \t U–i ›?–¡s·‹i d›?ǀ›‹t ¡‹d›?\?d¡sǀ–i X鍳›?d\

£–\d¡?d¡?fi–›£–\«\身›K ?b¡«?ǀ›«›?s·\?\v\l i \X¢ bM

h u?L ?c̀ r?gkdh bndr

–̀ t M PUn?L ? s̀?ǀ⁄\fi\s?fi\–\?\?di –¡t ›–i \?¡st \–閱›?\fit \sK ?r¡?¡貌¡£·¡s?\t ¡?t –¡s?di \s?\‹t ¡s?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l

d¡?¡l ¡i X\nK ?on–?–¡fl·¡–i «¡‹t ›?\?b›«i ss¢ ›?¡l ¡i t ›–\l K ?\bn«o\貌\d\?d¡?‹›«i ‹\t \?ǀ›«fil ¡t \?¡?fi¡l ›?d¡vi d›

¡‚fi–¡ss›?ǀ›‹s¡‹t i «¡‹t ›?d¡?s¡·s?«¡«b–›s?b¡«?ǀ›«›?d›?–¡¢ ¡–¡‹d·‹?d¡K ?‹n?«i ‹i «›K ?·‹?dUǀi «›?d¡
\ss›ǀi \d›s?\fit ›s?\?v›t \–M

膘 ?Pn?L ?d?v¡d\d\?\?fi\–t i ǀi fi\X詥n?d¡?\ss›ǀi \d›s?¡«?«\i s?d¡?·‹\?ǀ⁄\fi\K ?b¡«?ǀ›«›?›?v›t ›?ǀ·‹·l \t i v›?›·?fi›–

o–nb·–\X跦nM

膘 Qn?L ? ?̀ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\?s¡–詥¢ ›«\d\?fi¡l \?ǀ⁄\fi\?fl·¡?\l ǀ\‹X\–?\?«\i ›–i \?d›s?v›t ›s?›·?d¡?\ǀ›–d›?ǀ›«
\?fi–›fi›–ǀi ›‹\l i d\d¡?d›s?v›t ›s?›bt i d›s?fi›–?ǀ⁄\fi\K ?d¡sd¡?fl·¡?›bt i d›?›?«i ‹i «›?d¡?vi ‹t ¡?fi›–?ǀ¡‹t ›?d›s
v›t ›s?v\l i d›s?t ›t \l i z\d›s?‹›?fi–›ǀ¡ss›?¡l ¡i t ›–\l 腅? ?̀¡sǀ›l ⁄\?d›?ǀ–i t di ›?fi\–\?ǀ›‹t \£¡«?s¡–詥d¡ǀi di d\?‹›

i ‹i ǀi ›?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

u?L ?c̀ ?oqnfq̀ l̀b臰›

–̀ t M PVn?L ? ?̀fi–›£–\‹\X閱n?d\?¡«i ss›–\?d¡v¡–詥–¡sfi¡i t \–?t ›d›s?›s?fi–i ‹ǀi fii ›s?¡?‹›«\s?di sfi›st \s?‹\

l ¡£i sl \X詥n?ui £¡‹t ¡?‹›?t ¡–– i t U– i ›?‹\ǀi ›‹\l ?s›b–¡?–\di ›di ¢ ·s詥›?ǀ›«·‹i t \–i \M

o\–詁–\¢ ›貌i ǀ›?L ?r¡–詥v¡d\d\?\?t –\‹s¢ ¡–¡‹ǀi \?d\?›·t ›–£\?¡?\?¢ ›«\X¢ ›?d¡?–¡d¡sK ?¡wb¡t ·\d\s?\s

si t ·\XU¡s?d¡?£·¡––\K ?b\l \‹i d\d¡?fit ⁄l i ǀ\K ?¡oi d¡«i \s?¡?\s蹤\‹s«i ssT¡s?›b–i £\t U–i \s?d›s?o›d¡–¡s

d‚¡ǀ·t i v›K ?i ·di ǀi 詥–i ›?¡?k¡£i sl \t i v›K ?d¡¢ i ‹i d\s?¡«?l ¡i sM ?s\«b¡«?s¡–詥v¡d\d›?\?ǀ¡ss銅›?›·?\––¡‹d\‹¡‹t ›

d\?¡«i ss›–\?d›?r¡–vi Xn?d¡?q\di ›d–¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t赧i \?›·?d¡?⁄›–d–i ›s?d¡?s·\?fi–›£–\«\X¢ bM

uh ?L ?c̀ ?qdbdh s ?̀d?cn?o s̀qhlnmhn

–̀ t M P?Wn?L ?n?o\t – i «臝‹i ›?¡?q¡ǀ¡i t \?d\?d‹t i d\d¡K ?r¡–詥bn«onrtn?o¡l \s?ǀ›‹t –i b·i XU¡s?s›ǀi \i s?d¡¢ i ‹i d\s?fi¡l \

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?o¡l \s?d›\XU¡sK ?\·–i l i ›s?¡?s貌v¡‹XT¡sK ?o¡l ›s?b¡‹s?«Uv¡i s?›·?i «Uv¡i sK ?o¡l \s?–¡‹d\s?¡

i ·–nr?d¡?d¡fiUsi t ›s?b\‹ǀ詥–i ›s?¡?\fil i ǀ\X¢ ›識‹\‹ǀ¡i –\腦 o¡l ›s?s\l d›s?d¡?¡‚¡–ǀi ǀi ›s?¢ i ‹\‹ǀ¡i –›s?\‹t ¡–i ›–¡s

覹腀腀腀腀腀腀膜 P



t –\‹s¢ ¡–i d›s?fi\–\?\?ǀ›‹t \?fi\t – i «›‹i \l K ?on–?u\l ›–¡s?\dvi ‹d›s?d¡?s·\s?\t i vi d\d¡s?ǀ›«·‹i t连i \sK ?b¡«?ǀ›«›

on–?\fl·¡l ¡s?d¡ǀ›––¡‹t ¡s?d›?fi\t –›ǀi ‹i ›?s›b?¢ ›«\?d¡?\fi›i ›?ǀ·l t ·–\l M

o\–隈–\¢ ›?t‹i ǀ›?L ?s›d\?–¡ǀ¡i t \?›·?d¡sfi¡s\?d¡v¡–詥s¡–?\fi–›v\d\?fi¡l \?di –¡t ›–i \?¡?‹¡貌·‹?«¡«b–›?d¡?s¡·

fl·\d–›?di –¡t i v›?s¡–\?–¡«·‹¡–\d›M

uh h ?L ?c̀ ?qdenql̀?cn?drs s̀tsn?d?c̀ ?ch rrnktb臰›

–̀ t M PXn?L ?dst ¡?¡st \t ·t ›?fi›d¡–詥s¡–?–¡¢ ›«\d›K ?‹n?tnd›?›·?¡«?fi\–t ¡K ?on–?d¡l i b¡–\X閱n?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l

d‚t –\›–di ‹\–i \K ?¡ro¡bi \l «¡‹t ¡?ǀ›‹v›ǀ\d\?fi\–\?¡st ¡?¢ i «K ?r¡‹d›?¡‚i £i d›?›?v›t ›?ǀ›‹ǀ›–d¡?d¡?d›i s?t ¡–Xnr
d›s?fi–¡s¡‹t ¡s?\? s̀s¡«bl ¡i \K ?‹\n?ond¡‹d›?¡l \?d¡l i b¡–\–K ?¡«?o–l «¡l –\?bn‹unb\X閱nK ?r¡«?\?«\i ›–i \?\bs›l ·t \

d›s?\ss›ǀi \d›sK ?n·?bn«腦 o¡l ›?«¡‹›sK ?d¡?·‹?t ¡–Xn?‹\r?bn‹unb\XU¡s?s¡£·i ‹t ¡sM

–̀ t M QOn?L ? ?̀di ss›l ·X\n?d\?e›–fl·i l ⁄\?elK ?nbn––¡–\?r¡£·‹d›?d¡ǀi s跦›?d¡? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?¡?n

–¡«\‹¡sǀ¡‹t ¡?d¡?s¡·?fi\t – i «U‹i ›?l i fl·i d›K ?r¡–詥d¡st i ‹\d›?\?¡‹t i d\d¡?d¡?¢ i ‹s?‹\›?¡ǀ›‹臝«i ǀ›s?ǀ›‹£釤‹¡–¡K

d¡¢ i ‹i d\?‹\? s̀s¡«bl ¡i \M

u蝕h ?L ?ch ronrh bUdr?eh m̀ h r

–̀ t M QPn?L ?ns?ǀ\s›s?›«i ss›s?‹¡st ¡?¡st \t ·t ›?s¡–詥›?–¡s›h vi d›s?fi¡l \?ci –¡t ›–i \L d‚¡ǀ·t i v\K ?bn«?–¡b·–rn?\

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?o¡l ›?\ss›ǀi \d›?fl·¡?s¡?\ǀ⁄\–?fi–鏵·di ǀ\d›M

qdǀh rsqn?b賭k?cd?odrrǹ ?i t遥酄 ?̀L ?qfl·

fì–¡s¡‹t \d›?⁄pj ¡K ?o–›tnbn@ \d›?s›b?›?‹M

b诞腀鞹PO腁Q钻K 鞹WRL W鞹

讐sǀ腵¡{膌 ¡趂¡鉚苟腵i 観\d臝

膈
膈
臦
膈



b̀ q銚nq釨n?hn?ne覀b觙n
s à邃nm̀ sn?cd?mns r̀?d?oqnsdrsn?cd?si stknrK ?qdfh rsqn?cd?hlUvdh rK ?qdfh rsqn?cd?si si knr

d?cnb·l鏩snr?d?bh uh r?c̀ r?odrrǹ r?i tqi ch b̀ rK ?qdfh rsqn?b@ ul 芵c̀ r?odrrǹ r?m̀ si q̀ h rK

qdfi rsqn?cd讌雳chbUdr?d?sts r̀K

a¡h \?A?̀«¡l i \?f·i «\–\¡s?d¡?b\–v\l ⁄›

bdq銚h ei bnK ?o¡l \?¢ \ǀ·l d\d¡?fl·¡?fi›腵?i ¡i ?«¡?¡?ǀ›‹¢ ǀ⁄d\K ?fl·¡?¡‹bn‹t腵\?r¡?–¡£i st腵\d›?¡«?d\t \?d¡

QWNPQNQOQP?K ?rnb?›?‹n?PUQK ?\r?¢ di ⁄\sY ?QUR?\?QUXK ?d›?ki v–›? ?̀L ?OTK ?d¡?q¡£i st –›?bi vi h ?d¡?o¡ss›\?i ·–i di ǀ\?L ?qboi K

d¡st ¡?b\–t U腵i ›K ?n?dst \t ·t ›?d\? s̀s›ǀi \¡\›?d¡?q\dj ›di ¢ ·s\›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t陴›?d¡?e›–fl·i h ⁄\NbdM ?n

qdedqhcn?d?vdqc̀ cdZ ?cni ?e讐M

enqpi h kg̀ ?L ?bdK ?QW?cd?cdydlaqn?cd?QOQPK

drbqdudmsd? t̀

趌貾貾腵苜

c̀ L ?ci kl̀?l̀qh ?̀ch r̀?rnt
趂钩趂譢RO讣苩軭

boe腀鞹POM Q跪M 鞹WR腅WV

讐sǀ腵¡v¡‹G ¡? ·̀@ 腚鞼\d\

貂跁酙趣O腐腚誄

ùK ?bqh ̀mb̀ ?c̀ msd?u k̀dqhnK ?POQK ?bdmsqnK ?enqpth芵g̀ K ?bd
bdoY ?UQPPTL OOO膌 ?e›‹¡Y ?G WWH ?RUPXPPXVK ?dL«\覠ǀh ›¢ i ǀi ›_⁄›t«\i 腚膋 ǀ›«



t̀ \?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?d‚t –\›–di ‹d–i \?d¡? l̀ t ¡–\X¢ b?¡?q¡¢ ›«\?f¡–\l ?d›s?dst \t ·t ›s?r›ǀi \i s?¡
dl ¡i X¢ b?d\?‹›v\?ci –¡t ›–i \?d\? s̀s›ǀi \X¢ b?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t詥–i ›?d¡

e›–fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t臝‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sM

t̀ \?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?d‚t –\›–di ‹苞i \?d\? s̀s›ǀi \X¢ b?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›

b›«·‹i t \–i ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t U‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sK ?–¡\l i z\d\?\›s?QV?di \s?d›?«¡s
‹›v¡«b–›?d¡?G QOQPH ?d›i s?«i l ?¡?vi ‹t ¡?·‹K ?\r?PXY OO?G d¡z¡‹›v¡H ?⁄›–\sK ?‹\?r¡d¡?s›ǀi \l ?d\

d‹t i d\d¡?si t ·\d\?‹\?–·\?r裗›?e–\‹ǀi sǀ›?rNmK ?‹\?bi d\d¡?d¡?e›–fl·i l ⁄\K ?dst \d›?d›?b¡\–詥K

bn‹¢ ›«¡?ddi t \l ?d¡?b›‹v›ǀ\X¢ b?d›?di \?nRNP?PNQOQPK ?di v·l £\d›?\t –\vUs?d¡?ǀ⁄\‹\d\s?di 苞i \s?‹\

¡«i ss›–\?ǀ›«·‹i t \–i \?l ›ǀ\l ?腧 el?e›–fl·i l ⁄\腨 K ?\?di –¡t ›–i \?d\?d‹t i d\d¡?–¡·‹i ·L r¡?d¡?¢ ›«\

–¡£·l \–?ǀ›«?sUǀi ›s?\fit ›s?\?v›t \–¡«?¡?s¡–¡«?v›t \d›sK ?b¡«?ǀ›«›?di v¡–s›s?s¡£·i «¡‹t ›s?d\
bn«·‹i d\d¡?l ›ǀ\l K ?o\–\?onrri v¡l ?d¡l i b¡–\X¢ b?d\s?fi\·t \s?\?s¡£·i – Y ?P?L ?q¡¢ ›«\?f¡–\l ?d›s
dst \t ·t ›s?d\?d‹t i d\d¡Z ?Q?L ?dl ¡i X跦n?d\?‹›v\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\K ?¡w\‹i ‹\–?¡?di sǀ·t i –?s›b–¡?›

–¡l \t U–i ›?d\s?d¡«›‹st –\XU¡s?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\sK ?o\–\?o\–¡b¡–?d›?b›‹s¡l ⁄›?ei sǀ\l K ?–¡¢ ¡–¡‹t ¡?\›
¡‚¡–ǀi ǀi ›?s›ǀi \l ?d›?\‹›?d¡?QOQPK ?\t U?fi–¡s¡‹t ¡?d\t \Z ?R?L ?dl ¡i X閱n?d›s?«¡«b–›s?d›?b›‹s¡l ⁄›

ei sǀ\l ?¡?d›?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s辖›?b›«·‹i t苞i \M ?S?L ?b›‹v›ǀ\X銅n?d¡?d‹t i d\d¡s?h ›ǀ\i s?d›

«·‹i ǀi fii ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\K ?¡rt \d›?d›?b¡\–\K ?o\–\?bn«on–?¡?¡l ¡£¡–?›s?‹›v›s?«¡«b–›s?b›‹s¡l ⁄›
d¡?q\di ›di ¢ ·s銅›?b›«·‹i t諊i \?¡?›·t –›s?\ss·‹t ›s?d¡?i ‹t ¡–¡ss¡?d\?d‹t i d\d¡M ?nbs¡–v\d›?\

bn‹t \£¡«?d›s?fi–¡s¡‹t ¡s?‹\?–¡·‹i \›K ?bn‹rt \tn·L r¡?·«?‹貌‹¡–›?–¡£·l \–?fi–¡vi st ›?‹›s?¡st \t ·t ›s

s›ǀi \i s?¡?d¡?\ǀ›–d›?ǀ›«?\t ·\l ?bUdi £›?bi vi l ?a–\si l ¡i –›M ?n?r¡‹⁄›–?o–¡si d¡‹t ¡?d\?d‹t i d\d¡
‹̀t臝‹i ›?bUPi ›?l¡‹d¡s?b\v\l ǀ\‹t ¡K ?bn‹ui d›·?\?\t ·\l ?s¡ǀ–¡t \–i \? ‹̀\?o\·l \?f›«¡s?s¡i ‚¡i –\K

fi\–\?\ss·‹i –?s·\s?¢ ·‹£U¡s?‹\?–¡·‹i 閱›K ?\ǀ¡i t \‹d›?\?d¡si £‹\跪n?¡?d¡?i «¡di \t ›?fi–›vi d¡‹ǀi \‹d›?\

di st – i b·i ǀ\›?d¡?ǀUfii \s?d\s?fi\·t \s?\?s¡–¡«?d¡b\t i d\s?fi\–\識‹s?d¡?d¡l i b¡–\X芠¡?fi›ssi v¡l

\fi–›v\Xt ›M ?m\?›ǀ\si 裗›?›?s¡貌›–?o–¡si d¡‹t ¡?¢ ¡z?\l £·‹\s?¡‚fil \‹\XU¡s?s›b–¡?\s?–¡l ¡v\––¢ ¡s

ǀ›‹fl·i st \s?‹›?fl·\d–i ¡‹i ›?\‹t ¡–i ›–K ?o–¡rt \‹d›?ǀ›‹t \?d¡?t ›d\s?\s?\t i vi d\d¡s?d¡s¡‹v›h vi d\s?fi›–

¡st \?¡‹t i d\d¡K ?¢ \l ›·?t \‹b¡«?d›?di ¢ –›i l ?«›«¡‹t ›?fl·¡?vi v¡«›s?ǀ›«?\?fi\‹d¡«i \?ǀ\·s\d\?fi¡l \

bnuhcL PXM ?ei ‹\l i z›·K ?di z¡‹d›?fl·¡?U?‹¡ǀ¡ss\–i ›?\?–¡\l i z\身n?d¡?·‹\?£–\‹d¡?s¡«\‹\?ǀ·l t ·–\l

‹›?\‹›?d¡?QOQQK ?o\–\?bn«¡«n–\–?n?\‹i v¡–s\–i ›?d\?i ‹st i t ·i X跦nM ?o–›ss¡£·i ‹d›?ǀ›«?\?–¡·‹i \›K

¢ ›–\‹?di st – i b·i d\s?ǀUfii \s?d\?–¡¢ ›«\?d›?¡st \t ·t ›?d\?¡‹t i d\d¡?fi\–\?\?d¡vi d\?\fi–¡ǀl \X\n?¡

fi›ss覤v¡l ?\fi–›v\X\nM ? fìUs?·‹?t ¡«fi›?–\z›詥v¡l K ?¢ ›i ?d\d›?i ‹i ǀi ›?\s?di sǀ·ssU¡s?¡?¡«¡‹d\s?s›b–¡?›

mnun?drs s̀tsn?rnbh k̀K ?r¡‹d›?\fi–›v\d›?\?–¡¢ ›«\?£¡–\l ?ǀ›‹¢ ›«¡?̀mdwn?cdrs̀
s̀ M̀ ?c\‹d›?ǀ›‹t i ‹·i d\d¡?\?s¡ss遵›K ?n?o–¡si d¡‹t ¡?ǀ›‹v›ǀ›·?›s?fi–¡s¡‹t ¡s?fi\–\?\?i ‹sǀ–i X跦n?d¡

ǀ⁄\fi\s?fi\–\?ǀ›‹ǀ›––¡–?\?›ǀ·fi\身n?d›s?‹›v›s?ǀ\–£›s?d\?di –¡t ›–i \M ?u¡–i ¢ i ǀ›·L r¡?fl·¡?⁄\vi \

\fi¡‹\s?·‹\?ǀ⁄\fi\?i ‹sǀ–i t \K ?‹\n?⁄\v¡‹d›?\fi–¡s¡‹t \X銅n?d¡?·‹\?ǀ⁄\fi\?\l t ¡«\t i v\M ?d·t \›腦 ¢ ›i

d\d›?i ‹i ǀi ›?\?¡l ¡i X¢ –›?\t –\vUs?d›?v›t ›?s¡ǀ–¡t ›腦 fl·¡?on–?·‹\‹i «i d\d¡?¢ ›–\«?¡l ¡i t ›s?fi\–\?ǀ›«fi›–

›s?‹›v›s?ǀ\–£›s?d\?ch qdsnqs ?̀dwdbtsh ù̂ ?¢ i ǀ\‹d›?\ssi «?ǀ›‹st i t ·i d\?fi¡l ›s?s¡£·i ‹t ¡s
\ss›ǀi \d›sY ?ci –¡t ›–̃o–¡si d¡‹t ¡Y ? ‹̀t U‹i ›?bUPi ›?l¡‹d¡s?b\v\l ǀ\‹t ¡K ?b–\si l ¡i –›K ?b\r\d›K
s¡–vi d›–?fi腂bl i ǀ›?¢ ¡d¡–\l K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?h d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n?WOWM RRTK ?roroNbdZ

–¡si d¡‹t ¡?\?–·\?s芠e–\‹ǀi sǀ›?r躞ǀ¡‹t –›K ?e›–fl·i l ⁄\?L ?bdZ ?bdo?UQM PPTL OOOM ?ci –¡t ›–

d̀«i ‹i st –\t i v›?¡?ei ‹\‹ǀ¡i –›Y ?l\–i \?d¡?e陴i «\?e–\‹ǀ\l i ‹›? £̀›st i ‹⁄›K ?b–\si l ¡i –\K ?rnl t ¡i –\K

ǀ›«¡–ǀi \‹t ¡K ?on–t \d›–\?ǀTd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?d¡?‹n?QOORORPOVUWSTK ?rroNbd?¡?boe
nQRM SRXM VPRL UUK ?–¡ri d¡‹t ¡?‹\?q·\?nT?d¡?¢ ¡v¡–¡i –›?rNmK ?b\i ––›?dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK ?e›–fl·i l ⁄\K
b¡\–詥K ?bdo?‹n?UQM PPTL OOOM ?ci –¡t ›–?d¡?nfi¡–\身n?¡?o–›£–\«\铨›Y ?v¡‹d¡–s›‹?f›«¡s

s¡i ‚¡i –\K ?b–\si l ¡i –›K ?rnl t ¡i –›K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n?QOOTOXWOOUUWRK ?boe
‹›?›VRM TXRM WXXL UVK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?o\·l ›?e–\‹¤l i ‹K ?rNm腦 b\i ––›?dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK

e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–\腦 UQM P?PTL OOOM ?r¡‹d›?t ›d›s?›s?«¡«b–›s?d\?di –¡t ›–i \K ?¡l ¡i t ›s?¡?¡«fi›ss\d›s

fi\–\?·‹?«\‹d\t ›?d¡?nS?G fl·\t –›H ?\‹›sM ?d«?s¡£·i d\K ?i ‹i ǀi ›·L r¡?n?o–nb¡rrn?d¡?¡l ¡i X跦n?d›

bnmrdkgn?eh rb̀ kK ?l¡«b–›s?si t ·l \–¡sY ?e–\‹ǀi sǀ\?ui l «\?ci \s?r›·s\腦 b–\si l ¡i –\K ?rnl t ¡i –\K

fi›–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?‹n?PQWUUOOL WU腦 rroNbdK ?boe?‹n?TOPM QWOM QVRL OS腦 o–n¢ ¡ss›–\腦
–¡si d¡‹t ¡?\?–·\?l›ǀi 貌\?ui \‹\?rNmK ?b¡‹t –›K ?e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–\K ?bdo?UQM P?PTL OOOZ ?e–\‹ǀi sǀ›

k\¡ssi ›?l¡l ›?r›·s\K ?b–\si l ¡i –›K ?b\r\d›K ?t \wi st \K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n

裪鏱腁̃̃



QOOOOPOTRTXQVK ?boe?‹n?RVWM RTRM SRRL OSK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?i ›s¡?o\·l ›?a–\£\K ?r鋜腵K ?b\i ––›

dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK ?e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–詥K ?bdo?UQM P?PTL OOOZ ?c\‹i ¡l ?o¡–¡i –\?ki «\K ?b–\si l ¡i –›K

b\r\d›K ?ui £i l \‹t ¡K ?on–t \d›–?d\?ǀ¡d·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n?XTOORPOQQQORK ?rroNbdK ?boe
VVVM VXQM XORL WVK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?l\‹›¡l ?l¡‹d¡s?e¡––¡i –\K ?rNmK ?b\i ––›?dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK
e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–詥Z ?bdo?UQM P?PTL OOOM ?l¡«b–›s?r·fil ¡‹t ¡sY ? ‹̀t臝‹i ›?v\s⁄i ‹£t ›‹?r\«fi\i ›?d¡

r›·z\K ?b–\si l ¡i –›K ?rnl t ¡i –›K ?r¡–vi d›–?fi鏹bl i ǀ›K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n

QOOTOR?POTSR?PVK ?rroNbdK ?boe?‹n?VPSM UUXM RQRL UWK ?–¡ri d¡‹t ¡?\? v̀M ?b–i \‹X\?d\h l t ¡?u\l ¡–i ›?rNmK
b¡‹t –›K ?e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–詥K ?bdo?UQM P?PTL OOOZ ?e–\‹ǀi sǀ\?ri l ¡‹¡?r\‹t ›s?d¡?l›·–\K ?b–\si l ¡i –\K

b\r\d\K ?o\rtn–\K ?on–t \d›–?d\?ǀ¡d·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?mn?QOOTOXWOPQWOQK ?boe?‹n
VPXM XXOM UORL OOK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?q\i «·‹d›?b\ssi \‹›?e¡躲›K ?rNmK ?b\i ––›?i ›sU?q\i «·‹d›?d¡

k›i ›l \K ?bdo?UQM P?PTL OOOM ?l\–i \?c\‹i ¡l l ¡?k›fi¡s?r›·z\K ?b–\si l ¡i –\K ?rnl t ¡i –\K ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\
q\i «·‹d\?l\–i \?d\?b›st \?‹n?nl K ?\fi\–t \«¡‹tn?PTK ?b\i ––›?l¡sfl·i t \?i ¡–臝‹i «›K ?bdo?UQM ?P?P?TL OOOM

r¡‹d›?t ›d›s?›s?«¡«b–›s?d›?ǀ›‹s¡l ⁄›?¢ i sǀ\l K ?¡l ¡i t ›s?¡?¡«fi›ss\d›sM ?m\?›fi›–t ·‹i d\d¡K ?bn«?\

o–¡r¡‹X\?d¡?v赧i \s?d‹t i d\d¡sK ?n?r¡貌›–?o–¡si d¡‹t ¡?d\? s̀s¡«bl ¡i \K ?o–n«nu¡·?\?–¡·‹i ¢ b?d\s

d‹t i d\d¡s?ǀ›«·‹i t赧i \s?vi s\‹d›?\?ǀ›‹st i t ·i 身›K ?¡l ¡i X芠腀¡?fi›ss¡?d›?o–¡si d¡‹t ¡?d›

bnmrdkgn?cd?q̀ chnch etr臰›?ǀ›ltmh s臰qhn?¡?s¡·s?–¡sfi¡ǀt i v›s?«¡«b–›sK

¢ i ǀ\‹d›?ǀ›‹st i t ·i d›?d\?s¡£·i ‹t ¡?¢ ›«\Y ?o–¡si d¡‹t ¡Y ?ri l v¡st –¡?c·\–t ¡?d¡?r›·s\K ?q¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡
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o q̀dbdq?¡? ù k̀韊 b̀̀ n?eh m̀ k

s̀s›ǀi \遜›?d¡?q\di ›di ¢ ·s苭¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«跻l i t连›?d¡?e›–fl·跻\芤 ‹̀t U‹i ›?e¡腵–¡i –\?f›«¡r

l\–t i ‹s靀t –\u膌 ¡r?d¡?s·\?ci –¡t ›–i \K ?\o–¡r¡‹tn·?\?£–\d¡?d¡?fi–›£–\«\遜nK ?o\–\?\u\l i \X苭腁?r¡‹d›?›bs¡l 腒苙d›

›?ǀ芵裪«o–l «¡PPtn?d\s?–¡ǀ›«¡‹d\XU¡s?d¡st ¡?b›‹s¡l ⁄›?b›«跻i t连›M ? ?̀¢ i «?d¡?\v\腺i \l M «nr?«¡¥l n–?n

d¡s¡«o¡l L ⁄›?d\?q\di ›?b›«芵h‹i t譢\?‹›?t ›ǀ\PPt ¡?\?r·\?o–n£–\«\X\nK ?¢覉裪裪¡b¡rrd趂›?s›¥ǀi t \–?\›?U–£跦›?d¡

di l 貂苭d\?¡‹t i d\d¡?\·t ›–i z\d\?\s?i ‹¢ ›–«\XU¡s?¡?¡sǀl \–¡ǀi «¡l l tnr?‹¡b¡rrd–i ›s?\?£¡st苭d\s?\t j vi d\dǀsM

还¡\?¡di l ›–i \迣di –¡銒n?d\?fi–›£–\«\X苭M ?d¡‹t –¡?›·t –›s腁?¢ ›i ?–¡\¥z\d›?t \«b¡«K ?l l «?l ¡v\‹t \«¡PPtn?bn«

fi腂o·l \–¡s?¡?fi¡sfl·i s\?d¡?s\t i s¢ \ǀ苭j 跻t›?\?ǀ›«·‹i d\d¡?\t ¡‹di d\腅?e›i ?ǀ›‹st \t \d›K ?\t –\u¡r?d\?fi¡sfl芵跻\L

fl芵P¡?\?£–\‹d¡?«\i ›–i \?d\?fi›fi·l \醲nK ?T?s\t i s¢ ¡i t \?¡?\fi›h \?\?o–n£–\«\X¢ ›K ?\onl \?\?¢ ›–«\?d\?¡‹t i d\d¡
–¡\¥z\l 腅?nr?r¡–vi Xnr?d¡?–\di ›d譢·s苭ǀ›«·‹i t连\K ?\b–¡rb¡l l t \–閱›?fl·¡K ?¡rt ¡?«¡i ›?d¡?ǀ›«·l l i ǀ\ǀ\›?t –\z

£–\L Pd¡s?b¡‹¡¢ i ǀi ›s?fi\–\?t ›d›sK ?bn«?·«\?o–n£–\«\X¢ ›?¡ǀPUt i ǀ\?¡?i ‹¢ ›–«\t i v\腦 fl·¡?¡?l l «?r¡–{膌 Pbn

i «fil M ¡rbi L Pdi v¡l ?fi\–\?›s?«›–\d›–¡s?d\?d–¡\?d¡?ǀ›b¡貌–\?d\?¡«i ss›–\M ?ns?«›–\d›–¡s?\ǀ–¡sǀ¡‹t \–\›

t \«b¡l l k?fl·¡?n?–¡¢ ¡–i d›?«¡i ›?d¡?ǀ›«·‹i ǀ\醸›?ǀ›«腣 i t连›貾苰U?·«?fi\t –i «Uh l i ›?d\?ǀ鞼h l –\?d›

«芵还ǀ¢ fii ›?d¡?e›–fl·跻\M

n?o\腵¡ǀ¡–?d¡st ¡?b›‹s¡酚›?b›«·‹i t \–i ›?¡?¢ \v›–鉚¡l ?\?£–\d¡?d¡?fi–›£–\«\郷n?\o–¡r¡‹t \d\M ?fi›–fl·¡

fi¡–ǀ¡b¡«›s?fl·¡?d¡st \?¢ ›–«\?›?–¡¢ ¡–i d›?«¡i ›?d¡?ǀ›«·‹i ǀ\X詥n?bn«·‹i t d部›腤 ?d\–?›fi›L P跻i d\d¡?\?d貌s¢ –›

d¡?i d¡i \sM ?¡l ¡«¡‹t ›s?d¡?ǀ·l t芵h –\K ?t –\di XU¡s?¡?⁄詥bi t ›s?s›ǀi \i s?d\?ǀ›«·‹i d\d¡腤 ?n¢ ¡–¡ǀ¡?«¡ǀ\l l i s«›s?\

¢ ›–«\貂›?¡?F ‹t ¡£–\b\n?d\?ǀ›«·‹i d\d¡K ?¡rt i «·l \‹d›?›?l \z¡–K ?\?b·l t跻\?¡?›?ǀ›‹vi vi ›?s›ǀi \迣fi腵¡st \

s¡–{l bnr?d¡?·鋍d\ǀ@ ¡?fi趂bl i ǀ\Z ?bn‹t –i b·i ?fi\–\?\?¢ ›–«\裳n?d¡?–\di \l i st \sK ?dǀ?ǀ›‹¢ ›«Pi d\d¡?ǀ›«?\

l ¡£i 连ǀ\›?fi–›¢ i ssi ›‹\l ?v膌 i £¡‹t ¡腤 ?o¡–«i t ¡?\?ǀ\fi\ǀi t \X苭d›s?ǀi d\d苭s?‹›?¡‚¡–ǀi ǀi ›?d›?di –¡i t ›?ǀ@ ¡

¡‚fi裪腅¡rr苭d\?¢ ›h«\?«\i s?\ǀ¡ssi v¡l ?fi›ssi v¡l ?¡?¢ i ‹\l «¡‹t ¡?on–fl·¡?\t ¡L Pd¡?\s连\袳d\d¡s?l ¡£\i s?d›?s¡–让n

d¡?q\di ›d誾·s譠›?b›«·P趂@趌›M

q¡fi–¡s¡‹t \腺P»¡?d\?o\–Ufl芵趂\?d¡?r苭e–\‹ǀi sǀ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\?L ?b¡\–\



r̀rnbi ¡̀臰›?c讐c遢r遢munku閷鉵msn?b蝑鉉tm鋳 q̀̀ q靥n?c陌遢nqpt铬g̀ ?L
̀m銚nmPO賋遢qq閛q̀ ?f蝀賭遢r賭 q̀誧詊r

fq̀ cd?cd?oqnfq̀ l̀車̀n

oqnfq̀ l̀b臰›?c讐r遢ftmc̀ ?臰?s遢ws ?̀ed釰 Ỳ 腀腀腀腀裪

g›–\–i ›?(m›«¡d›o–›£–\«\Y ?(b\t ¡£›–i \Y ?( fì–¡s¡‹辑\d›–Y ?

OU⁄nnL OV⁄nn?(腀noncdq?rnaq讐m̀ stq̀ kc̀ e讐?(ltrh b̀ kN hmenql̀sh un?(rnbnqq諅mg̀ 腀腀i ?

OV⁄nnL OW⁄nn?( ùnyc̀ kh adqs b̀臰›?(ltrh b̀ kN l menql̀si un?(eq̀ mbhu k̀cncdrntr ?̀
OW⁄nnL PO⁄nn?(drs b̀臰›s·ǀdrrn?(ltrh b̀ kh dmsqdsdmi ldm銚n?腀i menqls̀h un?(ukh l̀?

PO⁄nnL PP⁄nn?(bnmdw臰›mn銚hbi ?̀(mnshbh r̀?(l 腀腀i ns b̀̀ qknr?

i 荃腵⁄nnL PQ⁄nn?( k̀dqs q̀dfi nm̀ k?(mn銚hbh r̀?(腀e ài ̀mnrh ku d̀i o?@ 腀rhptdi q̀ ?

PQ⁄nnL PR⁄nn?(ank̀m̀ qdcd?(mnshbh r̀dronqsi u r̀?(snmxo h̀ u ?̀
PR⁄nnL PS⁄nn?(cntsqh m̀ mnq臰chn?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(c̀ mh kn?

PS⁄nnL PU⁄nn?(qh銚lnrc̀ s q̀cd?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(k d̀qbhnldkn?

PU⁄nnL PW⁄nn?(s q̀cddmnrr ?̀(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(̀m̀ yPOmedqm̀ mcdr?
PW⁄nnL PX⁄nn?(銚dqbnbnltmi 銚 q̀hn?(qdk諅fPOrn?(腀o q̀bH pti r̀臰›?@ 腀eq̀ mbhrbn?

PX⁄nnL QO⁄nn?( ùnycnaq̀ rh k?(mn銚hbh r̀?(dab?

QO⁄nnL QQ⁄nn?( k̀nsnb̀ ì ?(@ 腀腀腀腀ltrh b̀ 腶?(?

赢qnfq̀ 闼̀̂ 臰›?̀nr?r臰à cnrY
g›腵\–i ›?(m›«¡d›o–›£–\«\Y ?(b\t ¡£›腵i \Y ?( fì腵¡s¡‹t \d›–Y ?

OU⁄nnL OV⁄nn?( ùnycndùmf讐腶gn?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(̀m̀ fnmb̀kudrdi drtr?腀腀aq̀ f̀ ?

O鞹⁄nnL OW⁄nn?(lnldmsncded?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(?

OW⁄nnL OX⁄nn?(銚noRO?(l 腀腀腀ltrh b̀ k?(i 腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀轤?

OX⁄nnL PP⁄nn?(r à̀ c̀ ¡n?(ltrh b̀ kN諅menql̀sh un?(l q̀h rsnsdkdrkn@ nk ?̀
PP⁄nnL PQ⁄nn?( k̀tycndroi qh銚i rln?(hmenql̀銚hun?(bdkhnu r̀bnmbdknr?
PQ⁄nnL PR⁄nn?(gnq̀ c̀ bnmpti rs ?̀(ltrh b̀ kN l menql̀sl un?(rdkdmdr̀msnr?

離OO?(i 腀fi k̀ ùq̀ ?腀u讐qc̀ cdh q̀ ?(ltrh b̀ kN l menql̀si un?i ?(edkh od?

PS⁄nnL PT⁄nn?(dwòmr臰›i nudl?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(lnhrdsaq̀f̀ ?

h PT⁄nnL PX⁄nn?(ltrh b̀ 腶kh uqd?(ltrh b̀ k?(?
PX⁄nnL QO⁄nn?(drodbh k̀c̀ XW?(ltrh b̀ k?(?
QO⁄nnL QQ⁄nn?(rtodqo q̀̀ c̀ ?腀aq̀ rh k?(@ 腀ltrh b̀ 腶?i ?(譼?

OOL PR⁄nn?(qdr銚 t̀q̀ mcnuh c̀ r?(l芵?
oNnq雚?

OOL PT⁄nn?(rdldm銚dc̀ ed?(l芵?
OOL PX⁄nn?(ltri b̀ kkh uqd?(?
OOL QO⁄nn?(drodbh k̀c̀ XW?(躖?

ci –¡t ›–?d¡?o– £–\«\X\n

¡?d¡z¡«b腵›?QOQP



qdotakh b̀ ?edcdq̀ 銚hu ?̀cn?aq̀ rl 腶

b̀ c̀ rsqn?m̀ bhnm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi c覹b̀

mtldqncdhmrbqi ¡臰›?(bnloqnùmsdcdhmrbqh b臰›dcdrh銚t̀ b臰›?(?
QRK SVVM WWWhnnnl 腅TR?((OUPOXh PXWW?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ k?

mnld?dloqdr q̀i k̀

r̀rnbi b̀̀ n?bnltmh h q̀h ?̀cd?enqpth kg̀ ?A? b̀nkg̀

bUci fndcdrbqi b臰›c̀ r s̀h ui c̀ cdrdbnmUlh b̀ rrdbtmc臰qh r̀?

XSM XR腂UM OO腂 t̀ ?(u?u?(d\d¡sd¡›腵£\‹i z\ǀU¡s\ss›ǀ?(\t i v\sh i £\d\s\ǀ·i t ·–\¡\\–t ¡?
XSM XXL TL OOA t̀ ?((d\d¡s\ss›ǀi \t i v\s‹\›¡sfi¡ǀ?(¢ i ǀ\d\s\‹t ¡–i›腵«¡‹t ¡?

dmcdqdbndkdsqnmi bn?

ltmhbh fihn
enqptl 腶g̀

sdkdenmd

G WW腲?UPXPSSV

fì腵›v\d›?fi¡i \?l ‹st腵·X\n?m›腵«\t i v\?qea?‹›?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b腵›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PUPOXPQOQP?\s?PTY OTY TW?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a腵\s鋍\H K o\£i ‹\Y ?PNP



qdota腶h b̀ ?edcdq̀ sh u ?̀cn?aq̀ r@ k

b̀ c̀ rsqn?m̀ bhnm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi ch b̀

mtldqncdhmrbqh b臰›?(bnloqnùmsdcdhmrbql ¡臰›dcdrh st̀ ¡臰›?(?
RTM OSWM VXQPOOOPL TX?((OPPOUPPXXQ?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ 芵?

mnld?dloqdr q̀h k̀

r̀rnbi b̀̀ n?bnltmh h q̀i ?̀r̀n?odcqn?cnr?odrb̀ cnqdr?cd?enqptl 腶g̀

bUchfndcdrbqh b臰›c̀ r s̀h ui c̀ cdrdbnmUlh b̀ rrdbtmc臰qi r̀?

XSM XRL U腅OOA t̀ ?(u?u?(d\d¡sd¡›腵£\‹i z\XU¡s\ss›ǀ?(\t i v\sh i £\d\s\ǀ·i t ·–\¡\\–t ¡?

XSK XXATAOOA t̀ ?((d\d¡s\ss›ǀi \t i v\s‹\›¡sfi¡ǀ?(¢ i ǀ\d\s\‹t ¡腵i ›–«¡‹t ¡?

dmcdqdfndkdsqUmhbn?

fì–›v\d›?fi¡l \?h ‹st –·¡\›?m›–«\t i v\?qea?‹n?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b–›?d¡?QOPWK

d«i t i d›?‹›?di \?nUNOSNQOQn?\s?PQY PVY RV?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a腵\s鋍\腲M o\£i ‹\Y ?PNP



qdotakh b̀ ?edcdq̀ 銚hu ?̀cn?aq̀ rh k

b̀ c̀ r銚qn?m̀ bi nm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi c@ b̀

mtldqncdhmrbqi b臰›?(bnloqnùmsdcdi mrbqh b臰›dcdri st̀ b臰›?(?
OTM STPK VURhnnn膛 膛 VQ?((PWPPPh QOOQ?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ k?

mnld?dloqdr q̀h k̀

r̀rnbi b̀̀ n?cd?o ì r?d?̀lhfnr?cnr?dwbdobi nm̀ h r?cd?enqptl 腶g̀

s轙膾芵n?cn?dr«adkdbhldmsn?G mnld?cd?èms r̀i H̀

b̀ dd?j̀m̀ mc̀ ?l̀qi ?̀ k̀atptdqptd?knhnk̀

bnci fndcdrbqh b臰›c̀ r̀腵hui c̀ cdrdbnmnli b̀ rrdbtmc臰qi r̀?

WT腅TnL R让Q腅 t̀ i vi d\d¡sd¡\fi›i ›\¡d·ǀ\X\›荞¡wǀ¡tnb\i ‚\s¡sǀ›i \–¡s?
WT腅XQ腅XAXXAd‹si ‹›d¡\–t ¡¡ǀ·l t ·腵\‹苭¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d›\‹t ¡–i ›–«¡‹t ¡?

WTAXXAUAXXL n·t腵\s\t i vi d\d¡sd¡¡‹si ‹›‹\›¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d\s\‹t ¡腵i ›–«¡‹t ¡?

WU腅SOAQAXXA t̀ i vi d\d¡sd¡s¡–vi ¡›sd¡ǀ›«fil ¡«¡‹t \ǀ\›di \£‹Ust i ǀ\¡t ¡–\fi¡·t i ǀ\‹\›¡sfi¡ǀ蹴ǀ\d\s\‹t ¡–i ›–«¡‹t ¡?

WVM PPATi H TAb›‹d›«i ‹i ›s–¡si d¡‹ǀi \i sfi\–\i d›s›s¡d¡¢ i ǀi ¡‹t ¡s¢ i si ǀ›s?
WV腅QOSL XXA t̀ i vi d\d¡sd¡\ssi st ¡‹ǀi \fisi ǀ›ss›ǀi \l ¡\s\貌d¡\fi›–t \d›–¡sd¡di st貌bi ›sfisi fl·i ǀ›sK d¡¢ i ǀi ¡‹ǀi \«¡‹t \h ¡?

d¡fi¡‹d¡‹ǀi \fl·i «i ǀ\¡£腵·fi›ssi «i l \–¡s‹\›¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d\s\‹t ¡–i ›–«¡‹t ¡?

WWAOOAU腅OOAr¡–vi Xnrd¡\ssi st ¡‹ǀi \s›ǀi \l s¡«\h ›j \«¡‹t ›?

dmcdqd¡n?dkdsqnmi bn
ò d̀enqpt?h kg̀ M d̀d_gnsl̀h kM bnl

ltmhbi fihn
enqpt諅芵g̀

sdkdenmd

G WWH ?RUPXAPSOO

lnsl uncdri st̀ ¡臰›ǀ c̀̀ rsq̀ k?

fì–›v\d›?fi¡h \?i ‹st –·¡\›?m›–«\t i v\?qea?‹n?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b–›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PUNOXh QOQP?\s?PTY OUY QX?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a腵\s鋍\H M o\£i ‹\Y ?PNP



qdotakh b̀ ?edcdq̀ 銚hu ?̀cn?aq̀ rl 腶

b̀ c̀ r銚qn?m̀ bPOm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi c覹b̀

mtldqncdhmrbqh b臰›?(bnloqnùmsdcdhmrbqh b臰›dcdrh銚t̀ ¡臰›?(?
PPM VUVK XQWPOOOPAPQ?((QVhnTh PXWW?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ 腶?

ltmhbh fii n
enqpth kg̀

fì–›v\d›?fi¡l \?i ‹st腵·X\n?m›–«\t i v\?qea?‹n?l ?K WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b腵›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PUPOXPQOQP?\s?PTY OUY TV?G d\t \?¡?⁄›腵\?d¡?a腵\s跻\H M o\£i ‹\Y ?PNP



齔腂豼鏱PY 闳諭韬花花 ?̀
質躏郐趆l bnloqnùmsd陌閈諄dcdrh銚t̀ 闣顟譬stq̀ ?(?

ci nbdrdcdrnaq̀ 腶?

s轙tkncndr«adkdbhldmsnG mnldcdèmu r̀i H̀ 腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀onqsd?

o q̀npti c̀dr̀neq̀ mbh rbncd r̀rh r腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀cdl̀h r?

bUchfndcdrbqh b臰›c̀ s̀l ui c̀ cddbnmnlh b̀ oqi mbh o k̀?

XSM XPAOL OOL t̀ i vi d\d¡sd¡›–£\‹i z\XU¡s–¡i i £i ›s\s›·¢ i i ›sU¢ i ǀ\s?

bUchfndcdrbql ¡臰›c̀ r s̀h uh c̀ cdrdbnmbHlh b̀ rrdbtmc臰qi r̀?

m\›i ‹¢ ›腵«\d\?

bnci fndcdrbqh b臰›c̀ m̀ stqdy ì tqi ch b̀ ?

RQQAOAO腵£\‹i z\X\›q¡i i £i ›s\?

諭豷ǀhcL r̀b̀ qmdL qn腀腀腀腀腀l閷‹dqn腀¥趾諄鋓ldmsn?

bdo腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀à i qqnNch rsqh sn腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀ltmhbh fihn腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀te?

l 腂QM PPT腅腂腂腂腀¥腂dmK q腂腀腀腀腀¥enqpt裪芵g̀ 腀腀腀腀l讧鏱荒?

dmc雳d鉓dsqUmhbn腀腀腀腀腀腀¥sdkdenmd?
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Forquilha
Município: Forquilha Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN CNPJ: 01.917.488/0001-89

Nome Fantasia: FORQUILHA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

128 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2001 23/03/2001 Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

24249 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

496 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35392 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

957 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2013 19/09/2013 Advertência Jur.Jur. 
1893 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2017 28/06/2017 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
Tereza Kioko Taira Okubaru

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

09/06/2022http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp













































Correspondência Eletrônica - 10031544

Data de Envio: 
  13/06/2022 19:32:34

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 
   Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta
coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ n°
01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da outorga em relação a interessada
indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre operação clandestina de serviço de
radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru
2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva
2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming
2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,
Tereza Kioko Taira Okubaru
(11)99427-9667
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC



RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização

(rádio comunitária)

Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>

qua, 22/06/2022 10:35

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>;Natália

Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;Tereza Kioko Taira Okubaru

<tereza.okubaru@mcom.gov.br>;Monique Cabral da Silva <monique.silva@mcom.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),  

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à

emissora  Associação  de  Radiodifusão  e  Desenvolvimento  Comunitário  de  Forquilha,  inscrita  no  CNPJ  n°

01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado do

Ceará, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

- trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou  

- verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar.  

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 13 de junho de 2022 19:32

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento

Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ n° 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

cassação da outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto
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verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Educativa e Comunitária

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11)99427-9667

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao

qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por

favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.002262/2022-00
Interessada/Outorgada: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha
CNPJ nº: 01.917.488/0001-89
Município: Forquilha

Estado: Ceará
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 28/01/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 24/12/2012 a 24/12/2022 - (Pela Portaria nº 1893 de 07/06/2017, publicada no DOU de

28/06/2017)

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 1 a

2

 

- Anexo 5

- Art. 6º-A da

Lei nº

9.612/1998

 
 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os dirigentes

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 1 a

2

 

- Anexo 5

- Art. 130, §1º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

2. Estatuto social devidamente registrado

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Estatuto de

27/11/2021

 

 

- Art. 9º, §2º,

inciso I da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §2º

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.1) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso I da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018 (Contém

indicação da finalidade de executar o

Serviço de Radiodifusão)?

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 2º

 

 

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 



2.2) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso II da Portaria nº 4.334/2015, alterada

pela Portaria nº 1.909/2018 ( Contém

garantia de ingresso gratuito)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 8º, alínea

"f"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso III da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia do direito de voz e voto

nas instâncias deliberativas)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art.8º, alínea

"g"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso IV da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia do direito a voto

(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser

votado (pessoas físicas) para os caros dos

órgãos deliberativos)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 8º, alínea

"a"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018 (

Contém especificação do órgão

administrativo da entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo de

funcionamento

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Arts. 12º e 13º e

art. 15º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação dos

cargos do órgão administrativo da

entidade e suas respectivas atribuições)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Arts. 12º e 13º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "b" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (Contém especificação do

tempo de mandato dos dirigentes

limitado a 4 anos, permitida uma única

recondução)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art.12º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação do

Conselho Comunitário e suas respectivas

atribuições

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 15º - O

Conselho

Comunitário

deverá

organizar-se

através de seu

regimento

interno...,...

 

 

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém cláusula de

que a entidade, por qualquer meio,

realiza ou realizará proselitismo (atende

ao art. 40, §2º da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 2º, § 1º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 



3. Ata de Eleição dos seus dirigentes

devidamente registrada

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

 11 a 13

 

Duração do

Mandato:

27/11/2021 até

27/11/2025

- Art. 9º, §2º,

inciso II da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 130, §1º,

inciso III c/c

§2º da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Diretor Presidente -

Antonio Célio Mendes

Cavalcante

 

Diretor Administrativo e

Financeiro - Maria de

Fátima Francalino

Agostinho

 

Diretor de Operação e

Programação - Wenderson

Gomes Teixeira

4. Comprovação da condição de brasileiro

nato ou naturalizado há mais de dez anos,

feita por meio da apresentação de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF

não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

15 a 22

 

- Art. 222, § 1º,

da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º,

inciso III da Lei

nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o comprovante

de inscrição no CPF, de todos os

dirigentes

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

15 a 22

- Art. 9º, §2º,

inciso IV da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §1º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração assinada de cada diretor,

comprometendo-se ao fiel cumprimento

das normas estabelecidas para o serviço

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

VIII

- Art. 9º, §2º,

inciso V da Lei

nº 9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui recursos

financeiros para o empreendimento

pleiteado (ou similar ao item I do Modelo

de referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item I

- item I do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está impedida

de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta (ou

similar ao item II do Modelo de referência

no Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item II

- item II do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o disposto

no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

III

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa jurídica não executa serviços

de radiodifusão sem outorga (ou similar

ao item IV do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

IV

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 



5.5) Pessoa jurídica não mantém vínculos,

inclusive por meio de seus dirigentes, que

a subordinem ou a sujeitem à gerência, à

administração, ao domínio, ao comando

ou à orientação de qualquer outra

entidade, mediante compromissos ou

relações financeiras, religiosas,

familiares, político​partidárias ou

comerciais (ou similar ao item V do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item V

- item V do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção da

programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos.

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

VI

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está no

exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do Modelo

de referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

VII

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área pretendida para

prestação do serviço, que corresponde à

área limitada por um raio igual ou inferior

a quatro mil metros a partir da antena

transmissora (ou similar ao item IX do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

IX

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da entidade têm

bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração de

natureza penal ou em qualquer dos ilícitos

referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”,

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei

Complementar nº 64, de 18 de maio de

1990 (ou similar ao  item X do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item X

- Art. 132,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.10) Emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pg.

30

 

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

XI

 

- Art. 130, §1º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

6. Relatório do Conselho Comunitário,

observado o disposto no art. 116 da

Portaria nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 (assinado por todos

os conselheiros comunitários)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

23 a 29

- Art. 130, §1º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações



7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

 

Emitida em

09/06/2022

- Art. 130,

§6º, inciso III

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada

pela Portaria

nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela ANATEL

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091
 

Válida até

09/07/2022

- Art. 130,

§6º, inciso IV

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada

pela Portaria

nº

1.909/2018

9298009, pg.

30

 

Validade: 20/02/2022

9. certidão que comprove a regularidade da entidade

com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço – FGTS.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

Válida até

29/06/2022

- Art. 130,

§6º, inciso V

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada

pela Portaria

nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a

regularidade perante a Fazenda federal

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

 

Válida até

06/12/2022

- Art. 130,

§6º, inciso VI

da Portaria

nº

4.334/2015,

alterada

pela Portaria

nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos

perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação

de certidão negativa, nos termos do disposto no Título

VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -

Consolidação das Leis do Trabalho

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

 

Válida até

06/12/2022

- Art. 130,

§6º, inciso

VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada

pela Portaria

nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de

Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da

associação ou fundação

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10031454   

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça

Federal (Tribunal Regional Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10029773   

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período

de vigência da outorga anterior) e demais

documentos cadastrais

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

 

10009011

 

Portaria nº

1893 de

07/06/2017,

publicada no

DOU de

28/06/2017

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

10031626

Portaria nº

128 de

19/03/2001

publicada no DOU em

23/03/2001



14.1) Decreto Legislativo (referente ao período de

vigência da outorga anterior)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10031568

Decreto

Legislativo

nº 496

publicado no

DOU em

24/12/2002

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15. Tem relatório de apuração de infrações,

referente ao período de vigência da outorga

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.2) Há processo de apuração de infração, com

decisão administrativa transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação clandestina de

serviço de radiodifusão e esteja relacionado à

referida interessada?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.3) Há processo(s) de apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar na aplicação de

sanção de revogação da Autorização em relação a

interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à vinculo político-

partidário, religioso ou familiar nos termos do art.

11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que

possa(m) resultar na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da associação

ou fundação

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10029937 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 



16.2) Certidão de filiação partidária dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10031147

- Antonio

Celio

Mendes Ca

valcante

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não obtidas certidões

dos dirigentes:

a. Maria de Fátima

Francalino Agostinho

b. Wenderson Gomes

Teixera

16.3) Certidão de quitação eleitoral dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10031171

 

- Maria de

Fátima

Francalino

Agostinho

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não obtidas certidões

dos dirigentes:

a. Antonio Celio Mendes

Cavalcante

b. Wenderson Gomes

Teixeira

16.4) Certidão de crimes eleitorais dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10031132

 

- Maria de

Fátima

Francalino

Agostinho

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não obtidas certidões

dos dirigentes:

a. Antonio Celio Mendes

Cavalcante

b. Wenderson Gomes

Teixeira

17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 6 e 7 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 



20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso III,

alínea "c" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há

  
 

 

 

Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário cumprimento de

exigências para saneamento do processo
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14901/2022/MCOM

Brasília, 22 de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ANTONIO CELIO MENDES CAVALCANTE

Representante Legal do(a) Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha

Inscrição no CNPJ nº 01.917.488/0001-89

Rua São Francisco s/nº - Centro

CEP: 62.115-000 / Forquilha – CE

 - contatoforquilhafm@hotmail.com

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de esClo para informar que houve análise do pedido de renovação
da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão conforme Checklist (SEI 10005180).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento (aprovação) do pedido, é
necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

3. Destaco também que se tentou obter de oHcio algumas cerCdões exigidas para instruir o processo de renovação.
Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s) abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto
tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de renovação:

 

I - Cer#dão de Filiação Par#dária (https://filia-consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-gerar)  emiCdas pelo
TSE, dos dirigentes abaixo:

                                                       a. Diretora administrativo e financeiro MARIA DE FÁTIA FRANCALINO AGOSTINHO
                                                       b. Diretor de Operação e Programação WENDERSON GOMES TEIXEIRA

 

II - Cer#dão de crimes eleitorais (hOps://www.tse.jus.br/eleitor/cerCdoes/cerCdao-de- crimes-eleitorais)
emitidas pelo TSE, dos dirigentes abaixo:

                                                      a. Diretor presidente ANTONIO CÉLIO MENDES CAVALCANTE
                                                      b. Diretor de Operação e Programação WENDERSON GOMES TEIXEIRA

 

III - Cer#dão de quitação eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral)
emitidas pelo TSE, dos dirigentes abaixo:

                                                
                                                      a. Diretor presidente ANTONIO CÉLIO MENDES CAVALCANTE



                                                      b. Diretor de Operação e Programação WENDERSON GOMES TEIXEIRA

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma
eletrônica. Mais informações: http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações
anexas (Anexo SEI 8330983).

 

5. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

6. Na resposta solicito a genCleza de indicar o número do processo de renovação da enCdade (SEI 53115.002262/2022-
00), para agilizar o trâmite.

 

7. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a parCr da data de recebimento ou da ciência desta noCficação. Se
esta enCdade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido fundamentado dentro do referido prazo. O não
atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de renovação, além de outras implicações legais.

 

8. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula, Coordenador de Renovação de Outorga de Radiodifusão
Educativa e Comunitária, em 23/06/2022, às 10:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10080642 e o código CRC 3947E101.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação - SEI 10005180

Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações - SEI 8330983

 

 

 

 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14901/2022/MCOM -  Processo nº 53115.002262/2022-00 - Nº SEI: 10080642

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10080642&crc=3947E101
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.917.488/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/06/1997

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES
MARTINS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM FORQUILHA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R SAO FRANCISCO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
62.115-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORQUILHA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2024 às 09:48:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



09/02/2024, 09:51 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN

CNPJ: 01.917.488/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:51:18 do dia 09/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.917.488/0001-89
Razão

Social: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

Endereço: RUA SAO FRANCISCO 1 / CENTRO / FORQUILHA / CE / 62115-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2024 a 28/02/2024

Certificação Número: 2024013021551670466559

Informação obtida em 09/02/2024 09:53:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS
CNPJ: 01.917.488/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:49 do dia 09/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2024.
Código de controle da certidão: BB6F.9AF2.0DEB.7136
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE

FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.917.488/0001-89

Certidão nº: 9371760/2024

Expedição: 09/02/2024, às 09:56:35

Validade: 07/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

DE FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.917.488/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANTONIO CELIO MENDES CAVALCANTE , 
Título Eleitoral: 0095 6590 0760 , CPF: 110.227.873-49  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação b5ycFUk394TQV48BdwwBf㘶bb4+M=
Certidão emitida em 09/02/2024 10:02:26

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA DE FÁTIMA FRANCALINO 
AGOSTINHO , Título Eleitoral: 0577 4078 0701 , CPF: 023.439.713-66  , como membro de 
órgão partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações 
Partidárias (SGIP). 

Código de Validação kmWtSu/l5sQf㘶HS+9P3O6upei1s=
Certidão emitida em 09/02/2024 10:04:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de WENDERSON GOMES TEIXEIRA , Título 
Eleitoral: 0696 1690 0760, CPF: 045.952.813-07 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação nKpBmTRIep7NFttN/ujKQZ8esQI=
Certidão emitida em 09/02/2024 10:06:23

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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09/02/2024, 10:54 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Antonio Celio Mendes Cavalcante
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:54:01

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 



09/02/2024, 10:40 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  110.227.873-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:40:09

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 



09/02/2024, 10:41 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Maria de Fátima Francalino Agostinho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:41:25

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 



09/02/2024, 10:42 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  023.439.713-66
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:42:33

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 



09/02/2024, 10:44 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Wenderson Gomes Teixeira
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:44:26

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 



09/02/2024, 10:45 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  045.952.813-07
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:45:46

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 



Correspondência Eletrônica - 11367370

Data de Envio: 
  09/02/2024 09:17:00

De: 
  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: 
  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.002262/202200

Mensagem: 
  Prezados senhores,
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ
nº 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da Autorização em relação a
interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos termos do art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação de sanção em relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão
Pública e Comunitária;

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru
(11) 99427-9667



1

Tereza Kioko Taira Okubaru

De: cgfm
Enviado em: sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024 09:45
Para: COPEC
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53115.002262/202200

Processo Radcom - 53115.002262/20220 
 
Prezado(a),  
Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 
01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado 
do Ceará, que:  

 tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

 trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou  

 verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.  

  

At.te,  

 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<copec@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024 09:17 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.002262/202200  
  
Prezados senhores, 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à 
existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de 
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse 
sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou 
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação 
de sanção em relação a interessada indicada acima 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
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2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de 
Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples



conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,



cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.



15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)



§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela



PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.



VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e



vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;



ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.



Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,



expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)



Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2362/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.002262/2022-00.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administra)vo trata de pedido formulado pela Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento
Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, obje)vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará, para o período de 24/12/2022 a 24/12/2032.

2. Os autos foram instaurados, em 28/01/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de renovação (9298009).

3. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

4. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o prazo da autorização para
exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do
Poder Concedente. Atualmente, essa autorização é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, posteriormente enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Cons)tuição Federal de 1988, e no art. 113, § 1º do
Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão (RSR).

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está condicionada ao preenchimento
dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº 9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e
na Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data
da Portaria retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

6. No caso em apreço, trata-se de 2º período renovatório. Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário
de Forquilha, por meio da Portaria nº 128, de 19 de março de 2001, publicada no DOU de 23/03/2001 (10031626), e do Decreto
Legisla)vo nº 496, de 23 de dezembro de 2002, publicado no DOU de 24/12/2002 (10031568). Oportuno registrar que a data da
publicação do primeiro decreto legisla)vo é u)lizada para fins de aferição do prazo de 10 anos de execução do serviço, conforme
preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Já a primeira renovação da outorga, que compreende o
período de 24/12/2012 a 24/12/2022, foi autorizada por meio da Portaria nº 1893 de 07 de junho de 217, publicada no DOU de
28/06/2017 (10009011); no entanto, até este momento, não consta publicação do decreto legislativo correspondente.

7. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as en)dades interessadas deverão encaminhar o pedido de
renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga”. Assim, a
Entidade teria entre 24/12/2021 e 24/10/2022 para manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

8. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (9298009), em 28/01/2022, ou seja, no prazo
legalmente previsto, considera-se tempestivo.

9. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/12/2022, a emissora pode
con)nuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão defini)va do processo de renovação, conforme
prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo de renovação da outorga
do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a seguinte documentação:

Art. 382. A en)dade autorizada a prestar serviços  de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir
requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações entre os  doze e os  dois  meses anteriores  ao término da
vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes  documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), ass inado por todos os  dirigentes;

II - estatuto social  atual izado, nos termos do art. 40;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D2615.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/aviso-de-retificacao-496289480
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


III  - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacional idade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os  dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI  - declaração, ass inada pelo representante legal  da en)dade, atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos  previstos  na regulamentação vigente, constantes  da respectiva l icença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social  e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civi l  de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será no)ficada para suprir, no prazo de trinta dias , eventuais  omissões ou i rregularidades constatadas na
documentação apresentada.

§ 4º O  disposto no § 3º está l imitado ao máximo de três  no)ficações, sob pena de indeferimento do pedido, excetuados os  casos do art. 7º-
A, que seguirão as  suas próprias  disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a en)dade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à autoridade que proferiu a
decisão, a qual , se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes  documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais  documentos cadastrais ;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos  de receitas  administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social  e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS;

VI  - cer)dão conjunta nega)va de débitos  da en)dade, rela)va aos tributos federais  e à dívida a)va da União, expedida pela Receita
Federal , que comprove a regularidade perante a Fazenda federal ; e

VI I  - cer)dão que prove a inexistência de débitos  inadimpl idos da en)dade perante a Jus)ça do Trabalho, por meio da apresentação de
cer)dão nega)va, nos termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do
Trabalho.

§ 7º Poderá ser sol ici tada à en)dade a apresentação dos documentos referidos nos incisos  I I I , I V, V, VI  e VI I  do § 6º na impossibi l idade de
obtê-los  diretamente pela Internet.

§ 8º O  Ministério da Ciência, Tecnologia, I novações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar di l igências , sol ici tar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível  ao regular cumprimento das  disposições norma)vas que regem o Serviço
de Radiodifusão Comunitária.

11. C onforme Checklist (11367070), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação apresentada está em
conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de instrução processual, os documentos foram
conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a
racionalização dos atos e procedimentos administra)vos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art.
3º, caput e §§ 1º, 2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a validade no
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que, muitas vezes, são ob)dos de forma
onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e en)dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo)vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en)dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en)dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

12. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administra)vo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo declaração devidamente
firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora se encontra com suas instalações e equipamentos
em conformidade com a úl)ma autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (9298009, pgs. 1 e 2);

b) Estatuto social (9298009, pgs. 3 a 10), devidamente arquivado e registrado no respec)vo órgão cartorial, com
observância das disposições constantes no art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (9298009, pgs. 11 a 13), com mandato válido até 27/11/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os
dirigentes (9298009, pgs. 15 a 21); e

e) Úl)mo relatório do Conselho Comunitário (9298009, pgs. 23 e 29), observando-se as disposições do art. 367 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos sistemas oficiais atualmente
disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e considerando-se as Declarações (9298009, pgs. 1 e 2), as
Cer)dões da Pessoa Jurídica (11367512), as Cer)dões de Informações Par)dárias (11367543) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (11367702) , não se vislumbra, de forma clara e objeEva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
en)dade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, polí)co-par)dárias ou comerciais, em desacordo

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13726.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-de-consolidacao-gm/mcom-n-1-de-1-de-junho-de-2023-*-487937728


ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (11368951), referente ao período de vigência da outorga, emi)do pela
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações (CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma
defini)va, da penalidade de revogação da autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação
da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sen)do, a Consultoria Jurídica deste Ministério
das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967), dispensou a análise
jurídica individualizada dos processos administra)vos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo ass im e considerando os  argumentos acima ar)culados, recomenda-se, no aspecto jurídico-formal , que sejam observadas as
seguintes  orientações:

i ) recomenda-se a adoção deste PAREC ER REFERENC I AL como parâmetro para a anál ise dos processos administra)vos que tratam de pedido
administra)vo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a anál ise técnico-
administra)va, real izada pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica - SECO E, não tenha iden)ficado a existência de óbice para o
deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;

i i ) a  SECO E deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação, juntando-se em cada
processo cópia do presente parecer referencial , antes  do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio
envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na O rientação Norma)va nº 55, da Advocacia- Geral  da União - AGU, salvo na
hipótese de eventual  dúvida jurídica;

i i i ) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da s i tuação fática ou caso sejam constatadas pecul iaridades não albergadas na
manifestação jurídica referencial , os  autos do processo administra)vo devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para anál ise
e emissão de manifestação jurídica;

iv) cons)tui  atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade máxima do Ministério
das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da
minuta proposi)va que segue este pronunciamento (Anexo I ), que deverá ser adotada pela SECO E a par)r do recebimento deste parecer,
sem prejuízo das  adoção das medidas necessárias  para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional , para anál ise e decisão;

v) o PAREC ER REFERENC I AL sob referência não se apl ica às  hipóteses  em que houver manifestação técnica desfavorável  à renovação da
autorização ou em casos concretos  em que houver a interposição de recurso administra)vo de decisão administra)va desfavorável  à
renovação da autorização;

vi ) em razão da edição do presente PAREC ER REFERENC I AL atual izado sobre a matéria, impõe-se a revogação do PA REC ER REFEREN C IA L
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi)do no ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das  Comunicações -
CO NJUR/M CO M, razão pela qual  referido PAREC ER não deve ser mais  u)l izado como manifestação referencial  para os  casos concretos  que
tratem do assunto em questão; e

vi i ) nos  termos do art. 6º[8] da Portaria N ormaEva CGU/AGU nº 05/2022, a  M JR possui  val idade por dois  anos, a par)r da data de sua
aprovação. [gri fos  no original]

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consulEva , para fins de análise jurídica
individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Senhor Secretário de
Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das
minutas de Portaria e Exposição de Mo)vos e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei
nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos
autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administraEva , até que este Ministério das Comunicações
seja no)ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons)tuição Federal de 1988, após
a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 14/02/2024, às 11:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11368972 e o código CRC 87F189F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11368972

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11368972&crc=87F189F3


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons.tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2362/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967), emi.do pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par.r de 24 de dezembro de 2022, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 14/02/2024, às 11:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 14/03/2024, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11369009 e o código CRC 5EC431E9.

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11369009

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11369009&crc=5EC431E9


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra5vo nº 53115.002262/2022-00, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCO M/CGU/AGU (11368967), emi5do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de
__________ de ____, publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a par5r de 24 de
dezembro de 2022, a outorga da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha (CNPJ nº
01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons5tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele, Coordenadora de Pós-Outorga e Renovação
dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às 11:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru, Advogado, em 14/02/2024, às 11:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 14/03/2024, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11369020 e o código CRC 82D792AC.

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11369020

https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11369020&crc=82D792AC


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.002262/2022-00

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 2362 (11368972), este Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes

providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para apreciação das minutas de

Portaria (11369009) e Exposição de Mo:vos (11369020) e posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº

9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de outorga, remessa dos autos à

Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao

Congresso Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administra;va , até que este Ministério das Comunicações

seja no:ficado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Cons:tuição Federal de 1988, após

a qual o processo deve ser remetido ao setor responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de Radiodifusão Pública,
Comunitária e Estatal, em 14/03/2024, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11371932 e o código CRC 71D63F0E.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11369009)

Minuta de Exposição de Motivos (11369020)

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11371932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12556, DE 14 DE MARÇO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons1tuição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
2362/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi1do pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a par1r de 24 de dezembro de 2022, a autorização outorgada à Associação de
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art.
223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
28/03/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11423106 e o código CRC B78B02D4.

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11423106

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 14 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra%vo nº 53115.002262/2022-00, invocando as razões
presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
emi%do pela Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 12.556, de 14 de março de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de ________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 24 de dezembro de 2022, a outorga da Associação de
Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha (CNPJ nº 01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão
comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons%tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
28/03/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11423114 e o código CRC 3E9EE70E.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11423114

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11423114&crc=3E9EE70E


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48203/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12556/2024(11423106)  e a Exposição de Motivos nº 196/2024 (11423114)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11371932), encaminho a Portaria nº
12556/2024(11423106) e a Exposição de Motivos nº 196/2024 (11423114), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em 22/03/2024,
às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11423121 e o código CRC C1C3FBB0.

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11423121

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11423121&crc=C1C3FBB0
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 28/03/2024 16:14:19
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10247064
   Data prevista de publicação: 01/04/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21505503 PORTARIA MCOM NA 12501.rtf 61faf38086a21342
9657b77d8fc3bcb3 8,00 R$ 311,36

21505504 PORTARIA MCOM NA 12500.rtf 42840461439d178a
e461d38ed176652a 8,00 R$ 311,36

21505505 PORTARIA MCOM NA 12502.rtf 2dd4179b02a725ed
2476e813a40a60f9 8,00 R$ 311,36

21505506 PORTARIA MCOM NA 12503.rtf f17efd4988397586
c116038b70b786e6 8,00 R$ 311,36

21505567 PORTARIA MCOM NA 12556.rtf 8b7a1ae6d73237f1
74632b7b725eed1d 8,00 R$ 311,36

21505568 PORTARIA MCOM NA 12246.rtf 269364cbd11df4db
ed4c8b2af2c62364 24,00 R$ 934,08

21505569 PORTARIA MCOM NA 12247.rtf 89bfe8b810ad48c7
6bb29d9f76666eab 26,00 R$ 1.011,92

21505570 PORTARIA N. 12498.rtf c6b669e80d2a471b
a79298fdd5aa7b7e 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 98,00 R$ 3.814,16



01/04/2024, 09:32 PORTARIA MCOM Nº 12.556, DE 14 DE MARÇO DE 2024 - PORTARIA MCOM Nº 12.556, DE 14 DE MARÇO DE 2024 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.556-de-14-de-marco-de-2024-550940372 1/1

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/04/2024 | Edição: 62 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.556, DE 14 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº
01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Forquilha
Município: Forquilha Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN CNPJ: 01.917.488/0001-89

Nome Fantasia: FORQUILHA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01917488000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 62115000 Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO
Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Forquilha Distrito: Forquilha SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 62115000 Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO
Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Forquilha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536500019111998 Fistel: 50011368497

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

128 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2001 23/03/2001 Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

24249 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

496 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35392 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

957 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2013 19/09/2013 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

01/04/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



1893 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2017 28/06/2017 Renovação Jur.Jur. 
12556 PortariaPortaria  MCMC  14/03/2024 01/04/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN -
CNPJ/CPF(01.917.488/0001-89) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: FORQUILHA/CE Canal: 254

Indicativo: ZYC454
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado   22:0022:00 
 Tela Inicial  Imprimir 

Page 2 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

01/04/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48827/2024/MCOM

Brasília, 01 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11423114)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11371932), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de

Motivos nº 196/2024 (11423114), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 01/04/2024, às 16:33, conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 11451300 e o código CRC 4C822303.

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11451300

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11451300&crc=4C822303


 

EM nº 00269/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 12.556, de 14 de março de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 24 de dezembro de 2022, a outorga da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha (CNPJ nº 01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 11741/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.002262/2022-00.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 04/04/2024, às
11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 11456550 e o código CRC 220D17BB.

 

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11456550

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11456550&crc=220D17BB
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G ?i ›釋譲軹雂芭钕Z
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辑w邡nd›s鋈趌–韉遅苅¡s?d\?£趌d\d¡?–鞿趌解d¡電鋙鋉腅¡\遜隚¡銲di \?fi覝–陾fi–¡st \隨n?d›?s¡–v钟腅赢¡
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蝝?腶道膋 苔nr趌i 閂苪譔¡r?d训鉄靚d趽d连鏧b›讞l r賶诅b韸¡‹襘M迷銸關d›靚›?ǀ膛 靚¡軷d›諴腁?b遅l ?d¡ǀ諠O
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辛酄趂赩雈n?d›醡韈s钕i ›?d趽¡鞒ǀ諠解铇苌躰赌钷迼铷軣¡s詤¡n遥銪靚跪¡sK ?d¡趽¡›–d›?ǀ›遅l ?nr
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譝¡i 鍉起
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鎇顐i ss›–Y

郤–¡覤邍襚d«韈s革\遫v›?¡腀腀腀腀腐臶 膜 貌l ›?d¡

讐鞳\銲鉄¡譢膛 腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀軓韈›–Y

O非VVSOVW鉄V讘

軗釋赫邍UW隨芤腱?n醏閴腀腀腀rroL ¡襌腀腀腀b鉟腀腀OQR腅鋈X铮質苧
酰跭i ss芭賆

靚襳韘d镝腁镍銪諠鍉貾邍L鋈苜鍉鎬辁芵h‹dG誾苞d趂£芵芵br

e›–fl鞖趌诠腀腀腀靪腅鏪腀腀腀邍酤l腅鑵腀腀腀¡襔o腤

諞闘蝬陋顉训鞿閡読镟
v賊d赫n训鉄›陑¡s?腦 身蝝¡i –陾

UQM ?P苍迪O苐O

遅–¡靚諞諱鉟趽铨n?¡?s靚›?d¡趔靏Y腀醛XU起OG H VU諱
o趙隨諡鏯躖讛詭螇

Q辛镊W螌赪R腀O–£雱腀譅銸鍟膈膈膈膈花赢邺Y腀OS镝TQ腅W趄H荴
远迃軥ss›–Y

q芵觃郼o\芵铝连讳遅闣陑鑐陾–b›铍Cm裪韖还–›铩躖P袠韁蹱韇›雉£·¡膘

趙苢闣酤腀腀腀趺蝠腀腀芮蹊讙腀腀腀腀腀豀oY 腀诠赈躩躺L腱H O苑
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r̀rnbh b̀̀ n?cd?q̀ chnch etr臰›?d?cdrdmunkuhldmsn
bnltmh s臰qsn?cd?enqpth kg̀ ?L ?enqpth kg̀ ?el

drs s̀tsn
G q¡¢ ›–«\d›?¡«?QVNPPNQOQPH

e›–fl·i l ⁄\?L ?b¡\–\H ?QV?d¡?‹›v¡«b–›?d¡?QOQPM

荡蹛靊苂L
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h ‹t ¡£–\?d›?dst \t ·t ›?r›ǀi \語d\? s̀s›ǀi \铨›?d¡?q\di ›di ¢ ·s\›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t詥–i ›

d¡?e›–fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t U‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sK ?\o–nu\d›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l
d‚t –\›–di ‹\–i \?–¡\l i z\d\?¡«?QV?d¡?‹›v¡«b–›?d¡?QOQPM

dst \t ·t ›?r›ǀi \l ?d\? s̀s›ǀi \铨›?d¡?q\di ›di ¢ ·s\›?¡?c¡s¡‹v›韊vi «¡‹t ›?b›«·‹i t \–i ›?d¡

e›–fl·i l ⁄\? ‹̀t U‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sM

h ?L ?c̀ ?cdmnlh m̀ b臰›K ?rdcd?d?e远mrM

–̀ t M Pn?L ? ?̀ s̀s›ǀi \X閱n?d¡?q\di ›di ¢ ·s詥›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t \–i ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t U‹i ›

e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sK ?d›–\v\‹t ¡?d¡‹›«i ‹\d›?腧 e›–fl·i l ⁄\?el腨 K ?U?·‹\?¡‹t i d\d¡?ǀi vi l ?d¡?di –¡i t ›

o–i v\d›腦 r¡«?¢ i ‹s?l ·ǀ–\t i v›sK ?d¡?d·–\身›?i ‹d¡t ¡«i ‹\d\K ?d¡?ǀ\–\t ¡–?ǀ·l t ·–\l ?¡?s›ǀi \l K ?d¡?£¡st ¢ ›
bn«·‹i t諊i \K ?bn«onrt \?on–?‹道«¡–›?i l i «i t \d›?d¡?\ss›ǀi \d›s?¡?ǀ›‹st i t ·i d\?fi¡l \?·‹i 銅›?d¡?«›–\d›–¡s?¡

–¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡s?d¡?¡‹t i d\d¡s?d\?ǀ›«·‹i d\d¡?\t ¡‹di d\K ?o\–\?¢ i ‹s?‹\›?¡ǀ›‹U«i ǀ›sK ?d\?ǀi d\d¡?d¡?e›–fl·i l ⁄\K
ri t ·\d\?‹›?««i ǀi fii ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\K ?dst \d›?d›?b¡\–詥K ?bn«?r¡d¡K ?\?–·\?r詥›?e–\‹ǀi sǀ›?rNmK ?a\i 銲nY ?b¡貌nK

bdoY ?UQM P?PTL OOOM

o\¢ \£–\¢ ›?t‹i ǀ›?L ? ?̀ s̀s›ǀi \X¢ –›?d¡?q\di ›d貌s¢ ›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t \–i ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\K

‹̀t U‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sK ?·t i l i z\–\?ǀ›«›?d¡‹›«i ‹\X\n?d¡?¢ \‹t \si \?fi\–\?¢ i ‹s?t –\‹s«i ssT¡s?d›
r¡–vi XO?d¡?q\di ›di ¢ ·s裗›?b›«·‹i t赧i \K ?b\rn?rpj \?\·t ›–i z\d›?\?¡‚¡ǀ·t \–?›?s¡–vPXn?o¡l ›?o›d¡–?b›‹ǀ¡d¡‹t ¡

d¡?腧 e›–fl·i l ⁄\?el腨 ?¡?–¡£¡–L r¡L詥o¡l \s?di sfi›si XT¡s?d¡st ¡?¡st \t ·t ›?¡?fi¡l \s?l ¡i s?vi £¡‹t ¡s?‹›?t ¡–– i t U– i ›

‹\ǀi ›‹\l M

–̀ t M QO? ?̀ep–fl·i l ⁄\?elK ?t ¡«?on–?nbj ¡t i v›?fi–i ‹ǀi fi\l ?dwdbts q̀?rdquh bn?cd?q̀ chnch etr臰›

bnltmh s q̀h K̀ ?b¡«?ǀ›«›Y

h ?L ?a¡‹¡¢ i ǀi \–?\?ǀ›«·‹i d\d¡?ǀ›«?vi st \s?\Y

\H c\–?›fi›貌‹i d\d¡?\?di ¢ ·s閱›?d¡?i d¡i \sK ?¡l ¡«¡‹t ›s?d¡?ǀ·貌«K ?t –\di XU¡s?¡?⁄酮›i t ›s?s›ǀi \i s?d\?ǀ›«·‹i d\d¡Z

bH n¢ ¡–¡ǀ¡–?«¡ǀ\‹i s«›s?\?¢ ›«\X¢ ›?¡?i ‹t ¡£–\X詥n?d\?ǀ›«·‹i d\d¡K ?¡rt i «·l \‹d›?›?l \z¡–K ?\?b·貌–\?¡?›

bn‹ui vi ›?s›ǀi \l Z

bH o–¡st \–?s¡–vi Xnr?d¡?·t i l i d\d¡?fidbl i ǀ\K ?i ‹t ¡£–\‹d›L r¡?\nr?r¡–vi Xnr?d¡?d¡¢ ¡s\?ǀi vi l K ?r¡«o–¡?fl·¡

bH b›‹t –i b·i –?fi\–\?›?\fi¡–¢ ¡i Xn\«¡‹tn?o–n¢ i ssi ›‹\l ?‹\s?\–¡\s?d¡?\t ·\X裗n?d›s?j ›«\l i st \s?¡?–\di \l i st \sK ?d¡

bn‹¢ ›–«i d\d¡?ǀ›«?\?l ¡£i sl \X跦n?o–›識ssi ›‹\l ?vi £¡‹t ¡Z

ǀH o¡«i t i –?\?ǀ\fi\ǀi t \跪n?d›s?ǀi d\d¢ ›s?‹›?¡‚¡–ǀi ǀi ›?d›?di –¡i t ›?d¡?¡‚fi–¡ss¢ b?d\?¢ ›«\?«\i s?\ǀ¡ssi v¡l

onrr赈v¡l M

h h ?L ?q¡sfi¡i t \–?¡?\t ¡‹d¡–?\›s?s¡£·i ‹t ¡s?fi–i ‹ǀi fii ›sY

d„?o–¡¢ ¡–¡‹ǀi \?d\s?¢ i ‹\l i d\d¡s?¡d·ǀ\t i v\sK ?\–t i st i ǀ\sK ?b·l t ·–\i s?¡?i ‹¢ ›«\t i v\s?¡«?b¡‹¡¢ –›i ›?d›
d¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?£¡–\l ?d\?ǀ›«·‹i d\d¡Z
bH o–›«›X¢ ›?d\s?\t i vi d\d¡s?\–t i st i ǀ\s?¡?j ›«\l i st i ǀ\s?‹\?ǀ›«·‹i d\d¡?¡?d\?i ‹t ¡£–\X¢ ›?d›s?«¡«b–›s?d\
bn«·‹i d\d¡?\t ¡‹di d\Z

bH q¡sfi¡i t ›?\›s?v\l ›–¡s?Ut i ǀ›s?¡?s›ǀi \i s?d\?fi¡ss›\?¡?d\?¢ \«i l i \K ?¢ \v›–¡ǀ¡‹d›?\?i ‹t ¡£–\X¢ ›?d›s?«¡«b–›s?d\
bn«·‹i d\d¡?\t ¡‹di d\Z

ǀH m¢ ›?di sǀ–i «i ‹\X¢ ›?d¡?–\X\K ?–¡l i £i 裗›K ?r¡wnK ?o–¡¢ ¡–¡‹ǀi \s?s¡‚·\i sK ?bn‹ui ǀX¢ –›?fi›l i t i ǀ›L i d¡›PU£i ǀ›

o\–t i d\–i ›?¡?ǀ›‹di X\n?rnbi \l ?‹\s?–¡l \XU¡s?ǀ›«·‹i t赧i \sZ

膘 Pn譵v¡d\d›?›?fi–›s¡l i t i s«›?d¡?fl·\l fl·¡–?‹\t ·–¡z\K ?\rri «?ǀ›«›?fl·\l fl·¡–?di s›–i «i ‹\跪n?onl i t i ǀ\K
酮›sU¢ i ǀ\K ?–\bi \l K ?–¡l i £i ›s\K ?r¡w·\l K ?d¡?£¡‹¡–›?›·?d¡?fl·\l fl·¡–?‹\t ·–¡z\?‹\?\d«i ss¢ b?d›s?\ss›ǀi \d›sZ

辨臟蝮膨Y
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膘 QO?r¡–詥›b–i £\t U–i \?\?fil ·–\l i d\d¡?d¡?›fii ‹i U¡s?¡?v¡–s詥›K ?d¡?¢ ›«\?si «·l t諜‹¡\?¡«?«\t ¡–i \s?fi›l ¡«i ǀ\sK ?‹\

o–n£–\«\X跦n?noi ‹\t i v\?¡?i ‹¢ ›«\t i v\K ?di v·l £\‹d›K ?r¡«o–¡K ?\r?di ¢ ¡–¡‹t ¡s?i ‹t ¡\fi–¡t \XU¡s?–¡l \t i v\s?\›s?¢ \t ›s
‹›t i ǀi \d›sZ

膘 Rn?p·\l fl·¡–?ǀi d\d閱›?d\?ǀ›«·‹i d\d¡?b¡‹¡¢ i ǀi \d\?t ¡–詥di –¡i t ›?\?¡«i t i –?›fii ‹i U¡s?s›b–¡?fl·\i sfl·¡–?\ss·‹t ›s
\l H n–d\d›s?‹\?fi–›£–\«\X¢ b?d\?¡«i ss›–\K ?b¡«?ǀ›«›?«\‹i ¢ ¡st \–?i d¡i \sK ?o–nonrt \rK ?r·£¡rt U¡sK ?–¡bl \‹\XU¡s
n·?–¡i vi ‹di ǀ\XU¡sK ?d¡v¡‹d›?\fi¡‹\s?›bs¡–v\–?›?«›«¡‹t ›?\d¡fl·\d›?d\?fi–›£–\‹\X裗n?o\–\?¢ \z¡L l ›K

«¡di \‹t ¡?fi¡di d›?¡‹ǀ\‹i ‹⁄\d›?\?di –¡X芠–¡sfi›‹s芩v¡l ?fi¡l \?q\di ›?b›«·‹i t赧i \

–̀ t M Rn?L ?ns?di – i £¡‹t ¡s?¡?\ss›ǀi \d›s?‹¢ b?–¡sfi›‹d¡–¢ bK ?‹¡«?«¡r«n?r·bsi di \–i \«¡‹t ¡K ?o¡l \s?›b–i £\XU¡s
bn‹t –\覤d\s?fi¡l \?d‹t i d\d¡K ?–¡rr\l v\d\s?›s?ǀ\s›s?¡«?fl·¡?›s?di – i £¡‹t ¡s?–¡sfi›‹d¡–銅›?fi›–?ǀ›«fi–›v\d\?ǀ·l fi\

‹›?d¡s¡«fi¡‹⁄›?d¡?s·\s?¢ ·‹XT¡sM

–̀ t M SnL ? ?̀–¡ǀ¡i t \?d\?e›–fl·i l ⁄\?elK ?r¡–詥·t i l i z\d\K ?d‹i ǀ\?¡?¡‚ǀl ·si v\«¡‹t ¡K ?o\–\?\?bn‹r¡b·X閱n?d¡?s·\s

¢ i ‹\l i d\d¡s?i ‹st –¢ ·ǀi ›‹\i s?¡?‹\›?s¡–詥\d«i t i d\?\?–¡«·‹¡–\X¢ b?d¡?s¡·s?di – i £¡‹t ¡s?fi¡l ›?¡‚¡–ǀi ǀi ›?d¡?s·\s

¢ ·‹XT¡sK ?b¡«?ǀ›«›?\?di st – i b·i X跦n?d¡?l ·ǀ–›s?G s›b–\sH K ?di vi d¡‹d›sK ?u\‹t \£¡‹r?n·?b›‹i ¢ i ǀ\XU¡s?\?fl·\l fl·¡–

d›s?s¡·s?\ss›ǀi \d›s?›·?di – i £¡‹t ¡sM

h h ?L ?cnr? r̀rnbh c̀nrM

–̀ t M Tn?L ?r¡–詥›?\d«i t i d›s?ǀ›«›?\ss›ǀi \d›s?\s?fi¡ss›\s?¢ i si ǀ\s?¡?j ·–i di ǀ\s?fl·¡?t ¡‹⁄\‹?fi–¡¡‹ǀ⁄i d›

¢ ›«·l \–i ›?fi–›fi–l n?¡?\d«i t i d\s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?bn«?–¡ri d¡‹ǀi \?›·?s¡d¡?‹¡st ¡?«·‹i ǀi fii ›K ?d¡sd¡
fl·¡?s¡?ǀ›«fi–›«¡t \‹?\?–¡sfi¡i t \–?¡?ǀ·«fi–i –?\s?di sfi›si XT¡s?d¡st ¡?dst \t ·t ›M

–̀ t M Un?L ? ?̀d‹t i d\d¡K ?r¡–\?bn«onrt \?o¡l \s?s¡£·i ‹t ¡s?ǀ\t ¡£›–i \s?d¡?\ss›ǀi \d›sY
h ?L ?e·‹d\d›–¡s?L ?¢ ›«\d\?fi›–?t ›d›s?\fl·¡l ¡s?fl·¡?\ssi ‹\–\‹?\?\t \?d¡?¢ ·‹d\X¢ bM
h h ?L ?b›‹t –i b·i ‹t ¡s?L ?o¡rrn\?¢ i si ǀ\K ?fl·¡?u¡‹⁄\?\?s›l i ǀi t \–?s·\?\d¡s躷›?\fiUs? s̀s¡«bl ¡i \?d¡?ǀ›‹st i t ·i X¢ b?¡?fl·¡

u¡‹⁄\?\?fi\£\–?\‹·i d\d¡s?–¡£·l \«¡‹t ¡M
h蝕?L ?g›‹›–詥–i ›s?L ?r詥n?o¡rrn\r?¢ i si ǀ\s?fl·¡?s¡?d¡st \ǀ\–¡«?ǀ›«?–¡l ¡v连ǀi \?‹›s?›bj ¡t i v›s?d\?` ` d‹t i d\d¡腦 腦 腅

–̀ t M Vn?L ? s̀?ǀ›‹邳b·i XT¡s?d›s?\ss›ǀi \d›s?s¡–跦›?–¡£·l \d\s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

–̀ t M Wn?L ?r詥›?di –¡i t ›s?¡?d¡v¡–¡s?d›s?\ss›ǀi \d›sY

\H n?di –¡i t ›?d¡?v›t ›?¡?d¡?ǀ›‹ǀ›––¡–?\s?¡l ¡i XU¡sK ?ond¡‹d›?s¡–?v›t \d›s?fi\–\?ǀ\–£›s?di –¡t i v›sK ?d¡sd¡?fl·¡
\t ¡‹d\«?\›?di sfi›st ›?‹›?膘 Qn?d›?\–t M ?PQ?nZ

bH l\‹t ¡–?s·\?ǀ›‹t –i b·i X裗n?¡«?di \K ?bn‹¢ ›«¡?¡st i fi·l \d›?fi¡l \? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

ǀH q¡sfi¡i t \–?¡?\ǀ\t \–?t ›d\s?\s?d¡ǀi sT¡s?d\?ci –¡t ›–i \?¡?\s?d¡l i b¡–\XT¡s?\fi–›v\d\s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M
dH y¡l \–?fi¡l ›?‹›«¡?d\?\ss›ǀi \X鍯nZ

¡H b·‹fi–i –?¡?¢ \z¡–?ǀ·‹fi–i –?›?dst \t ·t ›?¡?d¡«\i s?di sfi›si XU¡s?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\s?i ‹t ¡«\sZ
¢ H r¡–詥£\‹\‹t i d›?›?i ‹£–¡ss›?d¡?\ss›ǀi \d›s?‹\?d‹t i d\d¡?d¡?¢ ›«\?£–\t ·i t \K ?\?tnd\?¡?fl·\l fl·¡–?fi¡ss›\?¢ i si ǀ\

n·j ·–i di ǀ\Z

£H ?̀t ›d›s?›s?\ss›ǀi \d›s?s¡–\?fi–¡s¡–v\d›K ?n·?r酣£\–\‹t i d›?›?di –¡i t ›?d¡?v›z?¡?v›t ›?‹\s?i ‹st諜‹ǀi \s

d¡l i b¡–\t i v\sM

–̀ t M Xn?L ?r詥›?fi\ssi v¡i s?d¡?fi·‹i X靗n?t ¡«on–还\?n·?d¡?¡‚ǀl ·s¢ ›?d¡譵‹i t i v\?d›?fl·\d–›?s›ǀi \l K ?⁄\v¡‹d›?j ·st \

ǀ\·s\K ?nr?\rrnbi \d›s?fl·¡?i ‹¢ – i ‹£i –?¡st ¡?¡st \t ·t ›K ?d¡sd¡?fl·¡?s·\?t –\‹s£–¡ss跦›?spj \?i ‹di ǀ\d\?«¡di \‹t ¡

–¡fl·¡–i «¡‹t ›?di – i £i d›?\?di –¡t ›–i \?fl·¡K 識¡‹t ¡?\?fi–›ǀ¡d¡‹ǀi \?d\?s›l i ǀi t \X\nK ?d¡v¡–詥s·b«¡t ¡L l \?\

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?bn‹unb\d›?¡sfi¡ǀi \l «¡‹t ¡?fi\–\?¡st ¡?¢ i «腦 o\–\?d¡l i b¡–\铨n?¢ ·‹d\«¡‹t \d\K ?\rr¡£·–\d›?›

\«fil ›?di –¡i t ›?d¡?d¡¢ ¡s\?d›?\ss›ǀi \d›?¡«?fl·¡st ¢ ›M

苅芭軨邾芤L
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h蝕?̃?cnr?nqf臰›s?d?cd?rdt?etmbhnm̀ ldmsn

–̀ t M PO膛 ?膛 ?r¢ ›?U–£¢ –›s?d\? s̀s›ǀi \X\nY

\H ? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l Z ?bH ?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\Z ?bH ?b›‹s¡l ⁄›?¢ i sǀ\l ?dH ?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›

b›«·‹i t \–i ›M

–̀ t M P?Pn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?U–£\›?«詥‚i «›?d¡?d¡l i b¡–\X閱n?d\?` ` d‹t i d\d¡K K K ?r¡–詥bn«onrt \?on–?r¡·r

\ss›ǀi \d›s?¡?›ǀ›––¡–詥›–di ‹\–i \«¡‹t ¡?\?ǀ\d\?\‹›K ?‹n?d¡ǀi «›?fl·i ‹t ›?di \铝i l ?d›?«釤s?d¡?d¡z¡«b–›?fi\–\

\v\l i \X詥n?¡?o–¡st \X¢ ›?d¡?ǀ›‹t \s?d\?di –¡t ›–i \K ?di sǀ·ss¢ ›?¡?\fi–›v\X¢ b?d¡?fil \‹›sK ?o–pj ¡t ›sK ?\rr·‹tnr?£¡–\i sK

d¡v¡‹d›?›–di ‹\–i \‹¡‹t ¡?›ǀ›––¡–?\?ǀ\d\?S?G fl·\t –›H ?\‹›G rH ?fi\–\?¡l ¡i X裗n?d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\K ?b›‹s¡l ⁄›

ei sǀ\l K ?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s跦›?b›«·‹i t赧i ›?¡?¡‚t –\›–di ‹\–i \‹¡‹t ¡?fi›d¡–\?s¡–?ǀ›‹v›ǀ\d\?fi\–\

d¡st i t ·i X¢ ›?d›s?di – i £¡‹t ¡s?¡?\l t ¡–\X裗n?¡rt \t ·t连i \K ?–¡ro¡i t \‹d›L r¡?n?di sfi›st ›?‹›?膘 ?P?nM

膘 ?Pn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?fi›d¡–詥s¡–?ǀ›‹v›ǀ\d\?¡‚t –\›–di ‹\–i \«¡‹t ¡?fi¡l \?«\i ›–i \?d\?di –¡t ›–i \K ?‹n
«i ‹i «›K ?·‹?fl·i ‹t ›?d›s?\ss›ǀi \d›s?G bnl \b›–\d›–¡s?›·?¡¢ ¡t i v›sH K ?o\–\?di sǀ·ss\›?¡?d¡ǀi s¢ ›?–¡l \t i v\?\
\ss·‹t ›s?d¡?i ‹t ¡–¡ss¡?£¡–\l M ?p·\‹d›?\?d¡l i b¡–\X¢ ›?s¡?–¡l \ǀi ›‹\–?\?d¡st i t ·i 身›?d¡?di – i £¡‹t ¡s?›·?\l t ¡–\X詥n

¡st \t ·t赧i \?s¡–詥¡‚i £i d›?›?v›t ›?ǀ›‹ǀ›–d¡?d¡?d›i s?t ¡–Xnr?d›s?fi–¡s¡‹t ¡s?\? s̀s¡«bl ¡i \?¡sfi¡ǀi \l «¡‹t ¡

bn‹unb\d\?fi\–\?¡ss¡?¢ i «K ?‹\n?ond¡‹d›?¡l \?d¡l i b¡–\–K ?¡«?o‹«¡l –\?bn‹unb\fi閱nK ?r¡«?\?«\i ›–i \?\bs›蹒\

d›s?\ss›ǀi \d›sK ?n·?bn«K ?o¡l ›?«¡‹›sK ?d¡?·‹?t ¡–Xn?‹\r?bn‹unb\XU¡s?s¡£·i ·t ¡sM

膘 Qn?L ? ?̀ǀ›‹v›ǀ\X\n?d¡v¡–詥s¡–?¢ ¡i t \?ǀ›«?\‹t ¡ǀ¡d¡‹ǀi \?«覤‹i «\?d¡?›i t ›?di \sK ?\t –\uUs?d¡?¡di t \l ?›·

bn«·‹i ǀ\d›?\¢ i ‚\d›?‹\?s¡d¡?d\?腧 d‹t i d\d¡腨 ?¡?¡st ⁄di ›?d\?¡«i ss›–\K ?b¡«?ǀ›«›?‹\?s¡d¡?d\s?¡‹t i d\d¡s?fl·¡

bn«oT¡«?›?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›d裻s\›?b›«·‹i t詥–i ›K ?bn«?di v·l £\觜n?\t –\u¡r?d¡K ?o¡l ›?«¡‹›sK ?fl·\t –n

b⁄\‹\d\s?di 詥–i \s?d·–\‹t ¡?\?fi–›£–\‹\X¢ ›?d\?¡«i ss›–\K ?d¡v¡‹d›?ǀ›‹t ¡–?d\t \K ?⁄›–\K ?l ›ǀ\l ?¡?fi\·t \?d\

膘 Rn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?d¡l i b¡–\–詥¡«?fi–i «¡i –\?ǀ›‹v›ǀ\X¢ ›?s›«¡‹t ¡?ǀ›«?«¡t \d¡?«\i s?·‹?d›s
\ss›ǀi \d›s?\fit ›s?\?v›t \–?¡K ?¡«?r¡£·‹d\?ǀ›‹v›ǀ\X\nK ?t – i ‹t \?«i ‹·t ›s?\fiUs?ǀ›«?fl·\l fl·¡–?‹貌‹¡–›?d¡

\ss›ǀi \d›s?\fit ›s?\?v›t \–K ?–¡ro¡i t \d\s?\s?di sfi›si XU¡s?di sfi›st \s?‹›?膘 ?P?nM

膘 Sn?L ? ?̀ s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?ǀ›‹v›ǀ\d\?fi\–\?¢ i ‹s?¡l ¡i t ›–\i sK ?\l i ¡‹\X詥n?d¡?b¡‹s?i «Uv¡i s?›·?«Uv¡i s?›·
¡‚t i ‹X¢ b?d\?¡‹t i d\d¡K ?d¡v¡–\?s¡–?ǀ›‹v›ǀ\d\?ǀ›«?t –i ‹t \?di \s?d¡?\‹t ¡ǀ¡d釤‹ǀi \?¡K ?d¡l i b¡–\–詥ǀ›‹¢ ›«¡?¡st ¡

¡st \t ·t ›K ?«¡di \‹t ¡?v›t ›?d›s?\ss›ǀi \d›s?¡«?di \?ǀ›«?s·\s?›b–i £\XU¡s?s›ǀi \i s醥i \d›s?\?fi¡l ›?«¡‹›s?s¡i s

«¡s¡sK ?–¡ro¡i t \d\s?\s?di sfi›si XU¡s?di sfi›st \s?‹›?膘 PnM

–̀ t M PQn?L ? ?̀ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\?d\?d‹t i d\d¡K ?U–£銅›?¡‚¡ǀ·t i v›?¡?\d«i ‹i st –\t i v›K ?r¡–詥bn«onrt \?on–?·‹

ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡K ?·‹?ci –¡t ›–? d̀‹i ‹i st –\t i v›?¡?ei ‹\‹ǀ¡i –›?¡?·‹?ci –¡t ›–腀賕腀b隭¡–\¢臝¡s?¡

o–›£–\«\£i vK ?¡l ¡i t ›s?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?fi\–\?·‹?«\‹d\t ›?l i «i t \d›?d¡?nSG fl·\t –›H ?\‹›sK ?r¡‹d›
\d«i t i d\?\fi¡‹\s?·‹\?–¡ǀ›‹d·X\nM

膘 Pn?L ? ?̀ci –¡t ›–i \?fi›d¡–詥s¡–?s·bst i t ·i d\K ?o\–\?¢ i ‹\l i z\fi¢ ›?d›?«\‹d\t ›K ?‹n?tnd›?›·?¡«?fi\–t ¡K ?«¡di \‹t ¡
d¡ǀi s\›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?–¡ro¡i t \d\s?\s?di sfi›si XU¡s?di sfi›st \s?‹›?膘 ?P?nM

膘 ?Qn?L ? fì¡fi\s?¢ \¢ \›?fi\–t ¡?d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\Y ?b–\si l ¡i –›s?‹\t ›sM ›·?‹\t ·–\l i z\d›s?⁄\?«\i s?d¡?l n?G d¡zH
\‹›s?¡?«\l n–¡r?d¡?PW?\‹›s?›·?¡«\‹ǀi fi\d›sK ?b鉀\r?–¡ri d¡‹ǀi \s?s该\‹?si t ·\d\s?‹\?\–¡\?d\?ǀ›«·‹i d\d¡

\t ¡‹di d\K ?nr?di – i £¡‹t ¡sK ?‹¢ –›?fi›d¡–\›?¡st \–?‹›?¡‚¡–ǀi ǀi ›?d¡?«\‹d\t ›?¡l ¡t i v›?fl·¡?l ⁄¡s?\ss¡£蹍¡?i «·‹i d\d¡

o\–l \‹¡‹t \–?›·?¢ ·蹍X跦n?d\?fl·\l ?d¡ǀ›––\?¢ ›–›?¡sfi¡ǀi \l M

–̀ t M PRn?L ?r¢ ›?\t – i b·i XT¡sY

h ?L ?c\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\

d„ d̀«i ‹i st –\–?¡?s·fi¡–i ‹t ¡‹d¡–?›s?t –\b\l ⁄›s?¡?›?fi\t – i «臝‹i ›?d\?¡‹t i d\d¡Z

bH b›‹v›ǀ\–?\s?–¡·‹i T¡s?¡? s̀s¡«bl ¡i \s?f¡–\i sZ
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bH q¡fi–¡s¡‹t \–?\?d‹t i d\d¡K ?¡«?\tnr?o道bl i ǀ›s?›·?i ‹t ¡«›sZ

dH q¡\l i z\–?t ›d›s?›s?\t ›s?‹¡ǀ¡ss\t i ›s?\›?d¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?d\? s̀s›ǀi \X跦nM

¡H fì–¡s¡‹t \–?–¡l \t U–i ›?\‹·\l ?\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?\b¡–b\?d›?a\l \‹Xn?o\t –i «›‹i \l ?¡?›?q¡l \t U–i ›?d¡
t̀ i vi d\d¡s?Z

¢ H o–¡st \–?\s?ǀ›‹t \s?\›識‹\l ?d¡?ǀ\d\?¡‚¡–ǀi ǀi ›譵‹\‹ǀ¡i –›K ?r·b«¡t ¡‹d›?\?s·\?\fi–›v\fi\›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \

f¡–\l Z

£H b–i \–?¡?i ‹st \l \–?s¡–vi Xnr?¡?c¡fi\–t \«¡‹t ›s?fi\–\?\?–¡\l i z\X¢ ›?¡?d¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›s?d\s?¢ i ‹\l i d\d¡s?d\

赏–i 腂‹\–鋙腂i di –?s腂腂–腂?\fl·i si X¢腂?腂?腂腂‹rK i K ·l –?腂‹·s?s腂腂–腂?腂腂‹r?«腂v腂i s?腂?i «腂v腂i s?«腂腂i \·t腂?\貌z\fi¢腂
d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

h h ?L ?c›s?di – i £¡‹t ¡s

\H ?ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡Y ?–¡o–¡r¡貌\?d‹t i d\d¡K ?o\赋u\?¡?\t i v\腦 j ·di ǀi \l ?¡?¡‚t –¡d·di ǀi \l «¡·t ¡K ?bnn–d¡‹\–?¡

o–¡ri di –?\s?–¡·‹i U¡s?d\?ci –¡t ›–i \L d‚¡ǀ·t i v\Z ?\rr«\–?bn‹t –\tnrK ?flj ·st ¡s?›·?ǀ›‹v¡‹i ›s?d¡?i ‹t ¡–¡ss¡?d\
\ss›ǀl \X\nK ?£¡–i –?¡?ǀ\fit \–?›s?–¡ǀ·–s›s?\dvi ‹d›s?d¡?fi\t –›ǀi ‹i ›?s›b?¢ ›«\?d¡?\fi›i ›?ǀ·l t ·–\l K ?«nui «¡‹t \–
bn‹t \?b\‹ǀ詥–i \?ǀ›h賝·‹t \?d\?¡‹t i d\d¡?ǀ›«?›s?d¡«\i s?–¡sfi›‹s詥v¡i sK ?unt \–?¡?d¡t ¡–?›?v›t ›?d¡?d¡s¡«fi\t ¡?‹\s

d¡l i b¡–\XU¡s?d\?di –¡t ›–i \?¡?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l Z ?o–\t i ǀ\–?t ›d›s?›s?\t ›s?‹¡ǀ¡ss\–i ›s?\?\d«i ‹i st –\X芠d\

¡‹t i d\d¡K ?n–£\‹i z\–?s¡·s?s¡–vPXnr?¡?d¡fi\–t \«¡‹t ›sZ ?o\–t i ǀi fi\–?¡?fi–¡si di –?ds?–¡·‹i U¡s?d›?b›‹s¡l ⁄›
b›«·‹i t詥–i ›?Z

bH ?ci –¡t ›–? d̀«i ‹i st –\t i v›?¡蹉‹\‹ǀ¡i –›Y ?£¡–i –?\s?\t i vi d\d¡s?\d«i ‹i st –\t i v\s?¡?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\s?d\?¡‹t i d\d¡K

di – i £i –?¡?s·fi¡–vi si ›‹\–?t ›d›s?›s?s¡–vi Xnr?d¡?¡sǀ–i t U–i ›?d\?\ss›ǀl \X\nK ?\rri ‹\–?ǀ›‹t \?ǀ›邂·‹t \?ǀ›«?›s

d¡«\i s?–¡sfi›‹s詥v¡i s?¡?\ssi ‹\–?ǀ›«?›?o–¡si d¡‹t ¡?t ›d›s?›s?d›ǀ·‹¡‹t ›s?ǀ›‹ǀ¡«¡‹t ¡s?\?vi d\?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\?d\
Dd‹t i d\d¡K K K ?r¡b–ǀt \–i \–?\s?–¡·‹i U¡s?d\?ci –¡t ›–i \L d‚¡ǀ·t i v\K ?P\v–\–?\s?\t \sK ?t ¡–?rnb?s·\?£·\–d\?›s?l i v–›sK

\t \s?¡?fi\–¡ǀ¡–¡s?d\?¡‹t i d\d¡K ?b¡«?ǀ›«›?t ›d›s?›s?d›ǀ·‹¡‹t ›s?–¡l \t i v›s?\?t ¡s›·–\–i \?¡?s¡ǀ–¡t \–i \K ?di – i £i –?¡
s·fi¡–vi si ›‹\–?›s?s¡–vi Xnr?d\?t ¡s›·–\–i \?¡?d\?s¡ǀ–¡t \–i \K ?n–£\h l i z\–?¡?«\‹t ¡–?\?¡sǀ–i t ·–\X閱n?d›?«›vi «¡‹t ›

¡ǀ›‹U«i ǀ›?¡?¢ i ‹\‹ǀ¡i –›?d\?¡‹t i d\d¡Z

ǀH ci –¡t ›–?d¡?nfi¡–\XU¡s?¡?o–›£–\«\身›Y ?i «fil ¡«¡‹t \–?¡?s·fi¡–vi si ›‹\–?t ›d›s?›s?\sfi¡ǀt ›s?ǀ›‹ǀ¡«¡‹t ¡s?\

¡‚¡ǀ·X¢ ›?d›?s¡–vi Xn?d¡?–\di ›di ¢ ·s¢ b?ǀ›«·‹i t还\K ?–¡l \t i v\‹¡‹t ¡?\›s?s¡·s?\sfi¡ǀt ›s?l ¡£\i sK ?t ¡b‹i ǀ›s?¡

fl·\l i t \t i v›sK ?b¡«?ǀ›«›?s·fi¡–vi si ›‹\–?¡?t ¡–?s›b?s·\?£·\–d\?t ›d›?›?fi\t – i «U‹i ›?ǀ›‹si d¡–\d›?‹›?\«bi t ›?d\s
›fi¡–\XU¡s?–¡l \t i v\s?\›?s¡–vi Xn?d¡?–\di ›di ¢ ·s¢ ›Z ?o–n«nu¡–?\?i ‹t ¡£–\X閱n?d\?ǀ›«·‹i d\d¡?ǀ›«?›?s¡–vPXO

fi–¡st \d›K ?¡辕››–\–?›?fil \‹›?d¡?fi–›£–\«\X¢ ›?d\?¡«i ss›–\?b\s¡\d\?‹›s?«›l d¡s?d\?l ¡£i sl \身n?ui £¡‹t ¡?d›
r¡–vi Xn?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t譢\Z ?¡‚\«i ‹\–?›?ǀ›‹t ¡‹d›?d›s?\fi›hnr?b·l t ·–\i s?\?s¡–?i ––\di \d›?‹\

¡«i ss›–\K ?\rri «?ǀ›«›Z ?y¡l \–?fi¡l \?fi–›£–\«\X裗n?d\?¡«i ss›–\?¡?£·\–d\–?¡st – i t \?ǀ›––¡sfi›‹d¡‹ǀi \?ǀ›«?›

fil \‹›?\fi–›v\d›?fi¡l \?di –¡t ›–i \?d\?d‹t i d\d¡Z ?o–n«nu¡–?n?–¡l \ǀi ›‹\‹¡‹t ›?d\?d‹dd\d¡?ǀ›«?›·t –\s
¡«i ss›–\s?ǀ›«·‹i t还\s?d\s?h ›ǀ\l i d\d¡s?vi zi ‹⁄\sK ?b\rn?\r?«¡r«\r?rfl\‹?\·tn–i z\d\s?\?¡‚¡ǀ·t \–?›?s¡–vPXn

d¡?–\di ›di ¢ ·s躷›?ǀ›«·‹i t还\Z ?d¡s¡«fi¡貌\–?\s?¢ ·‹XU¡s?fl·¡?l ⁄¡?¢ ›–¡«?d¡l ¡£\d\s?›·?\t – i b·i d\s?fi¡l \

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

–̀ t M ?PSn?L ?n?b›‹s¡l ⁄›?ei sǀ\l ?s¡–詥ǀ›«fi›st ›?fi›–?t –¡s?«¡«b–›s?t i t ·l \–¡s?¡?–¡sfi¡ǀt i v›s?s·fil ¡‹t ¡s?fl·¡?t ¡«

fi›–?›閌i ¡t i v›?i ‹d¡l ¡£詥v¡l K ?¢ i sǀ\l i z\–?¡?d\–?fi\–¡ǀ¡–?s›b–¡?t ›d›s?›s?\t ›s?d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\?d\
s̀s›ǀi \X¢ ›K ?bn«?\r?r¡£·i ‹t ¡s?\t – i b·i XU¡sY

h ?L ?d‚\‹i ‹\–?›s?l i v–›s?d¡?¡sǀ–i t ·–\X閱n?d\? s̀s›ǀi \X裗nZ

N銹邭裪

裶轋鑩詬
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h h ?L ?nfii ‹\–?¡?d\–?fi\–¡ǀ¡–¡s?s›b–¡?b\l \‹Xnr?¡?–¡l \t U–i ›s識‹\‹ǀ¡i –›s?¡?ǀ›‹t詥b¡i sK ?r·b«¡t ¡‹d›L nr

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?n–di ‹赧i \?›·?d‚t –\›–di ‹赧i \Z

h蝕L腀q¡fl·i si t \–?\›?ci –¡t ›–? d̀«i ‹i st –\t i v›?¡?ei ‹\‹ǀ¡i –›K ?\?fl·\l fl·¡–?t ¡«fi›K ?\?d›ǀ·‹¡‹t \X¢ ›

bn«o–nb\t U–i \?d\s?›fi¡–\XT¡s?¡ǀ›‹U«i ǀ›腚賜‹\‹ǀ¡i –\s?d\? s̀s›ǀi \X裗nZ

h uL ? ǀ̀›«fi\貌\–?›?t –\b\l ⁄›?d¡?¡v¡‹t ·\i s?\·di t ›–¡s?¡‚t ¡«›s?i ‹d¡fi¡‹d¡‹t ¡sZ

uL腀b›‹v›ǀ\–?¡‚t –\›–di ‹\–i \«¡‹t ¡?\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

o\–趔–\¢ ›貌Pi ǀ›L ?n?b›‹s¡l ⁄›?ei sǀ\l ?–¡·‹i –L r¡L詥K ?n–di ‹\–i \«¡‹t ¡K ?·‹\?u¡y?on–?\‹nK ?‹n?o–i «¡i –›?t – i «¡st –¡K

¡«?s·\?«\i ›–i \?\bs›蹒\腦 ¡?¡wt –\n–di ‹\–i \«¡‹t ¡K ?r¡«o–¡?fl·¡?bn‹unb\d›?fi¡l ›?ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡K ?n·?o¡l \

«\i ›–i \?si «fil ¡s?d¡?s¡·s?«¡«b–›sM

–̀ t M PTn?L ?n?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t鋙i ›K ?¡l ¡i t ›?¡«? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?fi\–\?«\‹d\t ›?i £·\l ?\›

d\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\K ?r¡–詥bn«onrtn?on–K ?‹n?«i ‹i «›K ?bi ‹ǀ›?fi¡ss›\s?–¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡s?d¡?¡‹t i d\d¡s?d\

bn«·‹i d\d¡?l ›ǀ\l K ?t \i s?ǀ›«›?\ss›ǀi \XU¡s?d¡?ǀl \ss¡K ?b¡‹¡«¡–i t \sK ?–¡l i £i ›s\s?›·?d¡?«›–\d›–¡sK ?d¡sd¡?fl·¡
l ¡£\l «¡‹t ¡?i ‹st i t ·i d\sK ?bn«?n?nbj ¡t i v›?d¡?\ǀ›«fi\‹⁄\–?\?fi–›£–\‹\身n?d\?¡«i ss›–\K ?bn«?ui st \?\›

\t ¡‹di «¡‹t ›?d›?i ‹t ¡–¡ss¡?¡‚ǀl ·si v›?d\?ǀ›«·‹i d\d¡M

o\–?£–\¢ ›?d‹i ǀ›?L ?n?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s詥›?b›«·‹i t d–i ›?d¡v¡–\?›–£\‹i z\–L r¡?\t –\uTs?d¡?s¡·

–¡£i «¡‹t ›?i ‹t ¡«›?¡?ǀ·‹fi‹–\?\s?\t – i b·i XU¡s?d¡譵‹i d\s?fi¡l \?l ¡£i sl \X閱n?ui £¡‹t ¡?s›b–¡?›?s¡–vi Xn?d¡

–\di ›di ¢ ·s¢ ›?ǀ›«·‹i t \–i \K ?d¡v¡‹d›?fi¡–i ›di ǀ\‹¡‹t ¡?¡l \l H n–\–?–¡l \t U–i ›?–¡s·‹i d›?ǀ›‹t ¡‹d›?\?d¡sǀ–i X鍳›?d\

£–\d¡?d¡?fi–›£–\«\身›K ?b¡«?ǀ›«›?s·\?\v\l i \X¢ bM

h u?L ?c̀ r?gkdh bndr

–̀ t M PUn?L ? s̀?ǀ⁄\fi\s?fi\–\?\?di –¡t ›–i \?¡st \–閱›?\fit \sK ?r¡?¡貌¡£·¡s?\t ¡?t –¡s?di \s?\‹t ¡s?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l

d¡?¡l ¡i X\nK ?on–?–¡fl·¡–i «¡‹t ›?\?b›«i ss¢ ›?¡l ¡i t ›–\l K ?\bn«o\貌\d\?d¡?‹›«i ‹\t \?ǀ›«fil ¡t \?¡?fi¡l ›?d¡vi d›

¡‚fi–¡ss›?ǀ›‹s¡‹t i «¡‹t ›?d¡?s¡·s?«¡«b–›s?b¡«?ǀ›«›?d›?–¡¢ ¡–¡‹d·‹?d¡K ?‹n?«i ‹i «›K ?·‹?dUǀi «›?d¡
\ss›ǀi \d›s?\fit ›s?\?v›t \–M

膘 ?Pn?L ?d?v¡d\d\?\?fi\–t i ǀi fi\X詥n?d¡?\ss›ǀi \d›s?¡«?«\i s?d¡?·‹\?ǀ⁄\fi\K ?b¡«?ǀ›«›?›?v›t ›?ǀ·‹·l \t i v›?›·?fi›–

o–nb·–\X跦nM

膘 Qn?L ? ?̀ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\?s¡–詥¢ ›«\d\?fi¡l \?ǀ⁄\fi\?fl·¡?\l ǀ\‹X\–?\?«\i ›–i \?d›s?v›t ›s?›·?d¡?\ǀ›–d›?ǀ›«
\?fi–›fi›–ǀi ›‹\l i d\d¡?d›s?v›t ›s?›bt i d›s?fi›–?ǀ⁄\fi\K ?d¡sd¡?fl·¡?›bt i d›?›?«i ‹i «›?d¡?vi ‹t ¡?fi›–?ǀ¡‹t ›?d›s
v›t ›s?v\l i d›s?t ›t \l i z\d›s?‹›?fi–›ǀ¡ss›?¡l ¡i t ›–\l 腅? ?̀¡sǀ›l ⁄\?d›?ǀ–i t di ›?fi\–\?ǀ›‹t \£¡«?s¡–詥d¡ǀi di d\?‹›

i ‹i ǀi ›?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l M

u?L ?c̀ ?oqnfq̀ l̀b臰›

–̀ t M PVn?L ? ?̀fi–›£–\‹\X閱n?d\?¡«i ss›–\?d¡v¡–詥–¡sfi¡i t \–?t ›d›s?›s?fi–i ‹ǀi fii ›s?¡?‹›«\s?di sfi›st \s?‹\

l ¡£i sl \X詥n?ui £¡‹t ¡?‹›?t ¡–– i t U– i ›?‹\ǀi ›‹\l ?s›b–¡?–\di ›di ¢ ·s詥›?ǀ›«·‹i t \–i \M

o\–詁–\¢ ›貌i ǀ›?L ?r¡–詥v¡d\d\?\?t –\‹s¢ ¡–¡‹ǀi \?d\?›·t ›–£\?¡?\?¢ ›«\X¢ ›?d¡?–¡d¡sK ?¡wb¡t ·\d\s?\s

si t ·\XU¡s?d¡?£·¡––\K ?b\l \‹i d\d¡?fit ⁄l i ǀ\K ?¡oi d¡«i \s?¡?\s蹤\‹s«i ssT¡s?›b–i £\t U–i \s?d›s?o›d¡–¡s

d‚¡ǀ·t i v›K ?i ·di ǀi 詥–i ›?¡?k¡£i sl \t i v›K ?d¡¢ i ‹i d\s?¡«?l ¡i sM ?s\«b¡«?s¡–詥v¡d\d›?\?ǀ¡ss銅›?›·?\––¡‹d\‹¡‹t ›

d\?¡«i ss›–\?d›?r¡–vi Xn?d¡?q\di ›d–¢ ·s¢ ›?b›«·‹i t赧i \?›·?d¡?⁄›–d–i ›s?d¡?s·\?fi–›£–\«\X¢ bM

uh ?L ?c̀ ?qdbdh s ?̀d?cn?o s̀qhlnmhn

–̀ t M P?Wn?L ?n?o\t – i «臝‹i ›?¡?q¡ǀ¡i t \?d\?d‹t i d\d¡K ?r¡–詥bn«onrtn?o¡l \s?ǀ›‹t –i b·i XU¡s?s›ǀi \i s?d¡¢ i ‹i d\s?fi¡l \

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?o¡l \s?d›\XU¡sK ?\·–i l i ›s?¡?s貌v¡‹XT¡sK ?o¡l ›s?b¡‹s?«Uv¡i s?›·?i «Uv¡i sK ?o¡l \s?–¡‹d\s?¡

i ·–nr?d¡?d¡fiUsi t ›s?b\‹ǀ詥–i ›s?¡?\fil i ǀ\X¢ ›識‹\‹ǀ¡i –\腦 o¡l ›s?s\l d›s?d¡?¡‚¡–ǀi ǀi ›s?¢ i ‹\‹ǀ¡i –›s?\‹t ¡–i ›–¡s

覹腀腀腀腀腀腀膜 P
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t –\‹s¢ ¡–i d›s?fi\–\?\?ǀ›‹t \?fi\t – i «›‹i \l K ?on–?u\l ›–¡s?\dvi ‹d›s?d¡?s·\s?\t i vi d\d¡s?ǀ›«·‹i t连i \sK ?b¡«?ǀ›«›

on–?\fl·¡l ¡s?d¡ǀ›––¡‹t ¡s?d›?fi\t –›ǀi ‹i ›?s›b?¢ ›«\?d¡?\fi›i ›?ǀ·l t ·–\l M

o\–隈–\¢ ›?t‹i ǀ›?L ?s›d\?–¡ǀ¡i t \?›·?d¡sfi¡s\?d¡v¡–詥s¡–?\fi–›v\d\?fi¡l \?di –¡t ›–i \?¡?‹¡貌·‹?«¡«b–›?d¡?s¡·

fl·\d–›?di –¡t i v›?s¡–\?–¡«·‹¡–\d›M

uh h ?L ?c̀ ?qdenql̀?cn?drs s̀tsn?d?c̀ ?ch rrnktb臰›

–̀ t M PXn?L ?dst ¡?¡st \t ·t ›?fi›d¡–詥s¡–?–¡¢ ›«\d›K ?‹n?tnd›?›·?¡«?fi\–t ¡K ?on–?d¡l i b¡–\X閱n?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l

d‚t –\›–di ‹\–i \K ?¡ro¡bi \l «¡‹t ¡?ǀ›‹v›ǀ\d\?fi\–\?¡st ¡?¢ i «K ?r¡‹d›?¡‚i £i d›?›?v›t ›?ǀ›‹ǀ›–d¡?d¡?d›i s?t ¡–Xnr
d›s?fi–¡s¡‹t ¡s?\? s̀s¡«bl ¡i \K ?‹\n?ond¡‹d›?¡l \?d¡l i b¡–\–K ?¡«?o–l «¡l –\?bn‹unb\X閱nK ?r¡«?\?«\i ›–i \?\bs›l ·t \

d›s?\ss›ǀi \d›sK ?n·?bn«腦 o¡l ›?«¡‹›sK ?d¡?·‹?t ¡–Xn?‹\r?bn‹unb\XU¡s?s¡£·i ‹t ¡sM

–̀ t M QOn?L ? ?̀di ss›l ·X\n?d\?e›–fl·i l ⁄\?elK ?nbn––¡–\?r¡£·‹d›?d¡ǀi s跦›?d¡? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?¡?n

–¡«\‹¡sǀ¡‹t ¡?d¡?s¡·?fi\t – i «U‹i ›?l i fl·i d›K ?r¡–詥d¡st i ‹\d›?\?¡‹t i d\d¡?d¡?¢ i ‹s?‹\›?¡ǀ›‹臝«i ǀ›s?ǀ›‹£釤‹¡–¡K

d¡¢ i ‹i d\?‹\? s̀s¡«bl ¡i \M

u蝕h ?L ?ch ronrh bUdr?eh m̀ h r

–̀ t M QPn?L ?ns?ǀ\s›s?›«i ss›s?‹¡st ¡?¡st \t ·t ›?s¡–詥›?–¡s›h vi d›s?fi¡l \?ci –¡t ›–i \L d‚¡ǀ·t i v\K ?bn«?–¡b·–rn?\

s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l K ?o¡l ›?\ss›ǀi \d›?fl·¡?s¡?\ǀ⁄\–?fi–鏵·di ǀ\d›M

qdǀh rsqn?b賭k?cd?odrrǹ ?i t遥酄 ?̀L ?qfl·

fì–¡s¡‹t \d›?⁄pj ¡K ?o–›tnbn@ \d›?s›b?›?‹M

b诞腀鞹PO腁Q钻K 鞹WRL W鞹

讐sǀ腵¡{膌 ¡趂¡鉚苟腵i 観\d臝

膈
膈
臦
膈
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b̀ q銚nq釨n?hn?ne覀b觙n
s à邃nm̀ sn?cd?mns r̀?d?oqnsdrsn?cd?si stknrK ?qdfh rsqn?cd?hlUvdh rK ?qdfh rsqn?cd?si si knr

d?cnb·l鏩snr?d?bh uh r?c̀ r?odrrǹ r?i tqi ch b̀ rK ?qdfh rsqn?b@ ul 芵c̀ r?odrrǹ r?m̀ si q̀ h rK

qdfi rsqn?cd讌雳chbUdr?d?sts r̀K

a¡h \?A?̀«¡l i \?f·i «\–\¡s?d¡?b\–v\l ⁄›

bdq銚h ei bnK ?o¡l \?¢ \ǀ·l d\d¡?fl·¡?fi›腵?i ¡i ?«¡?¡?ǀ›‹¢ ǀ⁄d\K ?fl·¡?¡‹bn‹t腵\?r¡?–¡£i st腵\d›?¡«?d\t \?d¡

QWNPQNQOQP?K ?rnb?›?‹n?PUQK ?\r?¢ di ⁄\sY ?QUR?\?QUXK ?d›?ki v–›? ?̀L ?OTK ?d¡?q¡£i st –›?bi vi h ?d¡?o¡ss›\?i ·–i di ǀ\?L ?qboi K

d¡st ¡?b\–t U腵i ›K ?n?dst \t ·t ›?d\? s̀s›ǀi \¡\›?d¡?q\dj ›di ¢ ·s\›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t陴›?d¡?e›–fl·i h ⁄\NbdM ?n

qdedqhcn?d?vdqc̀ cdZ ?cni ?e讐M

enqpi h kg̀ ?L ?bdK ?QW?cd?cdydlaqn?cd?QOQPK

drbqdudmsd? t̀

趌貾貾腵苜

c̀ L ?ci kl̀?l̀qh ?̀ch r̀?rnt
趂钩趂譢RO讣苩軭

boe腀鞹POM Q跪M 鞹WR腅WV

讐sǀ腵¡v¡‹G ¡? ·̀@ 腚鞼\d\

貂跁酙趣O腐腚誄

ùK ?bqh ̀mb̀ ?c̀ msd?u k̀dqhnK ?POQK ?bdmsqnK ?enqpth芵g̀ K ?bd
bdoY ?UQPPTL OOO膌 ?e›‹¡Y ?G WWH ?RUPXPPXVK ?dL«\覠ǀh ›¢ i ǀi ›_⁄›t«\i 腚膋 ǀ›«
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t̀ \?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?d‚t –\›–di ‹d–i \?d¡? l̀ t ¡–\X¢ b?¡?q¡¢ ›«\?f¡–\l ?d›s?dst \t ·t ›s?r›ǀi \i s?¡
dl ¡i X¢ b?d\?‹›v\?ci –¡t ›–i \?d\? s̀s›ǀi \X¢ b?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t詥–i ›?d¡

e›–fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t臝‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sM

t̀ \?d\? s̀s¡«bl ¡i \?f¡–\l ?d‚t –\›–di ‹苞i \?d\? s̀s›ǀi \X¢ b?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›

b›«·‹i t \–i ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t U‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\–t i ‹sK ?–¡\l i z\d\?\›s?QV?di \s?d›?«¡s
‹›v¡«b–›?d¡?G QOQPH ?d›i s?«i l ?¡?vi ‹t ¡?·‹K ?\r?PXY OO?G d¡z¡‹›v¡H ?⁄›–\sK ?‹\?r¡d¡?s›ǀi \l ?d\

d‹t i d\d¡?si t ·\d\?‹\?–·\?r裗›?e–\‹ǀi sǀ›?rNmK ?‹\?bi d\d¡?d¡?e›–fl·i l ⁄\K ?dst \d›?d›?b¡\–詥K

bn‹¢ ›«¡?ddi t \l ?d¡?b›‹v›ǀ\X¢ b?d›?di \?nRNP?PNQOQPK ?di v·l £\d›?\t –\vUs?d¡?ǀ⁄\‹\d\s?di 苞i \s?‹\

¡«i ss›–\?ǀ›«·‹i t \–i \?l ›ǀ\l ?腧 el?e›–fl·i l ⁄\腨 K ?\?di –¡t ›–i \?d\?d‹t i d\d¡?–¡·‹i ·L r¡?d¡?¢ ›«\

–¡£·l \–?ǀ›«?sUǀi ›s?\fit ›s?\?v›t \–¡«?¡?s¡–¡«?v›t \d›sK ?b¡«?ǀ›«›?di v¡–s›s?s¡£·i «¡‹t ›s?d\
bn«·‹i d\d¡?l ›ǀ\l K ?o\–\?onrri v¡l ?d¡l i b¡–\X¢ b?d\s?fi\·t \s?\?s¡£·i – Y ?P?L ?q¡¢ ›«\?f¡–\l ?d›s
dst \t ·t ›s?d\?d‹t i d\d¡Z ?Q?L ?dl ¡i X跦n?d\?‹›v\?ci –¡t ›–i \?d‚¡ǀ·t i v\K ?¡w\‹i ‹\–?¡?di sǀ·t i –?s›b–¡?›

–¡l \t U–i ›?d\s?d¡«›‹st –\XU¡s?¢ i ‹\‹ǀ¡i –\sK ?o\–\?o\–¡b¡–?d›?b›‹s¡l ⁄›?ei sǀ\l K ?–¡¢ ¡–¡‹t ¡?\›
¡‚¡–ǀi ǀi ›?s›ǀi \l ?d›?\‹›?d¡?QOQPK ?\t U?fi–¡s¡‹t ¡?d\t \Z ?R?L ?dl ¡i X閱n?d›s?«¡«b–›s?d›?b›‹s¡l ⁄›

ei sǀ\l ?¡?d›?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s辖›?b›«·‹i t苞i \M ?S?L ?b›‹v›ǀ\X銅n?d¡?d‹t i d\d¡s?h ›ǀ\i s?d›

«·‹i ǀi fii ›?d¡?e›–fl·i l ⁄\K ?¡rt \d›?d›?b¡\–\K ?o\–\?bn«on–?¡?¡l ¡£¡–?›s?‹›v›s?«¡«b–›s?b›‹s¡l ⁄›
d¡?q\di ›di ¢ ·s銅›?b›«·‹i t諊i \?¡?›·t –›s?\ss·‹t ›s?d¡?i ‹t ¡–¡ss¡?d\?d‹t i d\d¡M ?nbs¡–v\d›?\

bn‹t \£¡«?d›s?fi–¡s¡‹t ¡s?‹\?–¡·‹i \›K ?bn‹rt \tn·L r¡?·«?‹貌‹¡–›?–¡£·l \–?fi–¡vi st ›?‹›s?¡st \t ·t ›s

s›ǀi \i s?¡?d¡?\ǀ›–d›?ǀ›«?\t ·\l ?bUdi £›?bi vi l ?a–\si l ¡i –›M ?n?r¡‹⁄›–?o–¡si d¡‹t ¡?d\?d‹t i d\d¡
‹̀t臝‹i ›?bUPi ›?l¡‹d¡s?b\v\l ǀ\‹t ¡K ?bn‹ui d›·?\?\t ·\l ?s¡ǀ–¡t \–i \? ‹̀\?o\·l \?f›«¡s?s¡i ‚¡i –\K

fi\–\?\ss·‹i –?s·\s?¢ ·‹£U¡s?‹\?–¡·‹i 閱›K ?\ǀ¡i t \‹d›?\?d¡si £‹\跪n?¡?d¡?i «¡di \t ›?fi–›vi d¡‹ǀi \‹d›?\

di st – i b·i ǀ\›?d¡?ǀUfii \s?d\s?fi\·t \s?\?s¡–¡«?d¡b\t i d\s?fi\–\識‹s?d¡?d¡l i b¡–\X芠¡?fi›ssi v¡l

\fi–›v\Xt ›M ?m\?›ǀ\si 裗›?›?s¡貌›–?o–¡si d¡‹t ¡?¢ ¡z?\l £·‹\s?¡‚fil \‹\XU¡s?s›b–¡?\s?–¡l ¡v\––¢ ¡s

ǀ›‹fl·i st \s?‹›?fl·\d–i ¡‹i ›?\‹t ¡–i ›–K ?o–¡rt \‹d›?ǀ›‹t \?d¡?t ›d\s?\s?\t i vi d\d¡s?d¡s¡‹v›h vi d\s?fi›–

¡st \?¡‹t i d\d¡K ?¢ \l ›·?t \‹b¡«?d›?di ¢ –›i l ?«›«¡‹t ›?fl·¡?vi v¡«›s?ǀ›«?\?fi\‹d¡«i \?ǀ\·s\d\?fi¡l \

bnuhcL PXM ?ei ‹\l i z›·K ?di z¡‹d›?fl·¡?U?‹¡ǀ¡ss\–i ›?\?–¡\l i z\身n?d¡?·‹\?£–\‹d¡?s¡«\‹\?ǀ·l t ·–\l

‹›?\‹›?d¡?QOQQK ?o\–\?bn«¡«n–\–?n?\‹i v¡–s\–i ›?d\?i ‹st i t ·i X跦nM ?o–›ss¡£·i ‹d›?ǀ›«?\?–¡·‹i \›K

¢ ›–\‹?di st – i b·i d\s?ǀUfii \s?d\?–¡¢ ›«\?d›?¡st \t ·t ›?d\?¡‹t i d\d¡?fi\–\?\?d¡vi d\?\fi–¡ǀl \X\n?¡

fi›ss覤v¡l ?\fi–›v\X\nM ? fìUs?·‹?t ¡«fi›?–\z›詥v¡l K ?¢ ›i ?d\d›?i ‹i ǀi ›?\s?di sǀ·ssU¡s?¡?¡«¡‹d\s?s›b–¡?›

mnun?drs s̀tsn?rnbh k̀K ?r¡‹d›?\fi–›v\d›?\?–¡¢ ›«\?£¡–\l ?ǀ›‹¢ ›«¡?̀mdwn?cdrs̀
s̀ M̀ ?c\‹d›?ǀ›‹t i ‹·i d\d¡?\?s¡ss遵›K ?n?o–¡si d¡‹t ¡?ǀ›‹v›ǀ›·?›s?fi–¡s¡‹t ¡s?fi\–\?\?i ‹sǀ–i X跦n?d¡

ǀ⁄\fi\s?fi\–\?ǀ›‹ǀ›––¡–?\?›ǀ·fi\身n?d›s?‹›v›s?ǀ\–£›s?d\?di –¡t ›–i \M ?u¡–i ¢ i ǀ›·L r¡?fl·¡?⁄\vi \

\fi¡‹\s?·‹\?ǀ⁄\fi\?i ‹sǀ–i t \K ?‹\n?⁄\v¡‹d›?\fi–¡s¡‹t \X銅n?d¡?·‹\?ǀ⁄\fi\?\l t ¡«\t i v\M ?d·t \›腦 ¢ ›i

d\d›?i ‹i ǀi ›?\?¡l ¡i X¢ –›?\t –\vUs?d›?v›t ›?s¡ǀ–¡t ›腦 fl·¡?on–?·‹\‹i «i d\d¡?¢ ›–\«?¡l ¡i t ›s?fi\–\?ǀ›«fi›–

›s?‹›v›s?ǀ\–£›s?d\?ch qdsnqs ?̀dwdbtsh ù̂ ?¢ i ǀ\‹d›?\ssi «?ǀ›‹st i t ·i d\?fi¡l ›s?s¡£·i ‹t ¡s
\ss›ǀi \d›sY ?ci –¡t ›–̃o–¡si d¡‹t ¡Y ? ‹̀t U‹i ›?bUPi ›?l¡‹d¡s?b\v\l ǀ\‹t ¡K ?b–\si l ¡i –›K ?b\r\d›K
s¡–vi d›–?fi腂bl i ǀ›?¢ ¡d¡–\l K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?h d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n?WOWM RRTK ?roroNbdZ

–¡si d¡‹t ¡?\?–·\?s芠e–\‹ǀi sǀ›?r躞ǀ¡‹t –›K ?e›–fl·i l ⁄\?L ?bdZ ?bdo?UQM PPTL OOOM ?ci –¡t ›–

d̀«i ‹i st –\t i v›?¡?ei ‹\‹ǀ¡i –›Y ?l\–i \?d¡?e陴i «\?e–\‹ǀ\l i ‹›? £̀›st i ‹⁄›K ?b–\si l ¡i –\K ?rnl t ¡i –\K

ǀ›«¡–ǀi \‹t ¡K ?on–t \d›–\?ǀTd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?d¡?‹n?QOORORPOVUWSTK ?rroNbd?¡?boe
nQRM SRXM VPRL UUK ?–¡ri d¡‹t ¡?‹\?q·\?nT?d¡?¢ ¡v¡–¡i –›?rNmK ?b\i ––›?dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK ?e›–fl·i l ⁄\K
b¡\–詥K ?bdo?‹n?UQM PPTL OOOM ?ci –¡t ›–?d¡?nfi¡–\身n?¡?o–›£–\«\铨›Y ?v¡‹d¡–s›‹?f›«¡s

s¡i ‚¡i –\K ?b–\si l ¡i –›K ?rnl t ¡i –›K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n?QOOTOXWOOUUWRK ?boe
‹›?›VRM TXRM WXXL UVK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?o\·l ›?e–\‹¤l i ‹K ?rNm腦 b\i ––›?dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK

e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–\腦 UQM P?PTL OOOM ?r¡‹d›?t ›d›s?›s?«¡«b–›s?d\?di –¡t ›–i \K ?¡l ¡i t ›s?¡?¡«fi›ss\d›s

fi\–\?·‹?«\‹d\t ›?d¡?nS?G fl·\t –›H ?\‹›sM ?d«?s¡£·i d\K ?i ‹i ǀi ›·L r¡?n?o–nb¡rrn?d¡?¡l ¡i X跦n?d›

bnmrdkgn?eh rb̀ kK ?l¡«b–›s?si t ·l \–¡sY ?e–\‹ǀi sǀ\?ui l «\?ci \s?r›·s\腦 b–\si l ¡i –\K ?rnl t ¡i –\K

fi›–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?‹n?PQWUUOOL WU腦 rroNbdK ?boe?‹n?TOPM QWOM QVRL OS腦 o–n¢ ¡ss›–\腦
–¡si d¡‹t ¡?\?–·\?l›ǀi 貌\?ui \‹\?rNmK ?b¡‹t –›K ?e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–\K ?bdo?UQM P?PTL OOOZ ?e–\‹ǀi sǀ›

k\¡ssi ›?l¡l ›?r›·s\K ?b–\si l ¡i –›K ?b\r\d›K ?t \wi st \K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n

裪鏱腁̃̃
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QOOOOPOTRTXQVK ?boe?‹n?RVWM RTRM SRRL OSK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?i ›s¡?o\·l ›?a–\£\K ?r鋜腵K ?b\i ––›

dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK ?e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–詥K ?bdo?UQM P?PTL OOOZ ?c\‹i ¡l ?o¡–¡i –\?ki «\K ?b–\si l ¡i –›K

b\r\d›K ?ui £i l \‹t ¡K ?on–t \d›–?d\?ǀ¡d·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n?XTOORPOQQQORK ?rroNbdK ?boe
VVVM VXQM XORL WVK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?l\‹›¡l ?l¡‹d¡s?e¡––¡i –\K ?rNmK ?b\i ––›?dd«·‹d›?q›d–i £·¡sK
e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–詥Z ?bdo?UQM P?PTL OOOM ?l¡«b–›s?r·fil ¡‹t ¡sY ? ‹̀t臝‹i ›?v\s⁄i ‹£t ›‹?r\«fi\i ›?d¡

r›·z\K ?b–\si l ¡i –›K ?rnl t ¡i –›K ?r¡–vi d›–?fi鏹bl i ǀ›K ?on–t \d›–?d\?ǀUd·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?‹n

QOOTOR?POTSR?PVK ?rroNbdK ?boe?‹n?VPSM UUXM RQRL UWK ?–¡ri d¡‹t ¡?\? v̀M ?b–i \‹X\?d\h l t ¡?u\l ¡–i ›?rNmK
b¡‹t –›K ?e›–fl·i l ⁄\K ?b¡\–詥K ?bdo?UQM P?PTL OOOZ ?e–\‹ǀi sǀ\?ri l ¡‹¡?r\‹t ›s?d¡?l›·–\K ?b–\si l ¡i –\K

b\r\d\K ?o\rtn–\K ?on–t \d›–?d\?ǀ¡d·l \?d¡?i d¡‹t i d\d¡?G qfH ?mn?QOOTOXWOPQWOQK ?boe?‹n
VPXM XXOM UORL OOK ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\?q\i «·‹d›?b\ssi \‹›?e¡躲›K ?rNmK ?b\i ––›?i ›sU?q\i «·‹d›?d¡

k›i ›l \K ?bdo?UQM P?PTL OOOM ?l\–i \?c\‹i ¡l l ¡?k›fi¡s?r›·z\K ?b–\si l ¡i –\K ?rnl t ¡i –\K ?–¡ri d¡‹t ¡?\?–·\
q\i «·‹d\?l\–i \?d\?b›st \?‹n?nl K ?\fi\–t \«¡‹tn?PTK ?b\i ––›?l¡sfl·i t \?i ¡–臝‹i «›K ?bdo?UQM ?P?P?TL OOOM

r¡‹d›?t ›d›s?›s?«¡«b–›s?d›?ǀ›‹s¡l ⁄›?¢ i sǀ\l K ?¡l ¡i t ›s?¡?¡«fi›ss\d›sM ?m\?›fi›–t ·‹i d\d¡K ?bn«?\

o–¡r¡‹X\?d¡?v赧i \s?d‹t i d\d¡sK ?n?r¡貌›–?o–¡si d¡‹t ¡?d\? s̀s¡«bl ¡i \K ?o–n«nu¡·?\?–¡·‹i ¢ b?d\s

d‹t i d\d¡s?ǀ›«·‹i t赧i \s?vi s\‹d›?\?ǀ›‹st i t ·i 身›K ?¡l ¡i X芠腀¡?fi›ss¡?d›?o–¡si d¡‹t ¡?d›

bnmrdkgn?cd?q̀ chnch etr臰›?ǀ›ltmh s臰qhn?¡?s¡·s?–¡sfi¡ǀt i v›s?«¡«b–›sK

¢ i ǀ\‹d›?ǀ›‹st i t ·i d›?d\?s¡£·i ‹t ¡?¢ ›«\Y ?o–¡si d¡‹t ¡Y ?ri l v¡st –¡?c·\–t ¡?d¡?r›·s\K ?q¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡
d\? b̀nkg̀ ?L ? s̀s›ǀi \X陴›?b›«·‹i t还\?d¡?e›–fl·i l ⁄\K ?l¡«b–›sY ?l\–i \?i ›sU? l̀ b·fl·¡–fl·¡

k›i ›l \K ?q¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡?d\? ò d̀?d¡?e›–fl·i l ⁄\Z ?q\i «·‹d\?m\t \l i ‹›?f›«¡s?d¡?r›·s\腦

q¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡?d\? s̀s›ǀi \跪n? ‹̀t U‹i ›?q¡£i ‹›?d›?o–\d›K ?d«¡st ›?l\–fl·¡s?s¡U¢ i l ›K

q¡fi–¡s¡‹t \‹t ¡?d\? s̀s›ǀi \X閱n?d›s?o¡sǀ\d›–¡s?d¡?e›–fl·i l ⁄\Z ?q\i «·‹d›?q›d–i £·¡s?d¡?r›·s\K

q¡fi–¡s¡貌«t¡?d\?o\–Ufl·i \?d¡?s¢ ›?e–\‹ǀi sǀ›?d¡? s̀si s?d¡?e›–fl·i l ⁄\Z ?r¡‹d›?›?fi–¡si d¡‹t ¡?¡?t ›d›s

›s?«¡«b–›s?d›?b›‹s¡l ⁄›?d¡?q\di ›di ¢ ·s¢ b?b›«·‹i t鋙›K ?¡«onrr\d›s?fi\–\?·‹?«\‹d\t ›?d¡?nS

G fl·\t –›H ?\‹›sM ?d«?s¡£·i d\K ?n?r¡貌›–?o–¡si d¡‹t ¡?d\? s̀s¡«bl ¡i \K ?ci –¡t ›–L o–¡si d¡‹t ¡K ?¡l ¡i t ›?¡

¡«fi›ss\d›K ? –̀ i t U‹i ›?bUPi ›?l¡‹d¡s?b\v\l ǀ\‹t ¡K ?\£–\d¡ǀ¡·?\›s?fi–¡s¡‹t ¡s?¡?–¡¢ ›–Xn·?n?r¡·
ǀ›«fi–›«i ss›?d¡?t –\b\l ⁄\–?ǀ›«?\?di –¡t ›–i \?¡?›s?sUǀi ›s?fi\–\?›?b¡«L ¡rt \–?rnbi \l ?d¡?\?ǀ›«·‹i d\d¡
\t ¡‹di d\K ?b¡«?ǀ›«›K ?on–?tnd\?\?s›ǀi ¡d\d¡?b¡‹¡¢ i ǀi \d\?ǀ›«?›?r¡–vi XO?d¡?q\di ›di ¢ ·s閱›

b›«·‹i t \–i \?¡?fl·¡?\?\·t ›–i z\X\n?d›?s¡–vPXn腦 u¡«?r¡‹d›?¡‚¡ǀ·t \d\?ǀ›‹¢ ›«¡?fi\–諜«¡t –›s?d\

m›«\?¡?q¡£·l \‹¡‹t ›M ?c¡st \?¢ ›«\K ?nr?t –\b\l ⁄›s?¢ ›–\‹?ǀ›‹ǀl ·i d›sM ?d·? ‹̀\?o\·l \?£›«¡s
s¡i ‚¡i –\K ?r¡b–¡t \–i \?d\?–¡·‹i 芠K ?P\v–¡i ?\?fi–¡s¡‹t ¡?\t \K ?fl·¡?\fiUs?l i d\?¡?\fi–›v\d\?s¡£·¡?\ssi ‹\d\

fi›–?«i «?¡?fi¡l ›?r–M ?o–¡si d¡‹t ¡?d\? s̀s¡«bl ¡i \K ? ‹̀t U‹i ›?bUPi ›?l¡‹d¡s?b\v\l ǀ\‹t ¡K ?b¡«?ǀ›«›
ǀ›«fi¡t ¡‹t ¡?‹›?Dki v–››s?d¡«\i s?fi–¡s¡‹t ¡sK ?o\rr\‹d›?\?vl £n–\–?\fiUs?s¡·?–¡£i st –›?‹›?ǀ\–t ?–i ›

腨̀ ?q¡£i st –›?d¡?o¡ss›\s?i ·–i di ǀ\s腦 bn‹¢ ›«¡?\?k¡i ?UOPT?d¡

‹›v¡«b–›?d¡?QOQPM

譬Y迣閶貾賃軨膀

腛腒腬腐腀腐腀腐腒腐L

r›·s\
boeY ?VPOM QPOM 鞹WR腅W鞹

讐sǀ腵¡v¡膿t¡?̀鞼n–靚d\

‹̀\?o\·l \?f›

bdK ?QV?d¡

boe腀鞹i nM QPOM 鞹WR腅W鞹

讐sǀ腵¡v¡腵鞼邶鏱腚蹱苉苜d\
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b̀ q銚nq調n?hn?ne諅b觙n
s à邃nm̀ sn?cd?mns r̀?d?oqnsdrsn?cd?si stknrK ?qdfh rsqn?cd趄Uvdh rK ?qdfh rsqn?cd?si stknr

d?cnbtldmsnr?d?bh uh r?c̀ r?odrrǹ r?i i qi ch b̀ rK ?qdfh rsqn?bh ul 芵c̀ r?odrrǹ r?m̀ si q̀ @ rK

qdfh rsqn?cd?hms襷ci ¡Udr?d?si s r̀K

a¡@ \?腂?̀«UPi \?f·i «\腵詥¡s?d¡?b\–v\i ⁄›

bdqsh eh bnK ?o¡i \?¢ \ǀ·l d\d¡?fl·¡?fi›腵?l ¡i ?«¡?U?ǀ›‹¢ ¡–i d\K ?fl·¡?¡‹bn‹t腵\?r¡?–¡£i st腵\d›?¡«?d\t \?d¡

QWNPQNQOQPK ?rnb?›?‹n?PUPK ?\r?¢ di ⁄\sY ?QUP?\?QUQK ?d›?ki v腵›? L̀ OTK ?d¡?q¡£i st腵n?bi vi i ?d¡?o¡ss›\?i ·–i di ǀ\?L ?qboi K

d¡st ¡?b\–t U腵i ›K ?\? t̀ \?d\? s̀s¡«bi ¡i \?f¡腵\h ?d‚t腵\›–di ‹\–i \?d¡? l̀ t ¡腵\X\n?¡?q¡¢ ›腵«\?f¡腵\h ?d›s?dst \t ·t ›s?r›ǀi \i s

¡?dl ¡i XU¡s?d\?m›v\?ci 腵¡t ›腵i \?d\? s̀s›ǀi \X\n?d¡?q\di ›di ¢ ·s\›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›?b›«·‹i t \腵i ›?d¡

e›鉀·i i ⁄\NbdM ?n?qdedqhcn?d?vdqc̀ cdZ ?cnt?edM

譻賋鋝QP裃WRL WV
郪b–¡{膌 还韈鞼讹d\

enqpth kg̀ K ?bd
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fì–›v\d›?fi¡h \?h ‹st –·ǀ\›?m›腵«\t i v\?qea?‹n?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b–›?d¡?QOPWK

d«i t i d›?‹›?di \?nXNOSNQOQO?\s?l nY TT花SV?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a–\s赪\H M o\£i ‹\Y ?PNP

Petição (9298009)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 14



Petição (9298009)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 15



Y 膈Y 貪膈膈靁
腂腣

膈Y膈膈

Petição (9298009)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 16



m›t \?eh r»鏱\芵腀b›At bl ?d¡腀荱h l ¡l 腥 £i \?dl Ut 臵 腵PbG賻F l 腂bl ¡l ›?U

¥ r̀gbncdY ?蝆W_迣RRaaM Q Q̀VM bbUbM eQURM RanaM PXRPM U V̀a

铕閼赵顢苆鞅趔譬顙讗芵h h蹍
趔躏d趔陌銉韬铕辑跻腂雊蹱腵i b芵腂̃‹t腂
boeNbmo腶?bki ¡‹t ¡Y ?臛P蝆M QQVK WVRL SX?h l 躞bM ?drsM 赈Tdmsn

dpt赈裳跼陓趑腵n郡nd軮c镵̀n腀苇腀花n荧銩郬hn?h i i n?o闣赈ncn
l 芢i 腅l M 膌 i H i 莊l 腀腀腀腀z ?¥F l ?M P?Pl M ?nt腓腀l Y dl O?Pi A腅腀芵| ?l ?l ¥腀l 腒芲l 荞l 赈腤 t ?l ?t 腥 ?l ?l l 荵腀–A{̃h

腵
裪
臛

腫
苨
苌
H

苌
H
V
G
臤
H
膼
腶

S
腅
U

腫
腶
臛

y
臛
苂
観

Petição (9298009)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 17



腁腀腁腚腀裪?((((?(膈膈膈貾膈臦?((軇?

臶 膈?鏻腁?讞l ?膈臵 ?觘N?i ?腁l 膈?(?(?(?(?(((醛?轜?蝤腒{?膈?豏?膈膈?膈{@ ?軇?

轜?(腵膈蹱?苍膈膈轜?腀鍙迣覹{»?(膜 苖?镙?(膈銚蹱膈鞧?

膜 ?(((裪蹱?靱?

鉰讃雪郃?(((顕赡腀腀覹腀膣 醍膦 腀腓?((((膈膈腬?

Petição (9298009)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 18



荭

腘腒

{

Petição (9298009)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 19
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r̀rnbi ¡̀臰›?c讐c遢r遢munku閷鉵msn?b蝑鉉tm鋳 q̀̀ q靥n?c陌遢nqpt铬g̀ ?L
̀m銚nmPO賋遢qq閛q̀ ?f蝀賭遢r賭 q̀誧詊r

fq̀ cd?cd?oqnfq̀ l̀車̀n

oqnfq̀ l̀b臰›?c讐r遢ftmc̀ ?臰?s遢ws ?̀ed釰 Ỳ 腀腀腀腀裪

g›–\–i ›?(m›«¡d›o–›£–\«\Y ?(b\t ¡£›–i \Y ?( fì–¡s¡‹辑\d›–Y ?

OU⁄nnL OV⁄nn?(腀noncdq?rnaq讐m̀ stq̀ kc̀ e讐?(ltrh b̀ kN hmenql̀sh un?(rnbnqq諅mg̀ 腀腀i ?

OV⁄nnL OW⁄nn?( ùnyc̀ kh adqs b̀臰›?(ltrh b̀ kN l menql̀si un?(eq̀ mbhu k̀cncdrntr ?̀
OW⁄nnL PO⁄nn?(drs b̀臰›s·ǀdrrn?(ltrh b̀ kh dmsqdsdmi ldm銚n?腀i menqls̀h un?(ukh l̀?

PO⁄nnL PP⁄nn?(bnmdw臰›mn銚hbi ?̀(mnshbh r̀?(l 腀腀i ns b̀̀ qknr?

i 荃腵⁄nnL PQ⁄nn?( k̀dqs q̀dfi nm̀ k?(mn銚hbh r̀?(腀e ài ̀mnrh ku d̀i o?@ 腀rhptdi q̀ ?

PQ⁄nnL PR⁄nn?(ank̀m̀ qdcd?(mnshbh r̀dronqsi u r̀?(snmxo h̀ u ?̀
PR⁄nnL PS⁄nn?(cntsqh m̀ mnq臰chn?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(c̀ mh kn?

PS⁄nnL PU⁄nn?(qh銚lnrc̀ s q̀cd?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(k d̀qbhnldkn?

PU⁄nnL PW⁄nn?(s q̀cddmnrr ?̀(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(̀m̀ yPOmedqm̀ mcdr?
PW⁄nnL PX⁄nn?(銚dqbnbnltmi 銚 q̀hn?(qdk諅fPOrn?(腀o q̀bH pti r̀臰›?@ 腀eq̀ mbhrbn?

PX⁄nnL QO⁄nn?( ùnycnaq̀ rh k?(mn銚hbh r̀?(dab?

QO⁄nnL QQ⁄nn?( k̀nsnb̀ ì ?(@ 腀腀腀腀ltrh b̀ 腶?(?

赢qnfq̀ 闼̀̂ 臰›?̀nr?r臰à cnrY
g›腵\–i ›?(m›«¡d›o–›£–\«\Y ?(b\t ¡£›腵i \Y ?( fì腵¡s¡‹t \d›–Y ?

OU⁄nnL OV⁄nn?( ùnycndùmf讐腶gn?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(̀m̀ fnmb̀kudrdi drtr?腀腀aq̀ f̀ ?

O鞹⁄nnL OW⁄nn?(lnldmsncded?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(?

OW⁄nnL OX⁄nn?(銚noRO?(l 腀腀腀ltrh b̀ k?(i 腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀轤?

OX⁄nnL PP⁄nn?(r à̀ c̀ ¡n?(ltrh b̀ kN諅menql̀sh un?(l q̀h rsnsdkdrkn@ nk ?̀
PP⁄nnL PQ⁄nn?( k̀tycndroi qh銚i rln?(hmenql̀銚hun?(bdkhnu r̀bnmbdknr?
PQ⁄nnL PR⁄nn?(gnq̀ c̀ bnmpti rs ?̀(ltrh b̀ kN l menql̀sl un?(rdkdmdr̀msnr?

離OO?(i 腀fi k̀ ùq̀ ?腀u讐qc̀ cdh q̀ ?(ltrh b̀ kN l menql̀si un?i ?(edkh od?

PS⁄nnL PT⁄nn?(dwòmr臰›i nudl?(ltrh b̀ kN l menql̀sh un?(lnhrdsaq̀f̀ ?

h PT⁄nnL PX⁄nn?(ltrh b̀ 腶kh uqd?(ltrh b̀ k?(?
PX⁄nnL QO⁄nn?(drodbh k̀c̀ XW?(ltrh b̀ k?(?
QO⁄nnL QQ⁄nn?(rtodqo q̀̀ c̀ ?腀aq̀ rh k?(@ 腀ltrh b̀ 腶?i ?(譼?

OOL PR⁄nn?(qdr銚 t̀q̀ mcnuh c̀ r?(l芵?
oNnq雚?

OOL PT⁄nn?(rdldm銚dc̀ ed?(l芵?
OOL PX⁄nn?(ltri b̀ kkh uqd?(?
OOL QO⁄nn?(drodbh k̀c̀ XW?(躖?

ci –¡t ›–?d¡?o– £–\«\X\n

¡?d¡z¡«b腵›?QOQP
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qdotakh b̀ ?edcdq̀ 銚hu ?̀cn?aq̀ rl 腶

b̀ c̀ rsqn?m̀ bhnm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi c覹b̀

mtldqncdhmrbqi ¡臰›?(bnloqnùmsdcdhmrbqh b臰›dcdrh銚t̀ b臰›?(?
QRK SVVM WWWhnnnl 腅TR?((OUPOXh PXWW?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ k?

mnld?dloqdr q̀i k̀

r̀rnbi b̀̀ n?bnltmh h q̀h ?̀cd?enqpth kg̀ ?A? b̀nkg̀

bUci fndcdrbqi b臰›c̀ r s̀h ui c̀ cdrdbnmUlh b̀ rrdbtmc臰qh r̀?

XSM XR腂UM OO腂 t̀ ?(u?u?(d\d¡sd¡›腵£\‹i z\ǀU¡s\ss›ǀ?(\t i v\sh i £\d\s\ǀ·i t ·–\¡\\–t ¡?
XSM XXL TL OOA t̀ ?((d\d¡s\ss›ǀi \t i v\s‹\›¡sfi¡ǀ?(¢ i ǀ\d\s\‹t ¡–i›腵«¡‹t ¡?

dmcdqdbndkdsqnmi bn?

ltmhbh fihn
enqptl 腶g̀

sdkdenmd

G WW腲?UPXPSSV

fì腵›v\d›?fi¡i \?l ‹st腵·X\n?m›腵«\t i v\?qea?‹›?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b腵›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PUPOXPQOQP?\s?PTY OTY TW?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a腵\s鋍\H K o\£i ‹\Y ?PNP
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qdota腶h b̀ ?edcdq̀ sh u ?̀cn?aq̀ r@ k

b̀ c̀ rsqn?m̀ bhnm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi ch b̀

mtldqncdhmrbqh b臰›?(bnloqnùmsdcdhmrbql ¡臰›dcdrh st̀ ¡臰›?(?
RTM OSWM VXQPOOOPL TX?((OPPOUPPXXQ?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ 芵?

mnld?dloqdr q̀h k̀

r̀rnbi b̀̀ n?bnltmh h q̀i ?̀r̀n?odcqn?cnr?odrb̀ cnqdr?cd?enqptl 腶g̀

bUchfndcdrbqh b臰›c̀ r s̀h ui c̀ cdrdbnmUlh b̀ rrdbtmc臰qi r̀?

XSM XRL U腅OOA t̀ ?(u?u?(d\d¡sd¡›腵£\‹i z\XU¡s\ss›ǀ?(\t i v\sh i £\d\s\ǀ·i t ·–\¡\\–t ¡?

XSK XXATAOOA t̀ ?((d\d¡s\ss›ǀi \t i v\s‹\›¡sfi¡ǀ?(¢ i ǀ\d\s\‹t ¡腵i ›–«¡‹t ¡?

dmcdqdfndkdsqUmhbn?

fì–›v\d›?fi¡l \?h ‹st –·¡\›?m›–«\t i v\?qea?‹n?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b–›?d¡?QOPWK

d«i t i d›?‹›?di \?nUNOSNQOQn?\s?PQY PVY RV?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a腵\s鋍\腲M o\£i ‹\Y ?PNP
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qdotakh b̀ ?edcdq̀ 銚hu ?̀cn?aq̀ rh k

b̀ c̀ r銚qn?m̀ bi nm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi c@ b̀

mtldqncdhmrbqi b臰›?(bnloqnùmsdcdi mrbqh b臰›dcdri st̀ b臰›?(?
OTM STPK VURhnnn膛 膛 VQ?((PWPPPh QOOQ?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ k?

mnld?dloqdr q̀h k̀

r̀rnbi b̀̀ n?cd?o ì r?d?̀lhfnr?cnr?dwbdobi nm̀ h r?cd?enqptl 腶g̀

s轙膾芵n?cn?dr«adkdbhldmsn?G mnld?cd?èms r̀i H̀

b̀ dd?j̀m̀ mc̀ ?l̀qi ?̀ k̀atptdqptd?knhnk̀

bnci fndcdrbqh b臰›c̀ r̀腵hui c̀ cdrdbnmnli b̀ rrdbtmc臰qi r̀?

WT腅TnL R让Q腅 t̀ i vi d\d¡sd¡\fi›i ›\¡d·ǀ\X\›荞¡wǀ¡tnb\i ‚\s¡sǀ›i \–¡s?
WT腅XQ腅XAXXAd‹si ‹›d¡\–t ¡¡ǀ·l t ·腵\‹苭¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d›\‹t ¡–i ›–«¡‹t ¡?

WTAXXAUAXXL n·t腵\s\t i vi d\d¡sd¡¡‹si ‹›‹\›¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d\s\‹t ¡腵i ›–«¡‹t ¡?

WU腅SOAQAXXA t̀ i vi d\d¡sd¡s¡–vi ¡›sd¡ǀ›«fil ¡«¡‹t \ǀ\›di \£‹Ust i ǀ\¡t ¡–\fi¡·t i ǀ\‹\›¡sfi¡ǀ蹴ǀ\d\s\‹t ¡–i ›–«¡‹t ¡?

WVM PPATi H TAb›‹d›«i ‹i ›s–¡si d¡‹ǀi \i sfi\–\i d›s›s¡d¡¢ i ǀi ¡‹t ¡s¢ i si ǀ›s?
WV腅QOSL XXA t̀ i vi d\d¡sd¡\ssi st ¡‹ǀi \fisi ǀ›ss›ǀi \l ¡\s\貌d¡\fi›–t \d›–¡sd¡di st貌bi ›sfisi fl·i ǀ›sK d¡¢ i ǀi ¡‹ǀi \«¡‹t \h ¡?

d¡fi¡‹d¡‹ǀi \fl·i «i ǀ\¡£腵·fi›ssi «i l \–¡s‹\›¡sfi¡ǀi ¢ i ǀ\d\s\‹t ¡–i ›–«¡‹t ¡?

WWAOOAU腅OOAr¡–vi Xnrd¡\ssi st ¡‹ǀi \s›ǀi \l s¡«\h ›j \«¡‹t ›?

dmcdqd¡n?dkdsqnmi bn
ò d̀enqpt?h kg̀ M d̀d_gnsl̀h kM bnl

ltmhbi fihn
enqpt諅芵g̀

sdkdenmd

G WWH ?RUPXAPSOO

lnsl uncdri st̀ ¡臰›ǀ c̀̀ rsq̀ k?

fì–›v\d›?fi¡h \?i ‹st –·¡\›?m›–«\t i v\?qea?‹n?l M WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b–›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PUNOXh QOQP?\s?PTY OUY QX?G d\t \?¡?⁄›–\?d¡?a腵\s鋍\H M o\£i ‹\Y ?PNP
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qdotakh b̀ ?edcdq̀ 銚hu ?̀cn?aq̀ rl 腶

b̀ c̀ r銚qn?m̀ bPOm̀ k?c̀ ?odrrǹ ?i tqi c覹b̀

mtldqncdhmrbqh b臰›?(bnloqnùmsdcdhmrbqh b臰›dcdrh銚t̀ ¡臰›?(?
PPM VUVK XQWPOOOPAPQ?((QVhnTh PXWW?
l̀sqh y?(b̀ c̀ rsq̀ 腶?

ltmhbh fii n
enqpth kg̀

fì–›v\d›?fi¡l \?i ‹st腵·X\n?m›–«\t i v\?qea?‹n?l ?K WURK ?d¡?QV?d¡?d¡z¡«b腵›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PUPOXPQOQP?\s?PTY OUY TV?G d\t \?¡?⁄›腵\?d¡?a腵\s跻\H M o\£i ‹\Y ?PNP
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齔腂豼鏱PY 闳諭韬花花 ?̀
質躏郐趆l bnloqnùmsd陌閈諄dcdrh銚t̀ 闣顟譬stq̀ ?(?

ci nbdrdcdrnaq̀ 腶?

s轙tkncndr«adkdbhldmsnG mnldcdèmu r̀i H̀ 腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀onqsd?

o q̀npti c̀dr̀neq̀ mbh rbncd r̀rh r腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀cdl̀h r?

bUchfndcdrbqh b臰›c̀ s̀l ui c̀ cddbnmnlh b̀ oqi mbh o k̀?

XSM XPAOL OOL t̀ i vi d\d¡sd¡›–£\‹i z\XU¡s–¡i i £i ›s\s›·¢ i i ›sU¢ i ǀ\s?

bUchfndcdrbql ¡臰›c̀ r s̀h uh c̀ cdrdbnmbHlh b̀ rrdbtmc臰qi r̀?

m\›i ‹¢ ›腵«\d\?

bnci fndcdrbqh b臰›c̀ m̀ stqdy ì tqi ch b̀ ?

RQQAOAO腵£\‹i z\X\›q¡i i £i ›s\?

諭豷ǀhcL r̀b̀ qmdL qn腀腀腀腀腀l閷‹dqn腀¥趾諄鋓ldmsn?

bdo腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀à i qqnNch rsqh sn腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀ltmhbh fihn腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀te?

l 腂QM PPT腅腂腂腂腀¥腂dmK q腂腀腀腀腀¥enqpt裪芵g̀ 腀腀腀腀l讧鏱荒?

dmc雳d鉓dsqUmhbn腀腀腀腀腀腀¥sdkdenmd?

dmsdedcdq̀ sh unqdronmr v̀d芵G deqH ?
膚腅郂膚腅郂膚?

rh st̀ b臰›ǀ c̀̀ rsq̀ k腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀c̀ s c̀̀ rh st̀ b臰›ǀ c̀̀ rsq̀ k?

̀銚hù腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀QWPOVh PXXW?

lnshuncdri st̀ b臰›ǀ c̀̀ rsq̀ k?

si st̀ b臰›drodbh ̀芵腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀c̀ s c̀̀ ri st̀ b臰›drodbi ̀芵?
鑟误膚轆顝腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀腀膚膚赦郂辑邗?

fì–›v\d›?fi¡h \?l ‹st –·¡\›?m›–«\t j v\?qea?¥n?l ?AWUR腦 d¡?QV?d¡?d¡z¡«b腵›?d¡?QOPWM

d«i t i d›?‹›?di \?PTNPQh QOQP?ds?PUY OQ花RP?G d\t \?¡?⁄›腵\?d¡?a–\s邃\H M o\£i ‹\Y ?PPP
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c?db?k q̀̀ ¡臰›

m\?fl·\i i d\d¡?d¡?–¡fi腵¡s¡‹t \‹t ¡?h ¡£\@ ?d\? s̀s›ǀi \X\n?d¡?q\di ›di ¢ ·s\›?¡?c¡s¡‹v›h vi «¡‹t ›

b›«·‹i t陴›?d¡?e›腵fl·i l ⁄\?L ? ‹̀t U‹i ›?e¡––¡i –\?f›«¡s?l\雊‹sK ? s̀drsn?fl·¡?\?¡«i ss›–\

¡‹ǀ›‹t –\L r¡?bn«?r·\r?i ‹st \l \XU¡s?¡?¡fl·i o\«¡‹tnr?¡«?bn‹¢ ›腵«i d\d¡?ǀ›«?\?·l t i «\

\·t ›腵i z\X\n?d›?li ‹i st U–i ›?d\s?b›«·‹i ǀ\XU¡sK ?d¡?\ǀ›–d›?ǀ›«?›s?fi\腵\«¡t –›s?t ¡ǀ‹i ǀ›s

o–¡ui st ›s?‹\?–¡£·@ \«¡‹t \X\n?ui £¡‹t ¡K ?bn‹rt \‹t ¡r?d\?腵¡sfi¡ǀt i v\?l i ǀ¡‹X\?d¡?¢ ·‹ǀi ›‹\«¡‹t ›K

e›–fl·跻\?L ?b¡\腵\K ?QV?d¡?‹›v¡«b腵›?d¡?QOQPM

蹏蹏蹏蹏裪鏱鏱鏱
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QPhnh h QQK ?POY RR

郐酢雴陌
軀軀腀腀识腀醍腀腀邔诃苧腀腀鏱雠腀郡跕腀腀训賭邾雙賎Y花

請l¡‹·o–i ‹z i 鉀l ?膥

ankdsn?L ?rh r銚dl̀?cd?bnmrtks ?̀cdai 銚nr?cd?ei rsdk?L ?z rh r?v¡–s\›?QM QM UP|

ankdsn?臢臢?m\d¡b›‹s观«¡腣 ?\j ·d\

辏韻轮袻遄譛铪賯醱赱規鶛鏪豻鞣轸轘鑑銄郐

bdq銚h c̀ n?mdf̀ sh u ?̀cd?cdah銚nr?cd?qdbdh s r̀? c̀lhmh r銚q̀ c̀ r
odk ?̀̀m̀ sdk

m›«¡Y 腀 r̀rnbh b̀̀ n?cd?qc腂d?cdrdmu腂bnlK cd?enqpth芵g̀ L rq腂̀ms腂e腧 f腖l̀qshm

bmo| Y 腀腀O郩腂X郩VM SWWPOOO郩L WX

b¡诐¢ i ǀ\«›s?fl·¡?‹\›?ǀ›‹st \«K ?\t U?¡st \?d\t \K ?o¡‹d陴ǀi \s?¡«?s¡·?‹›«¡K ?–¡l \t i v\s?ds?–¡ǀ¡i t \s

\d«i ‹i st –\d\s?fi¡l \? ‹̀\t ¡i K ?–¡rr\l v\d›?›?di –¡i t ›?d¡st \?\£¡‹ǀi \?d¡?ǀ›b–\–?fl·\i sfl·¡–?di vi d\s?d¡?–¡sfi›‹s\b跻\d¡
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Forquilha
Município: Forquilha Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN CNPJ: 01.917.488/0001-89

Nome Fantasia: FORQUILHA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

128 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2001 23/03/2001 Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

24249 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

496 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35392 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

957 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2013 19/09/2013 Advertência Jur.Jur. 
1893 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2017 28/06/2017 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 

BOA TARDE 
Tereza Kioko Taira Okubaru

SRD »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Correspondência Eletrônica - 10031544

Data de Envio: 

  13/06/2022 19:32:34

De: 

  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária <coroc@mctic.gov.br>

Para:

    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Mensagem: 

   Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário

de Forquilha, inscrita no CNPJ n° 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no

município Forquilha, no estado do Ceará.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de cassação da

outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e

Comunitária

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11)99427-9667

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC
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RE: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização

(rádio comunitária)

Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>

qua, 22/06/2022 10:35

Para: coroc <coroc@mcom.gov.br>;André Saraiva de Paula <andre.paula@mcom.gov.br>;Natália

Froemming <natalia.froemming@mcom.gov.br>;Tereza Kioko Taira Okubaru

<tereza.okubaru@mcom.gov.br>;Monique Cabral da Silva <monique.silva@mcom.gov.br>

Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>

Prezado(a),  

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à

emissora  Associação  de  Radiodifusão  e  Desenvolvimento  Comunitário  de  Forquilha,  inscrita  no  CNPJ  n°

01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado do

Ceará, que: 

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

- trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou  

- verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar.  

At.te,  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educa�va e Comunitária

<coroc@mc�c.gov.br>

Enviado: segunda-feira, 13 de junho de 2022 19:32

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) de revogação de autorização (rádio comunitária)

Prezados senhores

c/c Monique e Natália

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de outorga do

serviço de radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito a gentileza de nos

informar quanto à existência de:

1.1 condenação de cassação da outorga associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento

Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ n° 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de

radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de

cassação da outorga em relação a interessada indicada acima,

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto

Firefox https://outlook.office365.com/mail/inbox/id/AAQkAGEwYjcwZDIzL...
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verse sobre operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada; e

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguinte e-mails:

2.1 coroc@mcom.gov,br - associada à Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão

Educativa e Comunitária

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br - associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

2.3 monique.silva@mcom.gov.br - associado à servidora Monique de Cabral Silva

2.4 natalia.froemming@mcom.gov.br - associado à servidora Natália Froemming

2.5 andre.paula@mcom.gov.br - associado ao servidor André Saraiva de Paula

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11)99427-9667

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária - COROC

Esta mensagem (incluindo qualquer anexo) é dirigida apenas para o uso do indivíduo ou entidade ao

qual está endereçada e pode conter informações que são proprietárias, confidenciais e protegidas de

divulgação. Se você não for o destinatário pretendido, e recebeu esta mensagem por engano, por

favor notifique o remetente imediatamente, e destrua este e-mail.
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CHECKLIST DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RÁDIO COMUNITÁRIA
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado - Associação ou Fundação de Direito Privado)

 

 

Processo nº: 53115.002262/2022-00
Interessada/Outorgada: Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha
CNPJ nº: 01.917.488/0001-89
Município: Forquilha

Estado: Ceará
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 28/01/2022

 

Período da outorga a ser renovado: 24/12/2012 a 24/12/2022 - (Pela Portaria nº 1893 de 07/06/2017, publicada no DOU de

28/06/2017)

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão Comunitária (RADCOM)

( ) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter educativo.

( ) Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter educativo.

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de

renovação de outorga

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 1 a

2

 

- Anexo 5

- Art. 6º-A da

Lei nº

9.612/1998

 
 

1.1) requerimento de renovação de

outorga assinado por todos os dirigentes

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 1 a

2

 

- Anexo 5

- Art. 130, §1º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

* Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

2. Estatuto social devidamente registrado

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Estatuto de

27/11/2021

 

 

- Art. 9º, §2º,

inciso I da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §2º

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.1) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso I da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

(Contém indicação da finalidade de

executar o Serviço de Radiodifusão)?

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 2º

 

 

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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2.2) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso II da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia de ingresso gratuito)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 8º, alínea

"f"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.3) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso III da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia do direito de voz e

voto nas instâncias deliberativas)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art.8º, alínea

"g"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.4) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso IV da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018

( Contém garantia do direito a voto

(pessoas físicas e jurídicas) e, de ser

votado (pessoas físicas) para os caros dos

órgãos deliberativos)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 8º, alínea

"a"

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.5) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018 (

Contém especificação do órgão

administrativo da entidade e do Conselho

Comunitário, bem como o modo de

funcionamento

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Arts. 12º e 13º e

art. 15º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.6) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação dos

cargos do órgão administrativo da

entidade e suas respectivas atribuições)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Arts. 12º e 13º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.7) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "b" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 (Contém especificação do

tempo de mandato dos dirigentes

limitado a 4 anos, permitida uma única

recondução)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art.12º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V,

alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.8) Estatuto social atende ao art. 40,

inciso V, alínea "a" da Portaria nº

4.334/2015, alterada pela Portaria nº

1.909/2018 ( Contém especificação do

Conselho Comunitário e suas respectivas

atribuições

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 15º - O

Conselho

Comunitário

deverá organizar-

se através de seu

regimento

interno...,...

 

 

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, inciso V,

alínea "a" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

2.9) Estatuto social contém cláusula de

que a entidade, por qualquer meio, realiza

ou realizará proselitismo (atende ao art.

40, §2º da Portaria nº 4.334/2015,

alterada pela Portaria nº 1.909/2018)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs. 3 a

10

 

- Art. 2º, § 1º

- Art. 130, §1º,

inciso II c/c art.

40, §2º da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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3. Ata de Eleição dos seus dirigentes

devidamente registrada

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

 11 a 13

 

Duração do

Mandato:

27/11/2021 até

27/11/2025

- Art. 9º, §2º,

inciso II da Lei

nº 9.612/1998

- Art. 130, §1º,

inciso III c/c

§2º da Portaria

nº 4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Diretor Presidente - Antonio

Célio Mendes Cavalcante

 

Diretor Administrativo e

Financeiro - Maria de

Fátima Francalino

Agostinho

 

Diretor de Operação e

Programação - Wenderson

Gomes Teixeira

4. Comprovação da condição de

brasileiro nato ou naturalizado há mais de

dez anos, feita por meio da apresentação

de:

(i) certidão de nascimento ou casamento;

(ii) certidão de reservista; ( iii) cédula de

identidade; (iv) certificado de

naturalização expedido há mais de dez

anos; (v) carteira profissional; (vi)

Carteira de Trabalho e Previdência Social

- CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -

CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas -

CPF não serão aceitos para comprovar a

nacionalidade.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

15 a 22

 

- Art. 222, § 1º,

da

Constituição

Federal

 

- Art. 9º, §2º,

inciso III da Lei

nº 9.612/1998

 

4.1) prova de maioridade e o

comprovante de inscrição no CPF, de

todos os dirigentes

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

15 a 22

- Art. 9º, §2º,

inciso IV da Lei

nº 9.612/1998

 

- Art. 130, §1º,

inciso IV da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

5. Declaração assinada de cada diretor,

comprometendo-se ao fiel cumprimento

das normas estabelecidas para o serviço

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

VIII

- Art. 9º, §2º,

inciso V da Lei

nº 9.612/1998

- item VIII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.1) A pessoa jurídica possui recursos

financeiros para o empreendimento

pleiteado (ou similar ao item I do Modelo

de referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item I

- item I do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.2) A pessoa jurídica não está impedida

de transacionar com a administração

pública federal, direta ou indireta (ou

similar ao item II do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item II

- item II do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.3) A pessoa jurídica cumpre o disposto

no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da

Constituição:

(ou similar ao item III do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

III

- item III do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.4) Pessoa jurídica não executa serviços

de radiodifusão sem outorga (ou similar

ao item IV do Modelo de referência no

Anexo 5 da Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

IV

- item IV do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015
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5.5) Pessoa jurídica não mantém

vínculos, inclusive por meio de seus

dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à administração, ao

domínio, ao comando ou à orientação de

qualquer outra entidade, mediante

compromissos ou relações financeiras,

religiosas, familiares, político ​partidárias

ou comerciais (ou similar ao item V do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item V

- item V do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.6) Responsabilidade editorial e as

atividades de seleção e direção da

programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais

de dez anos.

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

VI

- item VI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.7) Nenhum dos dirigentes está no

exercício de mandato eletivo que lhes

assegure imunidade parlamentar ou de

cargos ou funções dos quais decorra foro

especial (ou similar ao item VII do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

VII

- item VII do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.8) Todos os dirigentes da entidade

residem dentro da área pretendida para

prestação do serviço, que corresponde à

área limitada por um raio igual ou

inferior a quatro mil metros a partir da

antena transmissora (ou similar ao item

IX do Modelo de referência no Anexo 5

da Portaria nº 4.334/2015)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

IX

- item IX do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.9) Todos os dirigentes da entidade têm

bons antecedentes, não tendo sido

condenados, em decisão transitada em

julgado ou proferida por órgão judicial

colegiado, por qualquer infração de

natureza penal ou em qualquer dos

ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso

I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”,

“i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”

da Lei Complementar nº 64, de 18 de

maio de 1990 (ou similar ao  item X do

Modelo de referência no Anexo 5 da

Portaria nº 4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item X

- Art. 132,

inciso III da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

- item X do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

5.10) Emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em

conformidade com a última autorização

do Ministério das Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos

previstos na regulamentação vigente,

constantes da respectiva licença de

funcionamento, assinado pelo

representante legal da entidade (ou

similar ao item XI do Modelo de

referência no Anexo 5 da Portaria nº

4.334/2015)

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pg.

30

 

9298009, pgs.

1 a 2

 

- Anexo 5, item

XI

 

- Art. 130, §1º,

inciso VI da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

- item XI do

Modelo de

referência no

Anexo 5 da

Portaria nº

4.334/2015

 

6. Relatório do Conselho Comunitário,

observado o disposto no art. 116 da

Portaria nº 4.334/2015, alterada pela

Portaria nº 1.909/2018 (assinado por

todos os conselheiros comunitários)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

9298009, pgs.

23 a 29

- Art. 130, §1º,

inciso V da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações
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7. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

 

Emitida em

09/06/2022

- Art. 130,

§6º, inciso III

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

8. Certidão negativa de débitos de receitas administradas

pela ANATEL

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091
 

Válida até

09/07/2022

- Art. 130,

§6º, inciso IV

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

9298009, pg.

30

 

Validade: 20/02/2022

9. certidão que comprove a regularidade da entidade com a

Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço – FGTS.

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

Válida até

29/06/2022

- Art. 130,

§6º, inciso V

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

10. certidão conjunta negativa de débitos da entidade,

relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,

expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade

perante a Fazenda federal

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

 

Válida até

06/12/2022

- Art. 130,

§6º, inciso VI

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação

das Leis do Trabalho

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10007091

 

Válida até

06/12/2022

- Art. 130,

§6º, inciso

VII da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

12. Certidões Negativas (Cível e Penal) do Tribunal de

Justiça do domicílio dos dirigentes/diretores da associação

ou fundação

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10031454   

13. Certidões Negativas (Cível e Penal) da Justiça Federal

(Tribunal Regional Federal) do domicílio dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se aplica

10029773   

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Portaria de autorização (referente ao período

de vigência da outorga anterior) e demais

documentos cadastrais

(x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

 

 

10009011

 

Portaria nº

1893 de

07/06/2017,

publicada no

DOU de

28/06/2017

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

10031626

Portaria nº

128 de

19/03/2001

publicada no DOU em

23/03/2001

14.1) Decreto Legislativo (referente ao período de

vigência da outorga anterior)

( x) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10031568

Decreto

Legislativo

nº 496

publicado no

DOU em

24/12/2002

- Art. 130, §6º,

inciso I da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018
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15. Tem relatório de apuração de infrações,

referente ao período de vigência da outorga

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.1) Houve condenação de revogação da

autorização associada à entidade?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.2) Há processo de apuração de infração, com

decisão administrativa transitada em julgado, cujo

objeto verse sobre operação clandestina de serviço

de radiodifusão e esteja relacionado à referida

interessada?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.3) Há processo(s) de apuração de infração em

trâmite que possa(m) resultar na aplicação de

sanção de revogação da Autorização em relação a

interessada?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

15.4) Há processo(s) de apuração de infração em

trâmite relacionado(s) à vinculo político-

partidário, religioso ou familiar nos termos do art.

11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

que possa(m) resultar na aplicação de sanção em

relação a interessada?

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10080524

- Art. 130, §6º,

inciso II da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

16. Vínculo Político-Partidário

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.1) Certidão de Informações Partidárias

(ocupação de cargo de direção em partido

político) dos dirigentes/diretores da associação

ou fundação

(x ) Sim

( ) Não

( ) Não se

aplica

10029937 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

16.2) Certidão de filiação partidária dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10031147

- Antonio

Celio

Mendes Ca

valcante

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não obtidas certidões

dos dirigentes:

a. Maria de Fátima

Francalino Agostinho

b. Wenderson Gomes

Teixera
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16.3) Certidão de quitação eleitoral dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10031171

 

- Maria de

Fátima

Francalino

Agostinho

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não obtidas certidões

dos dirigentes:

a. Antonio Celio

Mendes Cavalcante

b. Wenderson Gomes

Teixeira

16.4) Certidão de crimes eleitorais dos

dirigentes/diretores da associação ou fundação

( ) Sim

( x) Não

( ) Não se

aplica

10031132

 

- Maria de

Fátima

Francalino

Agostinho

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 1, 2, 3 e 4

da Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

Não obtidas certidões

dos dirigentes:

a. Antonio Celio

Mendes Cavalcante

b. Wenderson Gomes

Teixeira

17. Vínculo Familiar

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "b" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

18. Vínculo Religioso

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 6 e 7 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

19. Vínculo Comercial

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "a",

número 5 da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

20. Outro tipo de Vínculo?

( ) Sim

(x ) Não

( ) Não se

aplica

 

- Art. 11 da Lei nº

9.612/1998

 

- Art. 7º, inciso

III, alínea "c" da

Portaria nº

4.334/2015,

alterada pela

Portaria nº

1.909/2018

 

 

 

 

 

Observações Adicionais
 

Não há
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Conclusão

A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, sendo necessário cumprimento de

exigências para saneamento do processo

 

 

 

Analisado por:  Data:

Nome: Tereza Kioko Taira Okubaru

Cargo:  Advogado CLT ANS
22 de junho de 2022

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 22/06/2022, às 16:14 (horário oficial

de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código verificador

10005180 e o código CRC AB2FDD8F.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 SEI nº 10005180
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

 

OFÍCIO Nº 14901/2022/MCOM

Brasília, 22 de junho de 2022.

 

 

Ao(À) Senhor(a)

ANTONIO CELIO MENDES CAVALCANTE

Representante Legal do(a) Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha

Inscrição no CNPJ nº 01.917.488/0001-89

Rua São Francisco s/nº - Centro

CEP: 62.115-000 / Forquilha – CE

 - contatoforquilhafm@hotmail.com

 

Assunto: Solicitação para apresentação de documentos relacionados ao processo de renovação.

 

   Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Cumprimento cordialmente com as considerações de estilo para informar que houve análise
do pedido de renovação da outorga de serviço de radiodifusão comunitária acostado nos autos em questão
conforme Checklist (SEI 10005180).

 

2. Para prosseguirmos com a avaliação e, principalmente, ser possível o deferimento
(aprovação) do pedido, é necessário que seja a apresentado(s) o(s) seguinte(s) documento(s):

 

3. Destaco também que se tentou obter de ofício algumas certidões exigidas para instruir o
processo de renovação. Como não foi possível se obter todas, caso seja(m) enviada(s) a(s) indicada(s)
abaixo, cópia simples (xerox ou fotocópia), isto tornará mais célere (rápida) a análise do pedido de
renovação:

 

I - Certidão de Filiação Partidária (https://filia-
consulta.tse.jus.br/#/principal/certidao-gerar)  emitidas pelo TSE, dos dirigentes abaixo:
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                                                       a. Diretora administrativo e financeiro MARIA DE FÁTIA FRANCALINO
AGOSTINHO
                                                       b. Diretor de Operação e Programação WENDERSON GOMES TEIXEIRA

 

II - Certidão de crimes eleitorais (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-
de- crimes-eleitorais) emitidas pelo TSE, dos dirigentes abaixo:

                                                      a. Diretor presidente ANTONIO CÉLIO MENDES CAVALCANTE
                                                      b. Diretor de Operação e Programação WENDERSON GOMES TEIXEIRA

 

III - Certidão de quitação eleitoral
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) emitidas pelo
TSE, dos dirigentes abaixo:

                                                
                                                      a. Diretor presidente ANTONIO CÉLIO MENDES CAVALCANTE
                                                      b. Diretor de Operação e Programação WENDERSON GOMES TEIXEIRA

 

4. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita encaminhar e
receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf e, também, nas orientações anexas
(Anexo SEI 8330983).

 

5. Ressalto que, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para correspondência é:

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar.

CEP: 70044-900 / Brasília - DF.

 

6. Na resposta solicito a gentileza de indicar o número do processo de renovação da entidade
(SEI 53115.002262/2022-00), para agilizar o trâmite.

 

7. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento ou da
ciência desta notificação. Se esta entidade entender necessário prorrogar o prazo, deverá apresentar pedido
fundamentado dentro do referido prazo. O não atendimento poderá resultar no arquivamento do pedido de
renovação, além de outras implicações legais.

 

8. Por fim, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizeram necessários.

 

   Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Saraiva de Paula , Coordenador de Renovação de
Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária, em 23/06/2022, às 10:23 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10080642 e o código CRC 3947E101.

Documentos a serem enviados no anexo(s) do e-mail de notificação, ou então, impressos juntamente com o Ofício
pela via Postal (Correios):
 
Anexo - Checklist de avaliação  - SEI 10005180

Anexo - Orientações para realização e atualização do cadastro SEI do Ministério das Comunicações -
SEI 8330983

 

 

 

 
 
 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14901/2022/MCOM -  Processo nº 53115.002262/2022-00 - Nº SEI:
10080642
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Volume: 1/1
Peso (g): 100.0

YG 611 719 050 BR 

Contrato: 9912556366

CARTA REG AR O4

AR

Recebedor:____________________________________________________
Assinatura:_________________________Documento:_________________

DESTINATÁRIO
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQU
RUA SAO FRANCISCO 00  CENTRO

62115-000 FORQUILHA/CE
Remetente: MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R SN ZONA CIVICOADMINIST
70044-900 BRASILIA/DF
PR - 53115002262/2022-00 - OF 14901/2022/COROC DOC
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR
AVISO DE

RECEBIMENTO

VIA POSTAL

24/06/2022

DESTINATARIO
ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQU

RUA SAO FRANCISCO, 00 
CENTRO - FORQUILHA - CE

62115-000

YG611719050BR

PR - 53115002262/2022-00 - OF 14901/2022/COROC DOCENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO

ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 

ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF

70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE
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09/02/2024, 09:48 about:blank

about:blank 1/2

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
01.917.488/0001-89
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
16/06/1997

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES
MARTINS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FM FORQUILHA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R SAO FRANCISCO

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

 
CEP
62.115-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
FORQUILHA

UF
CE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********
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about:blank 2/2

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/02/2024 às 09:48:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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09/02/2024, 09:51 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSistema=SIGEC 1/2

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN

CNPJ: 01.917.488/0001-89

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar
quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos
inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:51:18 do dia 09/02/2024 (hora e data de Brasília).

         Válida até 10/03/2024.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.917.488/0001-89
Razão

Social: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

Endereço: RUA SAO FRANCISCO 1 / CENTRO / FORQUILHA / CE / 62115-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/01/2024 a 28/02/2024

Certificação Número: 2024013021551670466559

Informação obtida em 09/02/2024 09:53:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS
CNPJ: 01.917.488/0001-89 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:54:49 do dia 09/02/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/08/2024.
Código de controle da certidão: BB6F.9AF2.0DEB.7136
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE

FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 01.917.488/0001-89

Certidão nº: 9371760/2024

Expedição: 09/02/2024, às 09:56:35

Validade: 07/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE RADIOFUSAO E DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO

DE FORQUILHA - ANTONIO FERREIRA GOMES MARTINS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.917.488/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de ANTONIO CELIO MENDES CAVALCANTE , 
Título Eleitoral: 0095 6590 0760 , CPF: 110.227.873-49  , como membro de órgão partidário, 
na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação b5ycFUk394TQV48BdwwBf㘶bb4+M=
Certidão emitida em 09/02/2024 10:02:26

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de MARIA DE FÁTIMA FRANCALINO 
AGOSTINHO , Título Eleitoral: 0577 4078 0701 , CPF: 023.439.713-66  , como membro de 
órgão partidário, na base de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações 
Partidárias (SGIP). 

Código de Validação kmWtSu/l5sQf㘶HS+9P3O6upei1s=
Certidão emitida em 09/02/2024 10:04:49

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de WENDERSON GOMES TEIXEIRA , Título 
Eleitoral: 0696 1690 0760, CPF: 045.952.813-07 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação nKpBmTRIep7NFttN/ujKQZ8esQI=
Certidão emitida em 09/02/2024 10:06:23

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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09/02/2024, 10:54 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Antonio Celio Mendes Cavalcante
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:54:01

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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09/02/2024, 10:40 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  110.227.873-49
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:40:09

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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09/02/2024, 10:41 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Maria de Fátima Francalino Agostinho
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:41:25

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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09/02/2024, 10:42 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  023.439.713-66
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:42:33

 

BOM DIA
TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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09/02/2024, 10:44 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1

 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Participação da Entidade nas Empresas
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Wenderson Gomes Teixeira
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 21941114253 - TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU          Data: 09/02/2024          Hora: 10:44:26
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Correspondência Eletrônica - 11367370

Data de Envio: 

  09/02/2024 09:17:00

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.002262/202200

Mensagem: 

  Prezados senhores,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento

Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão

comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará.

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação de sanção em

relação a interessada indicada acima

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária;

2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru

Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição

Atenciosamente,

Tereza Kioko Taira Okubaru

(11) 99427-9667
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Tereza Kioko Taira Okubaru

De: cgfm
Enviado em: sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024 09:45
Para: COPEC
Assunto: RE: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 

53115.002262/202200

Processo Radcom - 53115.002262/20220 
 
Prezado(a),  
Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo à emissora 
Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 
01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão comunitária, no município Forquilha, no estado 
do Ceará, que:  

 tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização;  

 trate de operação clandestina de serviço de radiodifusão; ou  

 verse sobre vinculo político-partidário, religioso ou familiar.  

  

At.te,  

 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária 
<copec@mcom.gov.br> 
Enviado: sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024 09:17 
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br> 
Assunto: Solicitação de informações de sanção (processo) - rádio comunitária - 53115.002262/202200  
  
Prezados senhores, 
1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de 
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à 
existência de: 
 
1.1. condenação de revogação da autorização associada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, que executa o serviço de radiodifusão 
comunitária, no município Forquilha, no estado do Ceará. 
 
1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de 
revogação da Autorização em relação a interessada indicada acima; 
 
1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse 
sobre 
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e, 
 
1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou 
familiar nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m)resultar na aplicação 
de sanção em relação a interessada indicada acima 
 
2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails: 
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2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós Outorga e Renovação dos Serviços de 
Radiodifusão 
Pública e Comunitária; 
 
2.2 tereza.okubaru@mcom.gov.br associado à servidora Tereza Kioko Taira Okubaru 
Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição 
 
Atenciosamente, 
 
Tereza Kioko Taira Okubaru 
(11) 99427-9667 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

PARECER REFERENCIAL n. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70

INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA – SECOE

ASSUNTO: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL SOBRE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EMENTA: Elaboração de manifestação jurídica referencial sobre análise de pedidos administrativos de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária. Constituição Federal, art. 223, § 3º. Lei nº
9.612, de 1998. Decreto nº 2.615, de 1998. Portaria nº 4.334, de 2015, alterada pela Portaria MCOM nº 1.909, de 2018, e pela
Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018. Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 9.018, de 28 de março de 2023. Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter saído com incorreções na
publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1). Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014.
Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU. Observância das recomendações apresentadas pela Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica - SECOE.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do Ofício Interno nº 38941/2023/MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE do Ministério das Comunicações encaminhou a esta Consultoria Jurídica o Processo Administrativo nº
00738.000159/2023-12, formalizado em razão do Despacho nº 01005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10907541), dirigido à
SECOE, pelo qual foi solicitado o levantamento do quantitativo de pedidos administrativos de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, a motivar eventual elaboração de nova manifestação jurídica referencial
sobre o assunto, considerando o tempo transcorrido desde a emissão do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU sobre o tema e as alterações normativas ocorridas desde então.

2. Vejamos, a propósito, o quanto solicitou esta CONJUR por intermédio do citado Despacho nº
01005/2023, in litteris:

“A Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações emitiu o PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, cujo teor versa sobre a análise de pedidos administrativos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão do decurso de tempo e da alterações normativas ocorridas, após a emissão do citado
PARECER REFERENCIAL, é importante consultar a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE sobre o atual volume
de processos sobre a renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária.

3. A obtenção de informação atualizada sobre o quantitativo expressivo de processos de renovação de
autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária permitirá que esta Consultoria Jurídica reavalie a necessidade
da edição de um novo PARECER REFERENCIAL sobre o assunto.

4. Convém informar que a Advocacia-Geral da União - AGU, por meio da Orientação Normativa AGU
nº55, de 23 de maio de 2014, disciplina a elaboração de manifestações jurídicas referenciais no âmbito dos órgãos consultivos nos
seguintes termos:

‘ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993,
considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os
órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a. o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente;

b. a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
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conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS’

5. Portanto, a elaboração de manifestações jurídicas referenciais se destina a casos em que haja grande
volume de processos que envolvam questões jurídicas idênticas em que a atividade jurídica se restrinja à verificação do
atendimento de exigências legais a partir de simples conferência de documentos. Esse tipo de manifestação jurídica tem por
objetivo dar maior agilidade aos serviços administrativos, além de permitir que os membros da Advocacia-Geral da União se
dediquem em maior medida a questões de natureza mais complexa.

6. Nos termos do art. 3º da Portaria Normativa CGU/AGU nº 5, de 31 de março de 2023, a emissão de
manifestações jurídicas referenciais demanda a demonstração da existência de elevado volume de processos sobre a matéria e que
a análise individualizada impactaria de forma negativa a celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo
órgão assessorado.

7. A análise de processos administrativos que tratem da renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitárias se enquadra num dos requisitos necessários para a elaboração de manifestação jurídica
referencial, pois envolve a verificação do atendimento de exigências legais mediante a simples conferência de documentos.

8. Deste modo, é importante que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE preste os
esclarecimentos necessários sobre o quantitativo de processos administrativos sobre a renovação de autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como se a emissão de novo parecer referencial sobre o assunto pode proporcionar
maior celeridade na análise conclusiva da matéria.

9. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -
SECOE para ciência e demais providências cabíveis. Após o atendimento da referida solicitação, os autos devem retornara esta
Consultoria Jurídica para apreciação do assunto.” (grifos do original)

3. Em resposta, informou a SECOE em sua NOTA TÉCNICA Nº 8407/2023/SEI-MCOM (10946526) ,
in verbis:

“ No que se refere à solicitação apresentada no Despacho nº 1005/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
(10907541) sobre a renovação do serviço de radiodifusão comunitária, que solicita informações quanto ao quantitativo de
processos de RADCOM, informamos que esta secretaria possui em seu estoque processual aproximadamente 2.700 processos.”
(grifamos)

4 . É imperioso registrar que esta manifestação jurídica objetiva tratar de questões relacionadas à análise
de processos administrativos de renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

5. Sendo o que nos cabia relatar, avia-se o parecer que se segue.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1 - POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

6. Diante do excessivo envio de consultas repetitivas sobre assunto idêntico, tumultuando, não raro, a
atuação das unidades de assessoramento jurídico da Administração Pública Federal, além de dificultar o desempenho das suas
atribuições institucionais, julgou a Advocacia-Geral da União – AGU ser de bom alvitre editar a Orientação Normativa nº 55, de
23 de maio de 2014, que possibilita a elaboração de manifestação referencial nessas hipóteses, estabelecendo, ipsis litteris:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014

“O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do art.
4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-12,
resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº
73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as questões
jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão

consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e

b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.” (ênfases acrescidas)

7. Conforme se extrai da normativa sob transcrição, o parecer referencial coaduna-se perfeitamente com o
princípio constitucional da eficiência, insculpido no art. 37, caput, da Constituição Federal, por balizar todos os casos concretos,
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cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, evitando, desse modo, o encaminhamento desnecessário
de diversos processos administrativos similares, desprovidos de questão de natureza jurídica particular a ser enfrentada.

8. O próprio Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU recomenda a utilização do parecer
referencial, nos moldes do Enunciado nº 33 do Manual de Boas Práticas da Advocacia-Geral da União , ao estabelecer, in
litteris:

“Como o Órgão Consultivo desempenha importante função de estímulo à padronização e à orientação geral em
assuntos que suscitam dúvidas jurídicas, recomenda-se que a respeito elabore minutas-padrão de documentos administrativos e
pareceres com orientações in abstrato, realizando capacitação com gestores, a fim de evitar proliferação de manifestações
repetitivas ou lançadas em situações de baixa complexidade jurídica.”

9. De outra parte, ao analisar os preceitos contidos na supracitada Orientação Normativa AGU nº 55, de
2014, o Tribunal de Contas da União - TCU manifestou-se de forma favorável à utilização de um mesmo parecer jurídico
envolvendo matéria comprovadamente idêntica e que abranja todas as questões jurídicas pertinentes, ao discorrer, in litteris:

“Informativo TCU nº 218/20143. É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública
Federal, de um mesmo parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente
idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes.

Embargos de Declaração opostos pela Advocacia-Geral da União (AGU), em face de determinação expedida pelo
TCU à Comissão Municipal de Licitação de Manaus e à Secretaria Municipal de Educação de Manaus, alegara obscuridade na
parte dispositiva da decisão e dúvida razoável quanto à interpretação a ser dada à determinação expedida. Em preliminar, após
reconhecer a legitimidade da AGU para atuar nos autos, anotou o relator que o dispositivo questionado ‘envolve a necessidade de
observância do entendimento jurisprudencial do TCU acerca da emissão de pareceres jurídicos para aprovação de editais
licitatórios, aspecto que teria gerado dúvidas no âmbito da advocacia pública federal’.

Segundo o relator, o cerne da questão ‘diz respeito à adequabilidade e à legalidade do conteúdo veiculado na
Orientação Normativa AGU nº 55, de 2014, que autoriza a emissão de ‘manifestação jurídica referencial, a qual, diante do
comando (...) poderia não ser admitida’.

Nesse campo, relembrou o relator que a orientação do TCU ‘tem sido no sentido da impossibilidade de os referidos
pareceres serem incompletos, com conteúdos genéricos, sem evidenciação da análise integral dos aspectos legais pertinentes’,
posição evidenciada na Proposta de Deliberação que fundamentou a decisão recorrida. Nada obstante, e ‘a despeito de não pairar
obscuridade sobre o acórdão ora embargado’, sugeriu o relator fosse a AGU esclarecida de que esse entendimento do Tribunal
não impede que o mesmo parecer jurídico seja utilizado em procedimentos licitatórios diversos, desde que trate da mesma matéria
e aborde todas as questões jurídicas pertinentes.

Nesses termos, acolheu o Plenário a proposta do relator , negando provimento aos embargos e informando à AGU
que ‘o entendimento do TCU quanto à emissão de pareceres jurídicos sobre as minutas de editais licitatórios e de outros
documentos, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993, referenciado nos Acórdãos 748/2011 e 1.944/2014,
ambos prolatados pelo Plenário, não impede a utilização, pelos órgãos e entidades da administração pública federal de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria comprovadamente idêntica e que seja completo,
amplo e abranja todas as questões jurídicas pertinentes, cumprindo as exigências indicadas na Orientação Normativa AGU nº
55,de 2014, esclarecendo ainda, de que a presente informação é prestada diante da estrita análise do caso concreto apreciado
nestes autos, não se constituindo na efetiva apreciação da regularidade da aludida orientação normativa, em si mesma’. Acórdão
2674/2014 Plenário, TC 004.757/20149, relator Ministro Substituto André Luís de Carvalho, 8/10/2014.” (sublinhamos)

10. Sendo certo possuir a manifestação jurídica referencial o condão de uniformizar a atuação do órgão
jurídico relativamente às consultas repetitivas, nesse mesmo sentido, portanto, se pautou a Corte Superior de Contas, ao acolher os
preceitos contidos na ON/AGU nº 55, de 2014, reconhecendo que tais manifestações tornam desnecessária a análise individualizada
de processos que versem sobre matéria já analisada em abstrato, aplicando-se as orientações jurídicas nelas veiculadas a todo e
qualquer processo com idêntico contexto.

11. Destarte, volvendo ao inteiro teor da supracitada norma da AGU, imperioso observar que a
elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de dois requisitos objetivos, a saber:

i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitação de elevado número de processos
administrativos versando sobre matéria repetitiva; e

ii) a singeleza da atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das
exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

12. Em relação ao primeiro requisito, induvidoso que o encaminhamento de um quantitativo expressivo de
processos administrativos, na ordem de 2.700 processos (dois mil e setecentos - vide teor da NOTA TÉCNICA Nº
8407/2023/SEI-MCOM), tem a faculdade de impactar significativamente a prestação do assessoramento jurídico realizado por esta
unidade da Advocacia-Geral da União - AGU, o que dificultaria a análise célere de diversos outros casos submetidos à apreciação
da Consultoria Jurídica, assim como o desempenho das demais atribuições institucionais.

13. No que tange ao segundo requisito, tem-se que os pedidos administrativos de renovação de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária caracterizam-se, via de regra, pela semelhança dos casos sob apreciação,
limitando-se à conferência meramente documental dos requisitos apresentados nas normas de regência, sob a responsabilidade da
SECOE.

14. A dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado pela citada Secretaria,
portanto, fica condicionada ao seu pronunciamento expresso, assegurando que o caso concreto se amolda aos termos da
manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.
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15. Tais aspectos, todavia, não possuem poder de atribuir ao parecer referencial qualquer caráter vinculante,
visto inexistir vedação para o encaminhamento dos autos a esta Consultoria Jurídica para análise de eventual viés jurídico
considerado de importância para a área técnica, caso existam dúvidas sobre a adequação da situação fática aos preceitos da
ON/AGU nº 55, de 2014, ou na hipótese de serem constatadas peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial.

16. Pelo exposto, resta evidente inexistir óbice legal para a emissão de parecer referencial atualizado por
esta Consultoria Jurídica in casu, no que concerne à análise de pedidos administrativos de renovação de autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária.

II.2 - RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

17. Por competir a esta Consultoria Jurídica, nos termos do art. 11 da Lei Complementar n° 73, de 1993 ,
prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à
oportunidade da prática dos atos administrativos, reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente
competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, tornou-se usual
destacar, antes da análise de qualquer pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, a observância dos preceitos consubstanciados no Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da
Advocacia-Geral da União - AGU[1], que dispõe, in litteris:

"A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico
deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes, emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento."

18. Até a emissão do citado PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU ,
no ano de 2022, portanto, a prestação do serviço de radiodifusão comunitária encontrava-se disciplinada pelas seguintes normas:

- Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 ;

- Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998 ; e

- Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015 (DOU nº 180, de 21 de setembro de 2015), alterada pela:
- Portaria MCOM nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU nº 67, de 09 de abril de 2018); e pela
- Portaria MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018 (DOU nº 71, de 13 de abril de 2018).

19. No decorrer do ano corrente, contudo, foi editada a Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº
9.018, de 28 de março de 2023, revogando[2] expressamente as duas portarias que alteraram a Portaria MCOM nº 4.334, de
2015, e, no seu Título VII[3], referida Portaria de Consolidação 9.018 reproduziu o inteiro teor do Capítulo VII[4] da Portaria
MCOM nº 4.334, de 2015, cujas disposições, por seu turno, foram novamente reproduzidas sem alteração em novo ato ministerial,
na forma da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023 (republicou a Portaria nº 9.018 por ter
saído com incorreções na publicação do DOU de 06/04/2023, Seção 1, Edição Extra nº 67-C, página 1), cujo Título VII, portanto,
assim dispõe:

“TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 381. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I - requerimento de renovação (Anexo XLIII), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 291; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)
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§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 259, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 383. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 382, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 384. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 259; ou (Redação dada pela
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PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)
III - aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT

GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 385. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 386. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

20. Volvendo, assim, à primeira norma que regula os serviços de radiodifusão citada no parágrafo 18 deste
parecer, é possível extrair das disposições da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 , que a primeira exigência a ser observada
pela entidade interessada em renovar a outorga para continuar prestando serviços de radiodifusão comunitária será dirigir
requerimento ao “Poder Concedente” - Ministério das Comunicações -, entre os doze e os dois meses anteriores ao término da
vigência da outorga, sempre válida por dez anos, nos termos do seu art. 6º, parágrafo único, e do art. 6º-A[5].

21. Referida exigência encontra-se prevista na citada Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , reproduzida na
novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 2023 , onde se encontram elencados, por sua vez, todos os demais
requisitos para a recepção do pedido de renovação de autorização e consequente análise e deferimento no âmbito desta Pasta
Ministerial, conforme texto transcrito acima, além de manter inalterado, inclusive, convém frisar, o “ANEXO V - MODELO DE
REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA” , da Portaria de Consolidação
GM/MCOM Nº 9.018, de 2023 (ausente no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023), na forma do texto
transcrito abaixo:

“ANEXO V
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Qualificação da Entidade

Razão Social

Nome Fantasia CNPJ

Endereço de Sede

Município UF CEP

Nome do
Representante
legal

Endereço
Eletrônico
(e-mail)

Endereço de
Correspondência

Município UF CEP

LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE

Endereço:

Município UF CEP

Coordenadas do Sistema Irradiante (Padrão
GPS-WGS 84):

Latitude: * (N/S)*

Longitude: º W "

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, A entidade acima
qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no Município e UF descritos, vem, através
de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. Com vistas à instrução da presente proposta,
encaminhamos a documentação necessária para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem à

gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou
relações financeiras, religiosas, familiares, político partidárias ou comerciais.
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VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o
serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde
à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c",
"d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo assinados, firmam este Requerimento de
Renovação de Outorga.

Nome do Dirigente:

Cargo: Tít. Eleitor:

RG: Órgão Emissor: CPF

Endereço

Município: UF: CEP

Assinatura:

(...)
AT E N Ç Ã O: - Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº

4.334, de 2015. - Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e
declarações constantes deste requerimento padrão. - Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do
requerimento de renovação.” (sublinhamos)

22. Conforme se extrai de todas as normas citadas acima, a entidade que pretender renovar a autorização
anteriormente concedida deve apresentar:

i) requerimento de renovação entre o período de doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga,
conforme modelo constante do Anexo V transcrito acima;

ii) estatuto social atualizado e ata de eleição da diretoria em exercício, ambos registrados no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas;

iv) prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF de todos os dirigentes;

v) último relatório do Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação
dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do serviço de radiodifusão comunitária, observado o disposto no art.
116[6] da mesma norma; e

vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamento em conformidade com a última autorização ministerial, de acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

23. Ademais, o pedido de renovação de autorização, em particular, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

i) portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

iii) comprovante de inscrição no CNPJ;

iv) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

v) certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

vi) certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda Federal; e
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vii) certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

24. Vale destacar que, caso julgue necessário, o Ministério das Comunicações, por meio da SECOE, poderá
solicitar qualquer um dos documentos citado acima diretamente à entidade que pretende renovar a autorização para execução do
serviço de radiodifusão comunitária, assim como determinar diligências, solicitar outros documentos, bem como requerer
esclarecimentos, quando entender imprescindíveis ao regular cumprimento das disposições normativas que regem referido serviço.

25. Afigura-se necessário, igualmente, venha a SECOE certificar, no curso do processo de renovação de
autorização, a inexistência de vínculo vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 , c/c o art. 43 do Decreto nº 2.615, de 1998 .

26. Nunca é demais recordar, por oportuno, de amplo conhecimento da SECOE, a anistia concedida pela
Lei nº 14.351, de 25 de maio de 2022 (“Institui o Programa Internet Brasil” ), ao conferir nova redação ao art. 2º da Lei nº
13.424, 28 de março de 2017 (dispõe “sobre o processo de renovação do prazo das concessões e permissões dos serviços de
radiodifusão”), no tocante às intempestividades de protocolos de renovação, isto é, apresentados fora do prazo legal, que passaram
a ser conhecidos por esta Pasta, a partir do que passou a estabelecer referido dispositivo, in verbis:

“Art. 12. A Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017 , passa a vigorar com as seguintes alterações:

‘Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de
dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os
instruirá com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concessionárias
ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.’” (grifos nossos)

27. Inaplicável, portanto, as disposições previstas no § 3º do art. 131 da Portaria MCOM nº 4.334, de
2015[7], nas hipóteses de manifestações intempestivas destinadas à renovação de autorização para execução do serviço de
radiodifusão comunitária, que julgamos oportuno reproduzir mais uma vez abaixo:

“Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130,
a entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta.

(...)
§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga , ou sendo ela intempestiva, o Ministério da

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente.” (sublinhamos)

28. Por fim, constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder
Concedente e autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação da autorização para execução
do serviço de radiodifusão comunitária (vide art. 223 da Constituição Federal, art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, c/c o art. 6º, § 2º, do
Decreto nº 52.795, de 1963), sem prejuízo da adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão (art. 223, § 1º, da Constituição Federal).

29. De se ver, portanto, que a aplicação deste PARECER REFERENCIAL requer a adequação da legislação
de regência da espécie, notadamente o preenchimento dos requisitos acima mencionados, cabendo à SECOE atestar, de forma
expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação jurídica.

30. Em face do exposto e considerando as recomendações deduzidas acima, notadamente nos itens 18 a
23 deste PARECER REFERENCIAL, tem-se que a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE deste Ministério deverá
observar as orientações acima explicitadas, bem como o conjunto normativo aplicável à espécie (Lei nº 9.612, de 1998, Decreto nº
2.615, de 1998, Portaria nº 4.334, de 2015 , alterada pela Portaria nº 1.909, de 2018 , e pela Portaria MCTIC nº 1.976, de 2018 ,
além da novel Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 9.018, de 28 de março de 2023 e sua reedição como Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 1, de 1º de junho de 2023), na apreciação dos processos administrativos relacionados a pedido de
renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa não tenha
constatado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida.

31. Por fim, imperioso consignar que esta Consultoria Jurídica poderá se pronunciar, de ofício ou por
provocação, visando à retificação, à complementação, ao aperfeiçoamento ou à ampliação de posicionamento lançado na presente
manifestação jurídica referencial, ou mesmo adaptá-la à eventual inovação normativa, mutação jurisprudencial ou entendimento de
órgão de direção superior da Advocacia-Geral da União - AGU.

III – CONCLUSÃO

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não
tenha identificado a existência de óbice para o deferimento da renovação da autorização anteriormente concedida;
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ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente manifestação,
juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro,
sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia-
Geral da União - AGU, salvo na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas peculiaridades
não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo devem ser encaminhados a esta
Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e autoridade
máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir
do recebimento deste parecer, sem prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação técnica
desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de recurso administrativo de decisão
administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a revogação
d o PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no ano de 2022 pela Consultoria
Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado
como manifestação referencial para os casos concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por dois anos,
a partir da data de sua aprovação.

32. A Coordenação de Administração desta Consultoria Jurídica deve observar as seguintes orientações:

i) cientificar, por meio do SUPRSAPIENS, o Departamento de Gestão de Administrativa da
Consultoria-Geral da União sobre a emissão do referido PARECER REFERENCIAL n. 0009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU;
e

ii) registrar a MJR na planilha de controle de manifestações jurídicas referenciais desta Consultoria
Jurídica.

33. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
- SECOE para ciência e demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 20 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

_________________________________________________________________________________
ANEXO I

Minuta

PORTARIA DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e tendo em vista o que consta do processo nº _____________, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
____/20__/SEI-MCOM, com aplicação do Parecer Referencial nº ___/20 __/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SUPER nº
__________), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de __ de _______de 20__, a autorização outorgada à (interessada),
inscrita no CNPJ nº _____________________, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de ________, estado de __________.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do
art. 223 da Constituição Federal.
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

[1] L i n k : https://www.gov.br/agu/pt-br/assuntos-
1/Publicacoes/cartilhas/ManualdeBoasPraticasConsultivas4Edicaorevistaeampliadaversao padrao.pdf.,

[2] “DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
(...)
Art. 539. Ficam revogadas, por consolidação, as seguintes normas:
(...)
XLIII - Portaria GM/MCTIC nº 1.909, de 06 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de

09 de abril de 2018, p. 23;

XLIV - Portaria GM/MCTIC nº 1.976, de 12 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União, Seção 1, de
13 de abril de 2018, p. 40;”

[3] “TÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Capítulo VII)

Art. 377. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecido este livro e as disposições legais vigentes. (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 129, caput)

Art. 378. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério das Comunicações entre os 12(doze) e os 2(dois) meses anteriores ao término da
vigência da outorga. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, caput)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º)

I – requerimento de renovação (Anexo XLI), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, I)

II – estatuto social atualizado, nos termos do art. 287; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem:
PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, II)

III – ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, III)

IV – prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), de
todos os dirigentes; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, IV)

V – último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 363; e (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, V)

VI – declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 1º, VI)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 2º)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 130, § 3º)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 255, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 4º)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 5º)

§ 6º O Ministério das Comunicações instruirá o processo de renovação com os seguintes documentos: (Redação
dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º)

I – portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, I)

II – relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, II)

III – comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Redação dada pela PRT
GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, III)

IV – certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel);
(Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, IV)

V – certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS); (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
6º, V)

VI – certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
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expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela PRT GM/MCTIC
1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 6º, VI)

VII – certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 130, § 6º, VII)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, § 7º)

§ 8º O Ministério das Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar diligências, solicitar outros documentos
bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de
Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 130, §
8º)

Art. 379. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no art. 378, caput, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, caput)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada
sujeitarse-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 1º)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM
4.334/2015, art. 131, § 2º)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério das
Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018)
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 3º)

§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada poderá dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês antes do vencimento da respectiva outorga.
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 131, § 4º)

Art. 380. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata esse livro, nos casos em que: (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015,
art. 132, caput)

I – não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério das Comunicações; (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, II)

II – seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 255; ou (Redação dada pela
PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, III)

III – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva. (Origem: PRT
GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, V)

Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso III do caput, a decisão
sobre a renovação de outorga, no âmbito do Ministério das Comunicações, ficará sobrestada até a conclusão dos referidos
processos. (Redação dada pela PRT GM/MCTIC 1.909/2018) (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 132, parágrafo único)

Art. 381. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 133, caput)

Art. 382. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação. (Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, art. 134, caput)”

[4] “Portaria MCOM nº 4.334, de 21 de setembro de 2015
(...)

CAPÍTULO VII
DO PROCESSO DE RENOVAÇÃO

Art. 129. A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de dez anos e poderá ser
renovada por igual período, desde que obedecida esta Portaria e as disposições legais vigentes.

Art. 130. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da outorga
deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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III - ata de eleição da diretoria em exercício; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes; (Redação

dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e (Redação dada pela Portaria nº

1.909, de 05.04.2018)
VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil de
Pessoas Jurídicas. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação com os
seguintes documentos: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga; (Redação dada pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

III - comprovante de inscrição no CNPJ; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço- FGTS; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e (Redação dada pela Portaria nº 1.909,
de 05.04.2018)

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do §
6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das
disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 131. Caso não haja manifestação de interesse na renovação, até o prazo limite previsto no caput do art. 130, a
entidade será notificada, a partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe
concedido o prazo de trinta dias para resposta. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 1º Na hipótese prevista no caput, em caso de resposta solicitando a renovação da outorga, a autorizada sujeitar-
se-á à sanção de multa enquadrada como infração média, segundo disposições da legislação em vigor. (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 2º A sanção prevista no § 1º será aplicada ainda que a autorizada apresente requerimento de renovação antes de
receber a notificação de que trata o caput. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

§ 3º Não havendo resposta à notificação de renovação da outorga, ou sendo ela intempestiva, o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente." (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço de
que trata essa norma, nos casos em que: (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação; (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de
05.04.2018)

II - não tenham sido apresentados os documentos ou regularizadas as pendências, conforme solicitação do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; (Retificado pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

III - seja constatado o estabelecimento ou a manutenção de vínculo, ou que algum membro de órgão de direção da
entidade, individualmente considerado, tenha sido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, observado o disposto no art. 7º-A; ou (Redação dada pela
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

IV – o estatuto social atualizado não observa os requisitos do art. 40 desta Portaria; e (Revogado pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

V – aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva.
Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do processo, é vício de caráter insanável [IGP1] -
Parágrafo único. Na hipótese de existência de processos em curso, nos termos do inciso V, a decisão sobre a

renovação de outorga, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, ficará sobrestada até a
conclusão dos referidos processos. (Redação dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)
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Art. 133. O processo de renovação será concluído mediante a edição de Decreto Legislativo pelo Congresso
Nacional. [SAGNM2]

Art. 134. Expirado o prazo de vigência da outorga, as entidades poderão manter suas emissoras em funcionamento
até a conclusão do processo de renovação.”

[5] “Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições
de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos , permitida a renovação por igual período, se cumpridas as
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

Art. 6º-A. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao término
da vigência da outorga. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 1º Caso expire a outorga de radiodifusão sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço poderá ser mantido
em funcionamento em caráter precário. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 2º A autorizada com funcionamento em caráter precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da
prestação do serviço. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

§ 3º Não havendo solicitação de renovação da outorga no prazo previsto no caput deste artigo e não havendo
resposta tempestiva à notificação prevista no art. 6o-B, o Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação
vigente. (Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)” (sublinhamos)

[6] “Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário, contendo a grade de programação com a descrição e
a avaliação dos programas veiculados, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária. (Redação
dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem estar indicadas
as entidades representadas por cada um deles. (Incluído dada pela Portaria nº 1.909, de 6 de abril de 2018)”

[7] Obs.: o inciso I do art. 132 (transcrito abaixo) da Portaria MCOM nº 4.334, de 2015 , que também se referia à
hipótese de indeferimento da renovação em caso de manifestação intempestiva, não foi reproduzido nem no texto da Portaria de
Consolidação GM/MCOM Nº 9.018/2023, tampouco no texto da Portaria de Consolidação GM/MCOM Nº 1/2023 (vide art.
380 da Portaria Cons. nº 9.018/2023, e o art.384 da Portaria Cons. nº 01/2023, cujos incisos “I” abrigam a redação do inciso II
da Portaria nº 4.334, hoje extinto).

Portaria nº 4.334/2015
“Art. 132. A renovação será indeferida, além das hipóteses previstas na legislação em vigor aplicáveis ao serviço

de que trata essa norma, nos casos em que:
I - a entidade manifestar intempestivamente interesse na renovação;” (sublinhamos)

[8] Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022

“Art. 6º. A MJR não poderá ter prazo de validade inicial maior que dois anos, sendo admitidas sucessivas
renovações.” (destacamos)

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por LÍDIAMIRANDADE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1283173180 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 13:59. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO n. 01946/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE
ASSUNTO: Renovação de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

1. Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , elaborado pela
Dr(a). Drª. Lídia Miranda de Lima, advogada da União , que trata de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos
processos administrativos que tratam da renovação de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

2. Em razão da aprovação de novo PARECER REFERENCIAL sobre a análise de renovação de autorização para
prestação do serviço de radiodifusão comunitária, tem-se que deve haver a revogação do PARECER REFERENCIAL
N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto.

3. A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

4. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para
ciência demais providências cabíveis.

À consideração superior.

Brasília, 21 de setembro de 2023.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1287161484 e chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 14:07. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

DESPACHO de APROVAÇÃO n. 01960/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 00738.000283/2023-70
INTERESSADA: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE
ASSUNTOS: PARECER REFERENCIAL. RADIODIFUSÃO. RÁDIO COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.

Aprovo o PARECER REFERENCIAL N. 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e seu despacho correlato,
os quais tratam de aplicação de manifestação jurídica referencial (MJR) aos processos administrativos que tratam da renovação de
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

Em razão da aprovação de tal PARECER REFERENCIAL , tem-se que a revogação do PARECER
REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, anteriormente editado sobre o mesmo assunto, é medida que se
impõe.

A referida MJR possui validade por dois anos, a partir da data de sua aprovação, conforme os termos do art. 6º da
Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022.

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE) para ciência demais providências
cabíveis.

Brasília, 22 de setembro de 2023.

TIAGO LINHARES DIAS
Advogado da União

Consultor Jurídico Substituto

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00738000283202370 e da chave de acesso 6f67c5d0

Documento assinado eletronicamente por TIAGO LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1288547172 e
chave de acesso 6f67c5d0 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): TIAGO
LINHARES DIAS, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 22-09-2023 16:35. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2362/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.002262/2022-00.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará,
para o período de 24/12/2022 a 24/12/2032.

2. Os autos foram instaurados, em 28/01/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (9298009).

3. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

4. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

6. No caso em apreço, trata-se de 2º período renovatório. Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, por meio da Portaria nº 128, de 19 de março de 2001,
publicada no DOU de 23/03/2001 (10031626), e do Decreto Legislativo nº 496, de 23 de dezembro de
2002, publicado no DOU de 24/12/2002 (10031568). Oportuno registrar que a data da publicação do
primeiro decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do prazo de 10 anos de execução do serviço,
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conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Já a primeira
renovação da outorga, que compreende o período de 24/12/2012 a 24/12/2022, foi autorizada por meio da
Portaria nº 1893 de 07 de junho de 217, publicada no DOU de 28/06/2017 (10009011); no entanto, até este
momento, não consta publicação do decreto legislativo correspondente.

7. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 24/12/2021 e 24/10/2022 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

8. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (9298009), em
28/01/2022, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

9. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/12/2022, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
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diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

11. Conforme Checklist (11367070), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião
da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º,
2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que,
muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

12. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (9298009, pgs. 1 e 2);

b) Estatuto social (9298009, pgs. 3 a 10), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (9298009, pgs. 11 a 13), com mandato válido
até 27/11/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (9298009, pgs. 15 a 21); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (9298009, pgs. 23 e 29), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas oficiais atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e
considerando-se as Declarações (9298009, pgs. 1 e 2), as Certidões da Pessoa Jurídica (11367512), as
Certidões de Informações Partidárias (11367543) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (11367702), não se vislumbra, de forma clara e objetiva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica
detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (11368951), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
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autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11368967), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária,
desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.
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19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 14/02/2024,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11368972 e o código CRC 87F189F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11368972
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2024.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:           

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ
nº 01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 14/02/2024,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/03/2024, às 12:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11369009 e o código CRC 5EC431E9.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11369009
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2024.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967), emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____,
publicada no Diário Oficial da União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2022, a outorga da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de
Forquilha (CNPJ nº 01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no
município de Forquilha, estado do Ceará.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 14/02/2024,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/03/2024, às 12:37, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11369020 e o código CRC 82D792AC.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11369020
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.002262/2022-00

Interessado: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
FORQUILHA.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao Gacse,

 

Em consonância com a Nota Técnica 2362 (11368972), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação Social

Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta manifestação:

a) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para

apreciação das minutas de Portaria (11369009) e Exposição de Motivos (11369020) e posterior

deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 14/03/2024, às 12:37, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11371932 e o código CRC 71D63F0E.
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Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (11369009)

Minuta de Exposição de Motivos ( 11369020)

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11371932
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 12556, DE 14 DE MARÇO​ DE 2024

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ
nº 01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 28/03/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11423106 e o código CRC B78B02D4.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11423106
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

 

Brasília, 14 de março de 2024

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 12.556, de 14 de março de 2024, publicada no Diário
Oficial da União de ________, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a
outorga da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha (CNPJ nº
01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Forquilha,
estado do Ceará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 28/03/2024, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11423114 e o código CRC 3E9EE70E.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11423114
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48203/2024/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

À Senhora
Rafaela Calado e Silva Mello

Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 12556/2024(11423106)  e a Exposição de Motivos nº 196/2024
(11423114)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11371932), encaminho
a Portaria nº 12556/2024(11423106) e a Exposição de Motivos nº 196/2024 (11423114), para
apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, em 22/03/2024, às 17:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11423121 e o código CRC C1C3FBB0.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11423121
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 Imprimir Recibo Página Principal

Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 28/03/2024 16:14:19
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: Rosiane Caixeta da Silva
   Ofício: 10247064
   Data prevista de publicação: 01/04/2024
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

21505503 PORTARIA MCOM NA 12501.rtf 61faf38086a21342
9657b77d8fc3bcb3 8,00 R$ 311,36

21505504 PORTARIA MCOM NA 12500.rtf 42840461439d178a
e461d38ed176652a 8,00 R$ 311,36

21505505 PORTARIA MCOM NA 12502.rtf 2dd4179b02a725ed
2476e813a40a60f9 8,00 R$ 311,36

21505506 PORTARIA MCOM NA 12503.rtf f17efd4988397586
c116038b70b786e6 8,00 R$ 311,36

21505567 PORTARIA MCOM NA 12556.rtf 8b7a1ae6d73237f1
74632b7b725eed1d 8,00 R$ 311,36

21505568 PORTARIA MCOM NA 12246.rtf 269364cbd11df4db
ed4c8b2af2c62364 24,00 R$ 934,08

21505569 PORTARIA MCOM NA 12247.rtf 89bfe8b810ad48c7
6bb29d9f76666eab 26,00 R$ 1.011,92

21505570 PORTARIA N. 12498.rtf c6b669e80d2a471b
a79298fdd5aa7b7e 8,00 R$ 311,36

TOTAL DO OFICIO 98,00 R$ 3.814,16
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/04/2024 | Edição: 62 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.556, DE 14 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, com
aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela Consultoria
Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a autorização
outorgada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº
01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes,
seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

UF: CE Distrito: Forquilha
Município: Forquilha Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade
Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN CNPJ: 01.917.488/0001-89

Nome Fantasia: FORQUILHA FM Bairro: CENTRO
Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01917488000189 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Número do CEP: 62115000 Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO
Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Forquilha Distrito: Forquilha SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Número do CEP: 62115000 Logradouro: RUA SAO FRANCISCO, S/N - CENTRO
Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE

Município: Forquilha Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga
Data Publicação 

Contrato/Convênio: 24/12/2002 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536500019111998 Fistel: 50011368497

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 Atualização de Documentos

 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

128 PortariaPortaria  MCMC  19/03/2001 23/03/2001 Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

24249 ATOATO  SCMSCM  27/03/2002 02/04/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

496 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002 Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

35392 ATOATO  SCMSCM  15/04/2003 17/04/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

957 PortariaPortaria  MCMC  18/09/2013 19/09/2013 Advertência Jur.Jur. 

BOA TARDE 
Adauto Soares de Brito Neto

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Page 1 of 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

01/04/2024https://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.aspRelatório Canal 254 Forquilha/CE (11451185)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 140



1893 PortariaPortaria  MCMC  07/06/2017 28/06/2017 Renovação Jur.Jur. 
12556 PortariaPortaria  MCMC  14/03/2024 01/04/2024 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade: ASSOCIACAO DE RD.E DESENV.COM.DE FORQUILHA-SR.ANT.F.G.MARTIN -
CNPJ/CPF(01.917.488/0001-89) Situação: Entidade não possui 

débitos
Município/UF: FORQUILHA/CE Canal: 254

Indicativo: ZYC454
Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado   22:0022:00 
 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 48827/2024/MCOM

Brasília, 01 de abril de 2024

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11423114)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho DEPUB_MCOM (11371932), encaminho a

Vossa Senhoria a Exposição de Motivos nº 196/2024 ( 11423114), para conhecimento e providência

subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 01/04/2024, às 16:33,

conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11451300 e o código CRC 4C822303.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11451300
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EM nº 00269/2024 MCOM 
  

Brasília, 3 de abril de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº 
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 12.556, de 14 de março de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 24 de dezembro de 2022, a outorga da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha (CNPJ nº 01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará. 

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da 
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 11741/2024/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53115.002262/2022-00.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 04/04/2024, às 11:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11456550 e o código CRC 220D17BB.

 

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11456550

 

Ofício 11741 (11456550)         SEI 53115.002262/2022-00 / pg. 144

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11456550&crc=220D17BB


EM nº 00269/2024 MCOM
 

Brasília, 3 de Abril de 2024

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência,  o  Processo  Administrativo  nº 
53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, 
com aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela 
Consultoria Jurídica deste Órgão, acompanhado da Portaria nº 12.556, de 14 de março de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União de 1º de abril de 2024, que renova, pelo prazo de dez anos, a  
partir de 24 de dezembro de 2022, a outorga da Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento 
Comunitário de Forquilha (CNPJ nº 01.917.488/0001-89), executante do serviço de radiodifusão 
comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição 
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação 
da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após 
deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/04/2024 | Edição: 62 | Seção: 1 | Página: 11

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 12.556, DE 14 DE MARÇO DE 2024

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
87,  parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o disposto no art. 6º, parágrafo 

único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 

53115.002262/2022-00, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, 

com  aplicação  do  Parecer  Referencial  nº  009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  emitido  pela 

Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a autorização 
outorgada à Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ 

nº  01.917.488/0001-89, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária no município de Forquilha, estado do Ceará.

§ 1º A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

§ 2º A renovação da outorga não obsta a aplicação de sanções por fatos ocorridos antes da 
publicação desta Portaria.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 2362/2024/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.002262/2022-00.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE FORQUILHA.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo administrativo trata de pedido formulado pela Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, objetivando a
renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Forquilha, estado do Ceará,
para o período de 24/12/2022 a 24/12/2032.

2. Os autos foram instaurados, em 28/01/2022, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (9298009).

3. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

4. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

5. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

6. No caso em apreço, trata-se de 2º período renovatório. Associação de Radiodifusão e
Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, por meio da Portaria nº 128, de 19 de março de 2001,
publicada no DOU de 23/03/2001 (10031626), e do Decreto Legislativo nº 496, de 23 de dezembro de
2002, publicado no DOU de 24/12/2002 (10031568). Oportuno registrar que a data da publicação do
primeiro decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do prazo de 10 anos de execução do serviço,
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conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Já a primeira
renovação da outorga, que compreende o período de 24/12/2012 a 24/12/2022, foi autorizada por meio da
Portaria nº 1893 de 07 de junho de 217, publicada no DOU de 28/06/2017 (10009011); no entanto, até este
momento, não consta publicação do decreto legislativo correspondente.

7. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998, as entidades interessadas deverão
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teria entre 24/12/2021 e 24/10/2022 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

8. Uma vez que a Radiodifusora encaminhou o pedido de renovação (9298009), em
28/01/2022, ou seja, no prazo legalmente previsto, considera-se tempestivo.

9. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 24/12/2022, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

10. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º O disposto no § 3º está limitado ao máximo de três notificações, sob pena de indeferimento do pedido,
excetuados os casos do art. 7º-A, que seguirão as suas próprias disposições.

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
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diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

11. Conforme Checklist (11367070), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Ressalta-se que, para fins de
instrução processual, os documentos foram conhecidos levando-se em consideração a validade por ocasião
da protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726, de 08 de outubro de 2018, especialmente o art. 3º, caput e §§ 1º,
2º e 3º. Isso igualmente evita a formalização de reiteradas solicitações de documentos que perdem a
validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual, mas que,
muitas vezes, são obtidos de forma onerosa às entidades. Reproduz-se:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

[...]

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

12. Em especial, a Radiodifusora colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (9298009, pgs. 1 e 2);

b) Estatuto social (9298009, pgs. 3 a 10), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (9298009, pgs. 11 a 13), com mandato válido
até 27/11/2025;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (9298009, pgs. 15 a 21); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (9298009, pgs. 23 e 29), observando-se as
disposições do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

13. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas oficiais atualmente disponíveis à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (SECOE), e
considerando-se as Declarações (9298009, pgs. 1 e 2), as Certidões da Pessoa Jurídica (11367512), as
Certidões de Informações Partidárias (11367543) e o Relatório do Sistema de Acompanhamento de
Controle Societário (SIACCO) (11367702), não se vislumbra, de forma clara e objetiva, a presença de
qualquer estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica
detentora da outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

14. O relatório de apurações de infrações (11368951), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
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autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

15. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 009/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (11368967), dispensou a análise jurídica individualizada dos processos
administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da outorga dos serviços de radiodifusão comunitária,
desde que observadas as condições previstas na legislação, a saber:

32. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto jurídico-
formal, que sejam observadas as seguintes orientações:

i) recomenda-se a adoção deste PARECER REFERENCIAL como parâmetro para a análise dos processos
administrativos que tratam de pedido administrativo de renovação de autorização para execução do serviço
de radiodifusão comunitária em que a análise técnico-administrativa, realizada pela Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica - SECOE, não tenha identificado a existência de óbice para o deferimento
da renovação da autorização anteriormente concedida;

ii) a SECOE deverá atestar, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da presente
manifestação, juntando-se em cada processo cópia do presente parecer referencial, antes do
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro, sendo dispensado o prévio envio a esta Consultoria
Jurídica, por força do disposto na Orientação Normativa nº 55, da Advocacia- Geral da União - AGU, salvo
na hipótese de eventual dúvida jurídica;

iii) caso haja questionamento jurídico sobre a adequação da situação fática ou caso sejam constatadas
peculiaridades não albergadas na manifestação jurídica referencial, os autos do processo administrativo
devem ser encaminhados a esta Consultoria Jurídica, para análise e emissão de manifestação jurídica;

iv) constitui atribuição do Ministro de Estado desta Pasta, como representante do Poder Concedente e
autoridade máxima do Ministério das Comunicações, editar a portaria de renovação de autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, na forma da minuta propositiva que segue este
pronunciamento (Anexo I), que deverá ser adotada pela SECOE a partir do recebimento deste parecer, sem
prejuízo das adoção das medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para
análise e decisão;

v) o PARECER REFERENCIAL sob referência não se aplica às hipóteses em que houver manifestação
técnica desfavorável à renovação da autorização ou em casos concretos em que houver a interposição de
recurso administrativo de decisão administrativa desfavorável à renovação da autorização;

vi) em razão da edição do presente PARECER REFERENCIAL atualizado sobre a matéria, impõe-se a
revogação do PARECER REFERENCIAL N.00001/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU , emitido no
ano de 2022 pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações - CONJUR/MCOM, razão
pela qual referido PARECER não deve ser mais utilizado como manifestação referencial para os casos
concretos que tratem do assunto em questão; e

vii) nos termos do art. 6º[8] da Portaria Normativa CGU/AGU nº 05/2022, a MJR possui validade por
dois anos, a partir da data de sua aprovação. [grifos no original]

16. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11368967).

17. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

18. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.
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19. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

20. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele , Coordenadora de
Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária, em 14/02/2024, às
11:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru , Advogado, em 14/02/2024,
às 11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
14/02/2024, às 14:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11368972 e o código CRC 87F189F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.002262/2022-00 Documento nº 11368972
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 10 de abril de 2024.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2022, a autorização outorgada à

Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no CNPJ nº 01.917.488/0001-89, para

executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Forquilha, estado do Ceará.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 269 2024 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 10/04/2024, às 09:04, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5097988 e o código CRC 1044FB81 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 SUPER nº 5097988
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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos 269 2024 MCOM (5097982).

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-Execu9va caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 10/04/2024, às 18:05, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5099134 e o código CRC 2EDA6928 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53115.002262/2022-00 SUPER nº 5099134

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53115.002262/2022-00   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 171 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:   ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE FORQUILHA

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  53115.002262/2022-00

 

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53115.002262/2022-00, que renova a autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE FORQUILHA, CNPJ nº 01.917.488/0001-89, na localidade de Forquilha/CE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsMtuição Federal, compete ao Poder ExecuMvo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio
comunitária, o que dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida
pelo Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a
autorização, para que a rádio transmiMsse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada
pretende a renovação desta outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder ExecuMvo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enMdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo a partir do qual encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da ConsMtuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder ExecuMvo
só produzirá efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoMvos submeMda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional,
mediante Mensagem a ser expedida pelo Chefe do Executivo.



 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se submeMdo à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações
que renova a outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraMvos, desde que legalmente
insMtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à enMdade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização
por igual período, se cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educaMvas e
culturais a que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no
art. 223, § 1° da ConsMtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e
legislação complementar. 

12. A enMdade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze
e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na
hipótese de o trâmite burocráMco do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser manMdo em
funcionamento em caráter precário enquanto não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do
mencionado disposiMvo legal. Em seguida, a Lei destaca que a autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus
deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga
para a execução do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica
que a outorga (e renovação) de serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
renovação. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço
de radiodifusão comunitária no caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de
renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963) indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM
ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enMdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de
habilitação, a cada fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente
habilitado durante a instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

 

III - CONCLUSÃO



22. Do exposto, relacionado ao processo nº 53115.002262/2022-00, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República - Substituto

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waWs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desMnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísMcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 26/04/2024, às 16:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 26/04/2024, às
18:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Weick Pogliese, Secretário(a) Especial Adjunto(a) substituto(a), em
29/04/2024, às 10:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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 53115.002262/2022-00
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 188/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

  PROCESSO SEI Nº: 53115.002262/2022-00. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00269/2024 MCOM, de 3 de abril de 2024, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Forquilha/CE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo=vos nº 00269/2024 MCOM (5097908), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra=vo nº 53115.002262/2022-00, acompanhado da Portaria MCOM nº 12.556, de 14 de março
de 2024, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par=r de 24 de dezembro de
2022, no município de Forquilha, estado do Ceará, para a Associação de Radiodifusão e Desenvolvimento Comunitário de Forquilha, inscrita no
CNPJ sob o nº 01.917.488/0001-89, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no

Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao Ministério das
Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação decorre do
cumprimento, pela en=dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes, conforme disposto no
parágrafo único do art. 6º da referida lei.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00009/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 20/09/2023 (5097896), que informa que a

análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária pelos órgãos
consul=vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa, que o caso concreto
se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 2362/2024/SEI-MCOM, de 14/02/2024 (5097986) , da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 16, que o caso concreto dispensa a
análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 22/06/2022 (5097884), com a

anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que os registros administra=vos da en=dade devem ser man=dos no Sistema de Controle de Radiodifusão -

SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (​​​​​​​5097906).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

6. Nesse sen=do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo de
renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação;

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-12.556-de-14-de-marco-de-2024-550940372
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9612.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


(iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en=dade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do termo
adi=vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros administra=vos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da
Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de

Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da Cons=tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi=r
manifestação final quanto à cons=tucionalidade, à legalidade e à compa=bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE

Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, que discipl ina
a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul=vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para questões jurídicas  que
envolvam matérias  idên=cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias  idên=cas e recorrentes  impactar,
jus=ficadamente, a atuação do órgão consul=vo ou a celeridade dos serviços  administra=vos; e b) a a=vidade jurídica exercida se restringir à verificação do
atendimento das exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u=l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo  Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/09/2024, às 18:18, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/09/2024, às 18:25, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/09/2024, às 18:30, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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